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AMORTIZACAO DE AGIO. TRANSFERENCIA DO INVESTIMENTO
PARA) TERCEIRO QUE PARTICIPA DA INCORPORACAO COM A
INVESTIDA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUCAUO.

Para deducdo fiscal da amortizacéo de 4gio € necessario que a incorporacao se
verifique entre a investida e a pessoa juridica que adquiriu a participacao
societaria com &gio. Ndo encontra amparo legal, portanto, a deducdo do &gio
recebido, por transferéncia da real investidora, pela pessoa juridica que
participa da operagéo de incorporagdo com a investida.

DESPESA OPERACIONAL

S&o operacionais as despesas ndo computadas nos custos, usuais ou normais no
tipo de transacdes, operacdes ou atividades da empresa, desde que necessarias
a sua atividade e a manutencao da respectiva fonte produtora.

MULTA REGULAMENTAR

As penalidades sdo cobradas em fungdo de dever de oficio e, em razdo dos
principios da legalidade e da vinculacdo da autoridade fazendaria, ndo podem
ser relevadas nem mitigadas.

MULTA ISOLADA. ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL.
LEGALIDADE. AUSENCIA DE BIS IN IDEM. SUMULA CARF N° 105.
INAPLICABILIDADE

A lei prevé expressamente aplicacdo da penalidade isolada no caso do
descumprimento da obrigagdo de recolher o tributo estimado mensalmente,
situacdo que se configura exatamente apds o encerramento do exercicio. Tal
penalidade ndo se confunde com a multa de oficio aplicada sobre o saldo de
imposto apurado ao final do exercicio. As duas penalidades decorrem de fatos
diversos que ocorrem em momentos distintos e a existéncia de um deles ndo
pressupde necessariamente a existéncia do outro. Inaplicavel a Simula CARF
105 aos fatos geradores ocorridos apds o ano calendario 2007, por terem outro
fundamento legal.



  16561.720091/2020-30 1401-006.944 De Ofício e Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 13/05/2024 BIOSEV BIOENERGIA S.A. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 14010069442024CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2015, 2016
 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. TRANSFERÊNCIA DO INVESTIMENTO PARA TERCEIRO QUE PARTICIPA DA INCORPORAÇÃO COM A INVESTIDA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO.
 Para dedução fiscal da amortização de ágio é necessário que a incorporação se verifique entre a investida e a pessoa jurídica que adquiriu a participação societária com ágio. Não encontra amparo legal, portanto, a dedução do ágio recebido, por transferência da real investidora, pela pessoa jurídica que participa da operação de incorporação com a investida.
 DESPESA OPERACIONAL
 São operacionais as despesas não computadas nos custos, usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa, desde que necessárias à sua atividade e à manutenção da respectiva fonte produtora.
 MULTA REGULAMENTAR
 As penalidades são cobradas em função de dever de ofício e, em razão dos princípios da legalidade e da vinculação da autoridade fazendária, não podem ser relevadas nem mitigadas.
 MULTA ISOLADA. ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. SÚMULA CARF Nº 105. INAPLICABILIDADE
 A lei prevê expressamente aplicação da penalidade isolada no caso do descumprimento da obrigação de recolher o tributo estimado mensalmente, situação que se configura exatamente após o encerramento do exercício. Tal penalidade não se confunde com a multa de ofício aplicada sobre o saldo de imposto apurado ao final do exercício. As duas penalidades decorrem de fatos diversos que ocorrem em momentos distintos e a existência de um deles não pressupõe necessariamente a existência do outro. Inaplicável a Súmula CARF 105 aos fatos geradores ocorridos após o ano calendário 2007, por terem outro fundamento legal.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2015, 2016
 CSLL. LANÇAMENTO DECORRENTE.
 Decorrendo a exigência da mesma imputação que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisão proferida para o Imposto de Renda, desde que não presentes arguições específicas ou elementos de prova novos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício e, em relação ao recurso voluntário, afastar as arguições de nulidade do auto de infração para, no mérito, (i) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso em relação às glosas de despesas financeiras e às glosas de despesas com amortização de ágio. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva, Gustavo de Oliveira Machado e Andressa Paula Senna Lísias que lhe davam provimento; (ii) por maioria de votos, negar provimento ao recurso em relação à multa isolada pelo recolhimento a menor de estimativas. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Andressa Paula Senna Lísias que lhe davam provimento. Julgamento realizado após a vigência da Lei nº 14.689/2023, a qual deverá ser observada quando do cumprimento da decisão.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado, Andressa Paula Senna Lisias  e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente). Por bem relatar o procedimento e processo fiscal até aqui, adoto o relatório do Acórdão de nº 105-004.657, proferido pela 2ª Turma da DRJ05, em sessão de 11 de junho de 2021, a seguir transcrito:
[Início do relatório da decisão recorrida]
RELATÓRIO
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Relator CARF: A seguir se discorre sobre as intimações efetivadas pela autoridade fiscal à Recorrente, bem como as devidas respostas (atendimento), com solicitações de contas contábeis, planilhas sobre amortização dos ágios, debêntures, etc.
Em seguida no relatório, discorre sobre disposições da legislação tributária acerca das condições de amortização de ágio, arrematando, como consequência, a indedutibilidade do ágio amortizado tributariamente após a incorporação da CESE, além de destacar que o laudo contratado não atesta o fundamento econômico do ágio.  Ainda, que não teria havido confusão patrimonial das reais investidoras com os patrimônios das investidas. Continuando:















Em seguida, o relatório discorre sobre a Tributação Reflexa (IV) e Multa Isolada por insuficiência de recolhimento de estimativas de IRPJ e de CSLL (V).
Continuando com o relatório da DRJ:
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[término do relatório da decisão recorrida]
Após análise das razões de impugnação, a 2ª Turma da DRJ05, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnação, como consta na ementa Acórdão de nº 105-004.657, a seguir transcrita:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2015, 2016
NULIDADE.
Descabe a arguição de nulidade nos casos em que os Autos de Infração foram lavrados por autoridade fiscal competente e o procedimento fiscal realizado em consonância com a legislação vigente.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2015, 2016
INOVAÇÃO NO CRITÉRIO JURÍDICO. CTN, ARTS. 145, 146 E 149. INOCORRÊNCIA.
O fato de não ter sido detectada determinada conduta em uma autuação anterior não a torna legítima. A autoridade fiscal tendo conhecimento de irregularidades que constituam infração à legislação tributária, a qualquer tempo, dentro do prazo decadencial, tem o dever legal de descrevê-las na lavratura de Auto de Infração.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2015, 2016
ÁGIO. FUNDAMENTO. DEMONSTRAÇÃO CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. NECESSIDADE.
A lei exige que o lançamento do ágio com base no valor de mercado de bens do ativo ou na expectativa de rentabilidade futura seja baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração. Não há a exigência de que a comprovação se dê por meio de um laudo, contudo, a referida demonstração deve ser contemporânea aos fatos, e estar lastreada em elementos de prova coerentes e adequados, que permitam corroborar a justificativa do fundamento que foi indicado para se pagar o sobre preço.
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. TRANSFERÊNCIA DO INVESTIMENTO PARA TERCEIRO QUE PARTICIPA DA INCORPORAÇÃO COM A INVESTIDA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO.
Para dedução fiscal da amortização de ágio é necessário que a incorporação se verifique entre a investida e a pessoa jurídica que adquiriu a participação societária com ágio. Não encontra amparo legal, portanto, a dedução do ágio recebido, por transferência da real investidora, pela pessoa jurídica que participa da operação de incorporação com a investida.
DESPESA OPERACIONAL
São operacionais as despesas não computadas nos custos, usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa, desde que necessárias à sua atividade e à manutenção da respectiva fonte produtora.
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA.
Constatada a falta ou a insuficiência de recolhimento mensal por estimativa, é devido o lançamento de multa exigida isoladamente.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2015, 2016
CSLL. LANÇAMENTO DECORRENTE.
Decorrendo a exigência da mesma imputação que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisão proferida para o Imposto de Renda, desde que não presentes arguições específicas ou elementos de prova novos.
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA.
Constatada a falta ou a insuficiência de recolhimento mensal por estimativa, é devido o lançamento de multa exigida isoladamente.

A DRJ reconheceu, em preliminar suscitada pela Interessada, mas que trata-se, em verdade de questão de mérito, que havia erro na apuração das despesas financeiras (juros) que foram glosadas, promovendo o devido ajuste no valor das despesas e o reflexo na Multa Isolada  e daí o recurso de ofício para este Colegiado.
Intimada em 05 de julho de 2021 da decisão recorrida, a Interessada apresentou Recurso Voluntário para este Conselho na data de 03 de agosto de 2021, onde, após extenso arrazoado, bem parecido com a impugnação, concluiu o que se segue:
256.Quanto aos fatos, pode-se concluir que:
Aquisição da Recorrente: a Recorrente foi adquirida pelo Grupo Santa Elisa no contexto de expansão de suas atividades. A aquisição foi realizada com partes independentes, sendo o preço efetivamente pago em caixa, com o reconhecimento de ágio fundamentado na expectativa de rentabilidade futura e amparado por laudo de avaliação elaborado especificamente para este fim;
e  
Aumento de capital CESE e Incorporação pela Vale do Rosário: a justificativa econômica para centralizar as sociedades operacionais sob uma mesma pessoa jurídica (CESE) eram: (i) junção de ativos destinados à produção de álcool, açúcar e energia, o que produziria uma série de eficiências operacionais; (ii) maior sinergia no negócio sucroalcooleiro, gerando-se eficiências e economias de escala e escopo; (iii) transferência da dívida contraída com o Bradesco para as empresas operacionais, atendendo à determinação contratual específica celebrada com o banco (que se não fosse atendida, implicaria vencimento antecipado da obrigação e execução de garantias); (iv) atendimento da cláusula de lock-up que exigia que o controle da Recorrente se mantivesse na B5 (se houvesse a incorporação da Vale do Rosário pela B5, haveria a perda de controle da Recorrente pela B5 e, portanto, ofensa a cláusula de lock-up, o que resultaria no risco de indenização em benefício dos vendedores, bem como de vencimento antecipado da CCB); e (v) separação entre os negócios da holding e os negócios das empresas operacionais.
257. Em relação aos erros reconhecidos pela I. DRJ05 no V. Acórdão Recorrido, a Recorrente entende ter demonstrado que eles deveriam ter implicado a nulidade total dos Autos de Infração, mas, caso esse não seja o entendimento desse E. CARF (o que se admite apenas para argumentar), deve-se, no mínimo, manter o expurgo de tais equívocos no reajustamento da base de cálculo do IRPJ e da CSL discutidos neste processo administrativo.
258. Em relação as matérias que a I. DRJ05 julgou a Impugnação desfavorável, a Recorrente demonstrou que:
Preliminarmente
? Alteração de critério jurídico: a Recorrente demonstrou que a alegação de que o Laudo preparado pelo Rabobank para subsidiar a expectativa de rentabilidade da sociedade adquirida (Vale do Rosário) pela B5 seria extemporâneo representa clara alteração de critério jurídico, conduta vedada pela legislação tributária e que, segundo a jurisprudência, implica impossibilidade de consideração dessa suposta infração. Isso porque, no Processo Administrativo nº 16561.720141/2016-01, as mesmas Autoridades Fiscais teriam concluído pela absoluta regularidade do referido documento e do registro do ágio na B5 e, ausentes mudanças legislativas ou fatos novos, a referida alteração de critério jurídico seria completamente injustificada, devendo ser desconsiderada por esse E. CARF.
Mérito
? Extemporaneidade do Laudo: ainda que não se entenda pela impossibilidade jurídica de as Autoridades Fiscais alegarem a extemporaneidade do Laudo em virtude de entendimento anterior formalizado no Processo Administrativo nº 16561.720141/2016-01, o que se admite apenas para argumentar, a Recorrente demonstrou que ou se reconhece que (a) a legislação vigente à época não trazia qualquer previsão quanto ao prazo de preparo do referido documento; ou (b) o documento é contemporâneo às operações, o que, como determinado pela jurisprudência, é razão mais do que suficiente para se reconhecer sua validade (nos dois cenários, o Laudo apresentado é idôneo e suficiente para subsidiar o fundamento econômico do ágio em expectativa de rentabilidade futura);
? Ausência de confusão patrimonial: todos os requisitos legais para a amortização do ágio foram preenchidos. Ainda, o conceito de �real adquirente� não encontra respaldo na legislação e mesmo que encontrasse, a transferência do ágio para a CESE (que foi posteriormente incorporada pela Vale do Rosário, antiga denominação da Recorrente) representa etapa intermediária e neutra, bem como transação onerosa. Dessa forma, a posterior incorporação da CESE pela Vale do Rosário (antiga denominação da Recorrente) configurou a absorção do patrimônio investidor pelo patrimônio investido, não tendo os artigos 7º e 8º da Lei 9.532/97 previsto a necessidade de extinção das pessoas jurídicas originalmente envolvidas na operação. Além disso, a utilização da CESE na estrutura seguiu razões negociais claras, quais sejam: (a) atendimento da reorganização societária previamente acordada com o Bradesco, com intuito de transferir a dívida para as empresas operacionais que detinham melhores fluxos de caixa para adimpli-la; (b) observar a cláusula de lock-up (se a B5 fosse incorporada, haveria o desatendimento dessa cláusula o que poderia resultar em indenização a ser paga pelo Grupo Santa Elisa aos vendedores da Vale do Rosário, bem como na execução antecipada da CCB); (c)manutenção de uma holding que consolidasse todos os investimentos do Grupo Santa Elisa, o que facilitaria a governança da família e dos acionistas minoritários, bem como permitiria que, no futuro, o Grupo Santa Elisa pudesse abrir o seu capital.
? Dedutibilidade das despesas financeiras: a Recorrente demonstrou que as despesas financeiras atreladas originalmente ao contrato celebrado com o Bradesco seriam dedutíveis pelos seguintes motivos: (i) as referidas despesas devem ser analisadas mediante aplicação de norma específica (artigo 374 do RIR/99) em detrimento da genérica (artigo 299/99) e, com fundamento nessa norma específica, as despesas financeiras não precisariam atender requisitos os requisitos de necessidade, normalidade e usualidade; (ii) a substituição da dívida original pela emissão de debêntures confere caráter evidentemente operacional às despesas analisadas; (iii) o momento em que se deve auferir a necessidade de determinada despesa para fins de definir sua dedutibilidade é quando da sua contratação e não quando de seu pagamento, sendo que a transferência do passivo decorrente da própria Lei (sucessão universal em razão da incorporação � artigo 227 da Lei das S.A.) não desnatura a dedutibilidade da despesa (e sendo dedutível para a B5 deveria ser, necessariamente, dedutível para a Recorrente); e (iv) as despesas trouxeram benefícios, também, à própria Recorrente, o que demonstra que, sob qualquer perspectiva, os juros seriam necessários a sua atividade .

É o relatório do essencial.








 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário e do Recurso de Ofício, de se tomar o devido conhecimento de ambos.
Do Recurso de Ofício
De se reproduzir, no ponto, as razões do recurso, conforme consta na decisão recorrida:
Arguição de Erro da base de cálculo
A impugnante insurge-se contra os valores objeto das glosas relativas a despesas de juros pertinentes ao empréstimo que originalmente fora contratado com o Banco Bradesco. Argui que, do montante total glosado nos anos-calendário de 2015 e 2016 (R$ 209.877.475,57), apenas R$37.983.053,41 seriam despesas de juros referentes ao empréstimo em tela.
Verifica-se que durante o procedimento fiscal a contribuinte foi intimada a informar se as despesas de juros e comissões relativos ao empréstimo que originalmente foi contratado com o Banco Bradesco continuaram sendo registradas, em 2015 e 2016, na conta número 48160211. Apresentar demonstrativo indicando quais foram, nesses anos, os valores, mês a mês, de juros e comissões pagos relativos a essa dívida.� (fls. 3.782.)
Em sua resposta, a contribuinte esclareceu que, conforme demonstra o documento anexo (Planilha nº 5, apresentada como arquivo não paginável �Doc_Comprobatorios01.zip), as despesas de juros eramcontroladas nas subscontas 48160211(ProvisJuros Passivos Financiamento - ITC LP) e 48160212 (Juros Passivos Financiamento - ITC CP) durante os anos em questão. A Fiscalizada informa que somente a conta 48160212 implicou registro de despesas atreladas ao empréstimo que foram consideradas dedutíveis para fins de apuração do IRPJ e da CSL.� (fls. 3791.
A seguir reproduz-se o conteúdo da mencionada planilha 5, constante de arquivo não paginável (Termo de Anexação às fls. 4.059); 

Note-se que os totais dos juros indicados na planilha 5, para os meses de janeiro a dezembro dos anos-calendário de 2015 e 2016 somados correspondem ao valor de R$37.983.053,41, que a contribuinte defende ser o correto, em relação ao empréstimo originalmente contraído com o Banco Bradesco, contrato 1000463.

Não há notícia nos autos acerca de manifestação da autoridade fiscal em relação ao informado pela contribuinte em resposta ao que lhe foi solicitado no mencionado Termo de Intimação.
Também, como ressaltou a impugnante, no procedimento fiscal anterior, essas mesmas despesas de juros, referentes aos anos-calendário de 2010 a 2014, haviam sido alvo de pedidos de esclarecimento sendo que, na resposta a Termo de Intimação ali emitido, a contribuinte informou que os contratos 448, 450 e 463 representam a Escritura de Debêntures, sendo que cada numeração corresponde a um subscritor e que o contrato 463 corresponde às debêntures subscritas pela Bradesco em substituição à CCB�.
Como dito, no Termo de Verificação Fiscal referente ao presente processo, não há registro de questionamento por parte da autoridade fiscal a respeito dos valores informados pela contribuinte, na planilha 5, tampouco das razões que levaram à desconsideração de tais valores como sendo aqueles correspondentes ao empréstimo originalmente contratado com o Bradesco, decidindo-se que todas as despesas de juros contabilizadas na conta 48160212(�Juros Passivos Financiamentos � ITCCP) seriam decorrentes do aludido empréstimo original com o Bradesco Diante do exposto, acolhe-se o argumento da impugnante para considerar como despesas financeiras passíveis da glosa, cujo mérito será analisado adiante, os valores de R$21.473.766,19, no ano-calendário de 2015, e R$18.274.446,59, no ano-calendário de 2016, totalizando R$37.983.053,41.

Vejam que os  valores glosados foram da ordem de R$ 107.311.753,09 relativo ao ano de 2015 e de R$ 102.454.722,48 do ano de 2016, superiores até ao valor da amortização de ágio nesses anos, de R$ 94.718.774,51 em cada ano, situação que já sinalizava um possível equívoco na apuração das despesas de juros, que ora ficou evidenciado, estando correta a DRJ em promover o ajuste necessário.
Correto, também, por consequência, o devido ajuste na base de cálculo da Multa Isolada. 
Conclusão
De se negar provimento ao recurso de ofício.      
Das preliminares de nulidade dos autos de infração
A Recorrente repete as preliminares arguidas na impugnação, mas já foram devidamente debatidas pela decisão recorrida, que adoto como razão de decidir:
Preliminares de Nulidade dos Autos de Infração
A impugnante aponta duas razões que entende suficientes para ensejar a nulidade dos Autos de Infração: erro na apuração da base de cálculo da infração relativa às despesas financeiras e alteração de critério jurídico relacionado com a infração atinente à amortização do ágio.
A respeito de nulidade no processo administrativo fiscal, o artigo 59 do Decreto nº70.235/72, de 6 de março de 1972, dispõe textualmente que:
Art. 59 � São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Além disso, assim estabelece o artigo 142 do Código Tributário Nacional:
Art. 142 � Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Não se vislumbra, no presente caso, qualquer óbice que determine a precariedade do procedimento fiscal bem como dos Autos de Infração lavrados pelo Fisco, uma vez que foram realizados nos moldes estabelecidos pelo Código Tributário Nacional, não se configurando qualquer violação ao que o mencionado diploma legal dispõe e, tampouco, ao artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
Verifica-se que os Autos de Infração em questão foram lavrados por autoridade administrativa plenamente vinculada, respeitando os devidos procedimentos fiscais, previstos na legislação, e com a correta identificação do sujeito passivo da obrigação tributária, portanto, norteados dentro do Princípio da Legalidade.
Constata-se que a descrição dos fatos e as provas juntadas ao processo permitem esclarecer as causas das autuações, bem como toda a sistemática aplicável à constituição dos créditos tributários. 
Para declarar a nulidade de um ato, além do previsto no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, há que se pesquisar dois aspectos: primeiro, se o ato atingiu sua finalidade e, segundo, se houve prejuízo para a parte. Na hipótese, os Autos de Infração e o Termo de Verificação Fiscal, dos quais a interessada foi devidamente cientificada, explicitam os fatos ocorridos e sua subsunção aos fatos típicos previstos na legislação tributária.
Logo, não resultou o ato em questão em acarretar cerceamento do direito de defesa da interessada, uma vez que foi regularmente intimada durante o procedimento de fiscalização, tendo tomado ciência dos Autos de Infração e do Termo de Verificação Fiscal, em que as infrações que lhe foram imputadas encontram-se exaustivamente descritas e capituladas. Prova inequívoca de que inocorre o cerceamento do direito de defesa é a de que as exigências foram impugnadas e estão sendo examinadas por esta autoridade julgadora.
Observe-se que, nos termos do art. 60, também do Decreto nº 70.235, de 1972, eventuais irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
[....]
Ainda, acrescento que eventual retificação da matéria tributável não acarreta nulidade dos autos de infração, basta que se promova a devida correção para o valor entendido como adequado, conforme, aliás, foi o procedimento da decisão recorrida na questão relativa à glosa de despesas financeiras, como se mostrou neste voto, razão do recurso de ofício.
Continuando com as preliminares enfrentadas pela DRJ:
Arguição de Alteração de Critério Jurídico
Afirma a impugnante que o Auto de Infração pretendeu alterar critério jurídico, em desrespeito ao previsto nos artigos 145, inciso III, 146 e 149 do Código Tributário Nacional � CTN, pois, em fiscalização anteriormente realizada contra a impugnante, quando analisadas as mesmas operações em questionamento, apresentados os mesmos documentos e as mesmas justificativas econômicas, no Processo Administrativo nº 16561-720.141/2016-01, as Autoridades Fiscais teriam concluído que o laudo que subsidiou o registro do ágio apurado na aquisição da Vale do Rosário era absolutamente regular. E, no presente Processo Administrativo um dos principais pontos de sustentação dos Autos de Infração seria justamente o argumento de que as despesas de ágio aproveitadas pela impugnante no período atualmente em questionamento teriam como base uma demonstração extemporânea da rentabilidade futura das empresas adquiridas, em desacordo com as normas vigente à época.
Vejamos o comando dos dispositivos legais invocados pela impugnante:
CTN
�Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:
I - impugnação do sujeito passivo;
II - recurso de ofício;
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149.
Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão
administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.�
De acordo com o art. 145 do CTN, com a regular notificação ao contribuinte, o lançamento se presume definitivo e, em regra, não mais poderá ser alterado. Não se trata, porém de presunção absoluta, trazendo este mesmo dispositivo legal, em seus incisos I, II e III, as hipóteses excepcionais em que o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo poderá ser modificado.
A alteração do lançamento por iniciativa de ofício da autoridade administrativa, contida no inciso III do art. 145, citado pela defesa, ocorre nos casos previstos no artigo 149 do CTN, também transcritos.
Por sua vez, o art. 146 do CTN dispõe que, depois de efetuado um lançamento, o critério jurídico nele refletido não poderá ser modificado no que toca aos fatos compreendidos naquele ato. Desse modo, mesmo que o próprio Fisco constate que foi adotado um entendimento equivocado, a alteração dele é vedada com o fim de justificar o ato já praticado.
O controle de legalidade do lançamento é exercido tendo como base tão somente o ato administrativo praticado e, por conseguinte, não tem a função de impor que o Fisco siga aquele entendimento para períodos subsequentes. Veda-se a modificação do critério jurídico adotado para a exigência do tributo constituído. No que concerne aos fatos posteriores, o critério novo poderá ser empregado e não há vinculação necessária a lançamento anterior.
Segundo a tese esposada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), citada na impugnação, o legislador tentou evitar a revisão de lançamentos já realizados com base no que se convencionou chamar de �erro de direito�. Na realidade, o dito �erro de direito� não é, necessariamente, erro. O que se tem em alguns casos é que algumas normas deixam margem para mais de uma interpretação razoável acerca de determinada matéria. Quando o Fisco formaliza o lançamento adotando uma delas, este é um critério jurídico que, nos termos do art. 146, torna-se imutável com relação ao lançamento já realizado.
Perceba-se que, entre as hipóteses que justificam a revisão de ofício de lançamento (art.149 do CTN), não aparece qualquer caso que possa ser enquadrado no conceito �erro de direito�.
Tampouco os artigos 145 e 149 legitimam tal alteração pela autoridade julgadora administrativa. Afinal, o julgamento de processos administrativos é forma de controle da legalidade do lançamento, sem que as autoridades julgadoras detenham competência para refazer o lançamento.
Nesse sentido, e em respeito aos princípios do contraditório e ao da ampla defesa, o artigo 18, §3º, do Decreto nº 70.235/1972 prevê a realização de um lançamento suplementar, com a consequente devolução do prazo para nova impugnação administrativa, quando houver agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência.
Ricardo Lodi Ribeiro, em seu artigo "A Proteção da Confiança Legítima do Contribuinte", publicado na Revista Dialética de Direito Tributário nº 145, Outubro/2007, pág. 99, traz a seguinte interpretação acerca do art. 146 do CTN:
O dispositivo se refere à manutenção da interpretação administrativa da lei tributária que fixa um determinado entendimento favorável ao contribuinte, dentre os sentidos possíveis oferecidos pela literalidade da lei. Se a Administração identifica como correta uma determinada interpretação da norma e depois verifica que esta não é a mais adequada ao Direito, tem o poder dever de, em nome de sua vinculação com a juridicidade e com a legalidade, promover a alteração do seu posicionamento. Porém, em nome da proteção da confiança legítima, deve resguardar o direito do contribuinte em relação aos lançamentos já realizados.
Embora o referido dispositivo legal se refira apenas irreversibilidade do lançamento já efetuado, a tutela da segurança do contribuinte não depende de ter havido a constituição do crédito tributário, se aplicando a qualquer posicionamento da Administração que promova a nova interpretação da norma fiscal em relação a fatos geradores já praticados, incluindo a concessão de isenção, anistia, remissão e moratória. Assim, a proteção se aplica também aos processos de consulta, aos pareceres normativos, aos atos declaratórios ou a qualquer outra manifestação administrativa que adote determinado critério de interpretação da norma, seja em relação ao sujeito passivo, seja em relação a outro contribuinte que esteja em situação legal e fática  idêntica.
(grifou-se)
[...]
No que concerne ao lançamento, trata-se de uma vedação à alteração do fundamento legal de uma mesma acusação, ou seja, uma mudança na valoração jurídica dos fatos. É nesse sentido que deve ser compreendida a expressão "alteração de critérios jurídicos". Portanto, no entender da doutrina e jurisprudência majoritários, o art. 146 veda a revisão do lançamento por "erro de direito", permitindo sua revisão apenas nos casos de "erro de fato", ou "erro formal".
Nesse sentido é também a Súmula 227, de 24 de novembro de 1986, do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR), citada na impugnação, recepcionada pelo STJ através do procedimento para o julgamento de recursos especiais repetitivos, como se vê na Ementa do REsp 1303543/RJ, Recurso Especial 2010/01708453, Relator(a) Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Órgão Julgador: Primeira Turma do STJ. Data do Julgamento: 27/03/2012:
5. No caso concreto, o que se constata é que a autoridade administrativa reconheceu o fato gerador concreto para fins de incidência do ISSQN como sendo uma locação de bens  móveis, embora, essa não seja a real atividade desenvolvida pela empresa, como bem captaram o Julgador Singular e o Tribunal Estadual; todavia, não cabe ao Judiciário substituir a Autoridade Fiscal, para dar outra qualificação jurídica aos fatos por ela já analisados, corrigindo, dessa forma, típico erro de direito do lançamento, pois isso afronta o princípio da legalidade, do qual o princípio da tipicidade fechada é corolário, bem como o da segurança jurídica. (...) 7. A Primeira Seção desta Corte encampou a Súmula 227/TFR, segundo a qual a mudança de critério jurídico adotado pelo Fisco não autoriza a revisão de lançamento: REsp. 1.130.545/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 22/02/2011, julgado sob o regime do art.543C do CPC. 8. Se a Autoridade Fiscal enquadrou a atividade da recorrente como locação de bens móveis, e o STF já decidiu que sobre ela não incide ISS (Súmula Vinculante 31), mostra-se ilegal a modificação judicial desse critério jurídico, grifou-se)
A referida Súmula tem a seguinte redação:
Tributário. Revisão do lançamento. Inadmissibilidade. Mudança no critério jurídico. A mudança de critério jurídico adotado pelo fisco não autoriza a revisão de lançamento.
Pela doutrina colacionada, em que se fala em "irreversibilidade do lançamento já efetuado", e "impossibilidade de retratação", bem como pela Súmula 227/TFR e pela jurisprudência acima apresentada, que abordam a questão da revisão de um lançamento já efetuado, conclui-se que não há qualquer vedação contra um lançamento tributário novo, referente a um fato gerador X, que possua uma interpretação dos fatos diferente daquela constante em lançamentos anteriores, contra os fatos geradores Y e Z.
O que não se permite é que a Autoridade Tributária, identificando um lançamento com fundamentação legal equivocada, tendo ocorrido um erro de direito, venha a alterar tal fundamento, substituindo-o por outro e acarretando, assim, um agravamento da situação do contribuinte naquela mesma autuação, referente ao mesmo fato gerador, sob o pretexto de adequar o ato administrativo à legislação vigente. No entanto, nada impede que, em futuros lançamentos, faça tal correção, mesmo para fatos geradores passados.
Assim, no caso concreto, primeiro, verifica-se que a decisão do STJ citada pela impugnante para apoiar a alegação de violação ao art. 146 do CTN não se aplica, uma vez que não houve revisão de lançamento (aqui são fiscalizações referentes ao IRPJ e à CSLL de períodos de apuração diferentes, que culminaram em Autos de Infração diversos daqueles resultantes da fiscalização anterior), nem erro (de fato ou de direito), nem fixação de critério.
Segundo, não houve no presente caso qualquer alteração do critério jurídico por parte da autoridade fiscal. O que houve, a bem da verdade, foi a consideração de uma situação de fato anteriormente inexplorada, que jamais se confundiria com alteração do critério jurídico. Ou seja, a fiscalização anterior não percebeu o aspecto referente à extemporaneidade da data do laudo, o que não significa aceitação de tal situação e, assim, fixado um critério jurídico.
O fato de não ter sido detectada determinada conduta em uma autuação anterior não a torna legítima. A autoridade fiscal tendo conhecimento de irregularidades que constituam infração à legislação tributária, a qualquer tempo, dentro do prazo decadencial, tem o dever legal de descrevê-las na lavratura de Auto de Infração.
Enfim, restou demonstrado que mesmo o contribuinte que tenha sido autuado pelas infrações A e B está sujeito a, em futuros lançamentos, sobre períodos de apuração diversos, ser autuado pela infração C, ainda que esta já tivesse ocorrido quando da ação fiscal anterior. O que não poderia acontecer seria uma revisão do primeiro lançamento, para corrigir erro de direito (modificar critério jurídico), ou seja, a fundamentação legal das infrações A e B, trazendo ao contribuinte uma situação mais gravosa.
De tudo isso conclui-se não ser o art. 146 do CTN aplicável à situação fática em litígio, não havendo, por conseguinte, afronta ao referido dispositivo legal, razão pela qual não deve ser acolhida a preliminar de nulidade dos Autos de Infração sob a arguição de alteração de critério jurídico.

Relativamente ao lançamento de IRPJ por conta da amortização indevida de ágio, passo a transcrever o voto vencedor considerado no Acórdão nº 1302-002.724, de 11 de abril de 2018, do CARF, envolvendo a mesma situação ora vista nos autos do presente processo, mas relativa a fatos geradores de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014, no qual, no ponto, se negou provimento ao recurso voluntário da BIOSEV BIOENERGIA S.A..
Transcrevo seu voto vencedor, o qual adoto como razão de decidir:
Voto vencedor
Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado - Redator designado
Em que pese o bem fundamentado e respeitável voto do relator, entendeu o colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário quanto ao mérito principal da exigência, concernente na glosa de amortização de ágio levada à efeito pela fiscalização.
Com efeito, alinhei-me à divergência suscitada durante o julgamento, pelos fundamentos que passo a expor.
Da glosa de amortização do ágio
A recorrente sustenta que as operações de reorganização societária realizadas tiveram motivação estritamente econômica e empresarial, e que todos os requisitos legais para a amortização do ágio foram preenchidos. Que, de fato, na transação discutida: (a) houve efetiva aquisição de participação societária entre partes independentes, com o pagamento do ágio; (b) o investimento na Recorrente foi avaliado por meio do MEP; (c) a fundamentação do pagamento do ágio foi a expectativa de rentabilidade futura da sociedade adquirida; e (d) houve incorporação do ágio pela Recorrente.
Aduz que não há nenhuma disposição legal no sentido de que a sociedade que (a) incorrer no custo da aquisição da participação societária, e (b) de início, registrar o investimento na sociedade adquirida, deverá incorporá-la. A formula operacional básica requisitada para viabilizar a amortização do ágio para fins fiscais seria o processamento da conta de ágio contra os lucros da empresa investida, cuja expectativa de lucratividade tenha dado causa ao ágio.
Alega que adotar o posicionamento da Fiscalização e da r. Decisão implicaria condicionar a amortização fiscal do ágio a requisito absolutamente vago e abstrato, que não está previsto em lei, causando absoluta insegurança jurídica.
Defende que no caso analisado, houve o evento societário que implicou a confusão do investidor com a investida (incorporação da CESE pela Vale do Rosário). Se admitida, somente a título de argumentação, a necessidade de confusão patrimonial entre a adquirente originária e a empresa adquirida, ainda assim, com a incorporação da CESE pela Vale do Rosário seria atendido tal requisito, uma vez que a B5 ao transferir o investimento com onerosidade fez com que a CESE torna-se adquirente originária em transação em que há onerosidade e registro do custo do investimento na CESE;
Sustenta, por fim que, não há nenhum vício que justifique a desconsideração do evento de incorporação da CESE pela Vale do Rosário, não subsistindo a alegação da Fiscalização, mantida pela I. Delegacia de Julgamento, de que a CESE seria uma "empresa veículo" (conforme reconhecido pela própria D. Fiscalização, a CESE era uma sociedade operacional, com empregados, receitas e despesas próprios).
O r. voto vencedor acolheu, no mérito as alegações da recorrente, entendendo que restaram preenchidos os requisitos pata o reconhecimento e a amortização do ágio. [nota: aqui seria v.vencido e não r.vencedor]
Com a devida vênia, esta não foi a conclusão da maioria do colegiado.
No caso em apreço, embora se reconheça que as operações geradoras do ágio, ou seja, a aquisição original da participação societária pela empresa B5, tenham se dado entre partes independentes, com efetivo pagamento, e que o ágio surgido está amparado em laudo que atesta a sua fundamentação na rentabilidade futura da investida, o que legitima reconhecimento contábil do ágio efetivamente pago pela investidora (empresa B5), o seu aproveitamento na forma encadeada pela recorrente não encontra amparo na legislação que autoriza a sua amortização antecipada.
E a motivação está corretamente descrita no Termo de Verificação Fiscal (fls.), do qual colho os seguintes fragmentos, verbis:
111. Como regra geral, o RIR/99 impede a dedução da amortização do ágio decorrente da aquisição de investimentos avaliados pelo patrimônio líquido (art.391). Ressalvada a hipótese de adicionar o valor do ágio ao valor contábil do investimento para efeito de determinar o ganho ou a perda de capital na alienação ou liquidação de investimento em coligada ou controlada avaliada pelo patrimônio líquido (art. 426), a única possibilidade de deduzir a amortização do ágio na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL se dá na situação em que a pessoa jurídica absorve o patrimônio de outra em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual tenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, ou em que a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária e, adicionalmente, que o ágio tenha sido fundamentado em rentabilidade futura (art. 386).
112. A aquisição de participação societária com ágio ou deságio é uma transação de capital, entre sócios, que não envolve as atividades normais da empresa e, portanto, não deve influenciar o seu resultado.
113. O resultado da adquirida, transmitido para a sua controladora pelo mecanismo da equivalência patrimonial, não é tributado nessa controladora. A equivalência patrimonial recebida pode ser excluída na apuração do Lucro Real dessa controladora. Da mesma forma, o ágio apurado e registrado pela controladora que era amortizado contabilmente devia ser adicionado na apuração do Lucro Real (art. 391). Essas operações de capital não influenciam o resultado tributável.
114. A separação da transação societária das atividades normais da empresa só não se mantém se houver uma situação de extinção dessa participação societária. No caso de haver uma fusão, incorporação ou cisão dessa controlada com a controladora, os resultados das atividades da controlada e da controladora passam a ser apuradas dentro da mesma empresa, não havendo mais transmissão de resultados de uma empresa para outra pelo mecanismo da equivalência patrimonial. Nesta situação, o patrimônio da controladora e o patrimônio da controlada tornam-se um só, não se distinguindo mais, havendo uma �confusão patrimonial�. Os resultados das atividades normais e os resultados das atividades de capital estão no mesmo patrimônio.
115. Neste caso também não é mais possível haver a venda da participação societária como tal e, portanto, não é possível a adição do valor do ágio apurado, quando da aquisição, ao valor contábil de uma controlada que estivesse sendo vendida. Quando ocorre a situação de �confusão patrimonial�, o valor do ágio que for amortizado pode ser deduzido na apuração do Lucro Real, no prazo mínimo de 60 meses e desde que a sua constituição tenha se dado em função de rentabilidade de resultados futuros (art. 386).
116. Para permitir a dedutibilidade da amortização do ágio, a legislação tributária se fundamenta na efetiva extinção do investimento através dos institutos da incorporação, fusão e cisão entre empresas controladora, a que arcou efetivamente com o desembolso do investimento, e controlada, a que foi realmente adquirida de terceiros vendedores. Ou seja, instituiu um disciplinamento para a tributação de um negócio jurídico particular que culmina em uma �confusão patrimonial�, em que não há mais distinção entre os patrimônios das empresas controladora e controlada. O �encontro� do patrimônio adquirido e do ágio pago por tal patrimônio em um mesmo patrimônio é uma condição obrigatória para a dedutibilidade fiscal da amortização do ágio.
[...]
118. Dessa forma, impõe-se a absorção do patrimônio da incorporada, fusionada ou cindida, pois de outra forma, permanecendo a existir o investimento, não se caracteriza a situação prevista na norma, que é exatamente o de estabelecer uma regra de tributação para quando acontece a confusão patrimonial do investimento. Se fosse admitida a amortização do ágio transferido, sem a extinção do investimento, o art. 426 do RIR/99 não teria mais sentido de permanecer vigente.
119. No caso em análise, a opção não foi pela extinção do investimento. O ágio na aquisição do controle da Vale do Rosário, que foi apurado pela B5, foi transferido para outra empresa do grupo (CESE), que foi utilizada como veículo, e incorporada pela adquirida Vale do Rosário e lá permaneceu para ser amortizado. De outro lado, o investimento adquirido (Vale do Rosário, atual Biosev Bioenergia) permaneceu intacto no patrimônio da B5, como se pode verificar nos razões contábeis que controlavam o investimento e o ágio na B5. Dessa forma, o investimento não foi extinto.
120. Esse fato está claro ao verificarmos as contas de investimento e de ágio da B5 nas empresas controladas Vale do Rosário, Jardest Participações e CESE, no período de 2007 e 2008.
121. Na B5, o investimento foi controlado na conta 13111034 � Companhia Açucareira Vale do Rosário e na conta 13111035 � Jardest Participações, representativas do investimento na fiscalizada de fevereiro a maio de 2007. Em junho de 2007, a Jardest Participações foi incorporada pela Vale do Rosário, ficando o investimento somente na conta 13111034 até setembro de 2007. De outubro a dezembro de 2007, a B5 registra o investimento na CESE na conta 13111006 (doc.90). O investimento na Vale do Rosário passa para o controle na CESE pela conta de mesmo número, conta 13111034 � Companhia Açucareira Vale do Rosário (doc.78), e após a incorporação da CESE pela Vale do Rosário em 02/01/2008 passa a ser a conta 13111019 � Santelisa Vale Bioenergia (antiga Vale do Rosário), na então Santelisa Vale, anterior B5 (doc. 92).
122. Da mesma forma com as contas de ágio da Vale do Rosário e Jardest. No período de fevereiro a setembro de 2007, o ágio é controlado na B5 pela conta 13114005 � Ágio em Investimentos Companhia Açucareira Vale do Rosário e conta 13114006 � Jardest Participações (doc. 90), passa para o controle na CESE pela conta de mesmo número conta 13114005 � Ágio em Investimentos Companhia Açucareira Vale do Rosário (doc. 78), e em 02/01/2008 passa para o controle da própria Vale do Rosário, então Santelisa Vale Bioenergia, pela conta 13312001 Ágio de Participações Societárias Companhia Açucareira Vale do Rosário (doc. 78).
123. Demonstrada a ilegalidade da operação realizada pela fiscalizada, as despesas de amortização do ágio apurado na aquisição de participação societária na própria Companhia Açucareira Vale do Rosário, atual Biosev Bioenergia, e que foram aproveitadas para a redução do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL no período de 2010 a 2014, serão glosadas nesta fiscalização:
[...]
Com efeito, a dedutibilidade do ágio, além de passar necessariamente pela efetividade do dispêndio na aquisição do investimento por parte da empresa que passa a deter o investimento, exige a necessária confusão patrimonial entre investidora e investida, para que se admita sua dedução.
Tal não ocorre no presente caso.
A real investidora (B5, atual Santa Elisa Vale S/A) continua a existir e a deter o controle sobre sua controlada (Vale do Rosário, atual Biosev). Não houve extinção do investimento, mas mera absorção, mediante incorporação ao patrimônio de outra controlada direta da B5 (CESE), para a qual transferiu temporariamente o investimento na Vale do Rosário, tão somente para propiciar a amortização do ágio gerado na aquisição.
Os quadros abaixo, extraídos do TVF, demonstram bem as situações societárias, antes e depois da incorporação:
Situação após a aquisição da Vale do Rosário pela B5:


Situação com a transferência da Vale do Rosário para a CESE:

Situação após a incorporação da CESE pela Vale do Rosário:

A 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais ao analisar a possibilidade da transferência do ágio pago firmou entendimento de que sua dedutibilidade fica prejudicada, neste caso, por não se subsumir à hipótese descrita nos art. 385 e 386 do RIR/99, conforme espelhado na seguinte ementa:
TRANSFERÊNCIA DE ÁGIO. IMPOSSIBILIDADE.
A subsunção aos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, assim como aos artigos 385 e 386 do RIR/99, exige a satisfação dos aspectos temporal, pessoal e material. Exclusivamente no caso em que a investida adquire a investidora original (ou adquire diretamente a investidora de fato) é que haverá o atendimento a esses aspectos, tendo em vista a ausência de normatização própria que amplie os aspectos pessoal e material a outras pessoas jurídicas ou que preveja a possibilidade de intermediação ou de interposição por meio de outras pessoas jurídicas.
Não há previsão legal, no contexto dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 e dos artigos 385 e 386 do RIR/99, para transferência de ágio por meio de interposta pessoa jurídica da pessoa jurídica que pagou o ágio para a pessoa jurídica que o amortizar, que foi o caso dos autos, sendo indevida a amortização do ágio pela recorrida. (Acórdão nº 9101002.186, de 20/01/2016)
INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. TRANSFERÊNCIA DE ÁGIO. PLANEJAMENTO FISCAL.
Para dedução fiscal da amortização de ágio é necessário que a incorporação se verifique entre a investida e a pessoa jurídica que adquiriu a participação societária com ágio. Não é possível a amortização do ágio quando a incorporadora não pagou pela aquisição do investimento. (Acórdão nº 9101002.802, de 10/05/2017)
TRANSFERÊNCIA DE ÁGIO. AMORTIZAÇÃO. INDEDUTIBILIDADE.
A hipótese de incidência tributária da permissividade de dedução das despesas de amortização do ágio, prevista no art.386 do RIR/1999, requer que participe da "confusão patrimonial" a pessoa jurídica investidora originária, ou seja, aquela que efetivamente acreditou na "mais valia" do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição. Havendo a transferência do ágio registrado na investidora originária para outra empresa, pertencente ao mesmo grupo econômico, por meio de operações meramente contábeis e sem circulação de riqueza, não mais se torna possível o pretendido aproveitamento tributário do ágio. (Acórdão nº 9101002.963, de 04/07/2017)
INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. TRANSFERÊNCIA DE ÁGIO. PLANEJAMENTO FISCAL.
O caput do artigo 7º da Lei nº 9.532/1997 remete a dedutibilidade da amortização do ágio, fundado em expectativa de rentabilidade futura, para fins de cálculo do lucro real, à exigência de que a participação societária na pessoa jurídica incorporada tenha sido adquirida com esse ágio pela incorporadora. Já o artigo 8º da Lei nº 9.532/1997 permite a dedução da despesa de amortização do ágio baseado em expectativa de rentabilidade futura, nos casos em que a pessoa jurídica incorporadora adquirir a participação societária na incorporada com a referida mais valia. Ademais, sobreleva-se dos citados dispositivos legais que a influência do ágio no resultado tributável pelo IRPJ só tem amparo legal se houver a confusão patrimonial entre a investidora e a investida, momento em que o investimento adquirido com ágio torna-se extinto.
(Acórdão nº 9101003.255, de 05/12/2017)
Transcrevo, por oportuno, fragmentos do voto condutor do Acórdão nº 9101 002.186, da CSRF, contendo os seus fundamentos, verbis:

"[...]
O investimento adquirido com ágio pode ser alienado, liquidado, ou mesmo ser objeto de uma transformação societária.
Passam a ser tratadas as situações específicas, como se pode verificar nos arts. 391 e 426 do RIR/99:
[...]
Verifica-se que o aproveitamento do ágio ocorre no momento em que o investimento que lhe deu causa for objeto de alienação ou liquidação, oportunidade em que o ágio irá compor a apuração do custo de aquisição a ser considerado no ganho de capital auferido pelo alienante.
Por sua vez, em eventos de transformação societária, quando investidora absorve o patrimônio da investida (ou vice versa), adquirido com ágio ou deságio, em razão de cisão, fusão ou incorporação, resolveu o legislador disciplinar a situação no art.386 do RIR/99:
[...]
Fica evidente que os arts. 385 e 386 do RIR/99 guardam conexão indissociável, constituindo-se em norma tributária permissiva do aproveitamento do ágio nos casos de incorporação, fusão ou cisão envolvendo o investimento objeto da mais valia.
A norma em debate tem repercussão direta na base de cálculo do tributo, o que permite a sua análise sob a perspectiva da hipótese de incidência tributária delineada pela melhor doutrina (Geraldo Ataliba, Hipótese de Incidência Tributária).
Esclarece o doutrinador que a hipótese de incidência se apresenta sob variados aspectos, cuja reunião lhe dá entidade.
Ao se apreciar o aspecto pessoal, merecem relevo as palavras da doutrina, ao determinar que se trata da qualidade que determina os sujeitos da obrigação tributária.
E a norma em debate se dirige à investidora, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição, sendo ela, e apenas ela a destinatária da prerrogativa de amortização do sobrepreço. A partir do momento em que o ágio é transferido ou repassado para outras pessoas (de A para B, de B para C, de C para D e assim sucessivamente), pessoas jurídicas distintas da investidora, a subsunção ao art. 386 do RIR/99 torna-se impossível, vez que o fato imponível (suporte fático, situado no plano concreto) deixa de ser amoldar à hipótese de incidência da norma (plano abstrato), por incompatibilidade do aspecto pessoal.
A respeito do aspecto temporal, cabe verificar o momento em que o contribuinte aproveita-se da amortização do ágio, mediante ajustes na escrituração contábil e no LALUR, evento que provoca impacto direto na apuração da base de cálculo tributável.
Sobre o aspecto material, há que se observar que apenas o ágio com fundamento econômico no valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros é que tem a amortização autorizada em sessenta parcelas.
Ainda, há que se consumar a confusão de patrimônio entre investidora e investida, a que faz alusão o caput do art. 386 do RIR (A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio...), ou seja, o lucro e o investimento que lhe deu causa passam a se comunicar diretamente.
Compartilhando o mesmo patrimônio investidora e investida, consolida-se cenário no qual a mesma pessoa jurídica que adquiriu o investimento com mais valia (ágio) baseado na expectativa de rentabilidade futura, passa a ser tributada pelos lucros percebidos nesse investimento."
Naquela assentada, tratava-se de caso em que a incorporação se deu conforme o caput do art. 386 do RIR/99. Já no caso dos autos, trata-se de incorporação nos moldes do §6º do art. 386 do RIR/99 (que é comumente conhecida como incorporação "às avessas"). Embora isso não vá impactar nas premissas de exegese da norma, faz-se necessário tecer comentários adicionais quantos aos aspectos pessoal e material, de forma a adequá-los a esse modelo de incorporação:
[...]
O §6º do art. 386 do RIR/99, na realidade o art. 8º da Lei nº 9.532/97 (do qual este é mera cópia), se utilizou de uma técnica legislativa que faz uso da propriedade transitiva, assim o que vale para o caput do art. 386 do RIR/99 vale para o §6º do mesmo artigo, fazendo-se apenas a adaptação para contemplar a situação prevista.
Portanto, o §6º do art. 386 do RIR/99, sob o significado pessoal, se dirige à investida que incorporar a investidora que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição da participação societária (tanto o valor do principal quanto o valor do ágio). Ou seja, quando ocorre a incorporação, pela investida, da investidora "original" ou investidora stricto sensu (no sentido de que a originalidade está indissociavelmente ligada a pessoa jurídica que paga o ágio e, por isso mesmo, tem confiança na rentabilidade futura, pois é quem assume o risco) é que se dá a subsunção do fato à norma e surge a prerrogativa de amortização do sobrepreço.
Analisando as situações possíveis, sob a ótica dos dois tipos de incorporações, a partir do momento em que o ágio é transferido ou repassado para outras pessoas (de A para B, de B para C, de C para D e assim sucessivamente), pessoas jurídicas distintas da investidora original (para, ao fim, incorporar a investida ou ser incorporada pela investida), a subsunção ao caput do art. 386 do RIR/99 ou ao §6º do mesmo artigo torna-se impossível, vez que o fato imponível (suporte fático, situado no plano concreto) deixa de ser amoldar à hipótese de incidência da norma (plano abstrato), por incompatibilidade do aspecto pessoal (seja no caso de a investidora que tiver incorporado a investida seja outra investidora que não a original, seja no caso de a investida estar incorporando uma investidora que não a original).
Da mesma forma que no aspecto pessoal, a confusão de patrimônios, principal item do aspecto material, para fins de enquadramento no §6º do art. 386 do RIR/99, consuma-se quando, na investida, o lucro futuro e o investimento original com expectativa desse lucro (aquele que foi sobreavaliado) passam a se comunicar diretamente (os riscos se fundem: o risco do investimento assim entendido os recursos aportados e o risco do empreendimento).
Compartilhando o mesmo patrimônio a investida e a investidora original, consolida-se cenário no qual a mesma pessoa jurídica que honrará a rentabilidade futura passa a ser detentora da mais valia (ágio) do investimento baseado na expectativa dessa rentabilidade.
[...]
Em síntese, a subsunção aos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, assim como aos artigos 385 e 386 do RIR/99, exige a satisfação dos aspectos temporal, pessoal e material.
Na atual redação destes dispositivos e para o caso de incorporação "às avessas", exclusivamente no caso em que a investida adquire a investidora original (ou adquire diretamente a investidora, nessa linha de raciocínio as intermediárias não seriam investidoras de fato, apenas de direito) é que haverá o atendimento a esses aspectos, tendo em vista a ausência de normatização própria que amplie os aspectos pessoal e material a outras pessoas jurídicas ou que preveja a possibilidade de intermediação ou de interposição por meio de outras pessoas jurídicas. No caso dos autos, esses aspectos não foram satisfeitos, em especial dos aspectos pessoal e material, vejamos:
A utilização de uma pessoa jurídica interposta (Leicester Comercial S.A) para transferência do ágio, que veio a ser adquirida pela investida (CELPE), mas que não era a investidora original (investidora de fato, a que pagou o ágio), implica no desatendimento dos aspectos pessoal e material e, conseqüentemente, na descaracterização da aplicação dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 e dos artigos 385 e 386 do RIR/99, que resulta na impossibilidade da amortização do ágio.
A amortização do ágio seria devida apenas se a empresa investida (CELPE) tivesse incorporado a investidora original (investidora strico sensu), pois somente essa se enquadra nos aspectos pessoal e material. Pouco importa terem havido motivos de ordem societária, técnica ou mercadológica que impediam a CELPE de incorporar a real investidora: são as situações que devem se moldar à lei, para fins de aplicação da norma, e não a lei que tem que se moldar às situações, o que implicaria em substituir a coercitividade da regra pela conveniência dos regrados.�
Na linha dos fundamentos trazidos no acórdão citado, o aproveitamento do ágio somente seria possível, no presente caso, se a empresa B5 S/A tivesse incorporado a diretamente a Vale do Rosário (ou mesmo, fosse incorporado por esta), pois somente assim haveria a confusão patrimonial, consumando-se, na investida, o lucro futuro e o investimento original com expectativa desse lucro (aquele que foi sobrevalorizado) passam a se comunicar diretamente. Situação que não se verifica no presente caso, inviabilizando os aspectos pessoais e materiais da hipótese de incidência.
Por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário quanto à glosa na amortização do ágio.
[...]
Multa isolada por falta de recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL
No recurso voluntário a recorrente se insurge contra a exigência da multa isolada. Alega que esta não pode ser exigida em concomitância com a multa de ofício aplicada sobre o imposto devido ao final do exercício. Sustenta que a matéria encontra-se pacificada por meio da Súmula CARF nº 105.
Não assiste razão à recorrente.
Inexiste qualquer conflito legal para aplicação da multa de ofício pela falta de recolhimento do tributo em conjunto com a multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas.
Desde logo afasto a aplicação da súmula CARF nº 1052, porquanto o lançamento da multa isolada foi fundamentado no Art. 44, inciso II, alínea b, da Lei n° 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488/2007.
Com efeito, o alcance da referida súmula é limitado às exigências formalizadas anteriormente às alterações legislativas introduzidas pela Lei nº 11/488/2007. O enquadramento legal citado expressamente no texto da súmula (art.44, § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996) deixou de existir a partir de 22/01/2007.
Na mesma data, foi publicada no DOU (edição extra) e entrou em vigor a Medida Provisória nº 351/2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.488/20073. Foram alterados o percentual aplicável (de 75% para 50%) e também a base de incidência da multa (antes, a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, após, o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado).
Assim, com relação aos fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 2007, os Conselheiros podem votar de acordo com seu livre convencimento sobre a matéria.
Com efeito, a lei prevê expressamente aplicação da penalidade isolada no caso do descumprimento da obrigação de recolher o tributo estimado mensalmente, mesmo se apurado prejuízo ao final do exercício.
Entendeu o legislador que tal infração (falta de recolhimento da estimativa) não deve ser ignorada.
Com vistas à proteção da arrecadação tributária e prestigiando os contribuintes que em situação equivalente efetuaram os recolhimentos devidos por antecipação, houve por bem o legislador estabelecer uma penalidade para aquela infração, que não se confunde de modo algum com a multa de ofício eventualmente devida pelo não recolhimento do saldo de tributo apurado no final do exercício.
Assim, se, além das estimativas mensais que deixaram de ser recolhidas, a fiscalização constata que também o saldo de imposto anual devido em face da apuração do resultado do exercício não foi declarado/recolhido, ou o foi à menor, impõe-se a cobrança das diferenças de tributos devidas acrescidas da respectiva multa de ofício (75%), aplicada sobre o saldo de tributo devido.
Ora, é princípio basilar de hermenêutica que "a lei não contém palavras inúteis".
Ao estabelecer que é devida a multa isolada ainda que a pessoa jurídica tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da contribuição social, o legislador deixou muito claro que a penalidade isolada não se confunde e não pode se fundir com a multa de ofício eventualmente devida pelo saldo de tributo devido no ano. Interpretação nesse sentido implica em negar validade ao citado dispositivo.
A imposição da multa isolada visa prestigiar o contribuinte que cumpre com suas obrigações e observa um dos princípios essenciais da atividade econômica, previsto na Constituição Federal de 1988: o princípio da livre concorrência (vide Art. 170, inc IV, Art. 146A e Art. 173, § 4°).
Ao impor ao infrator a penalidade isolada a lei visa desestimular comportamentos que levem a condições desiguais, pois enquanto os contribuintes que honram com suas obrigações sacrificam parte de seus fluxos de caixa para contribuir com a coisa pública, muitas vezes tendo que recorrer ao pagamento de juros a terceiros, o infrator (que deixa de recolher o tributo estimado) preserva o seu "Caixa" e se coloca em situação vantajosa economicamente perante os seus concorrentes.
É cediço os efeitos que a sonegação tem sobre o equilíbrio concorrencial. Portanto, ao se desonerar da multa isolada o contribuinte que deixa de efetuar o recolhimento por estimativa ferir-se-ia, além da legalidade, o princípio da isonomia.
Rejeito, também, o argumento, que tem sido reiteradamente utilizado pelos que defendem a impossibilidade de coexistência das duas penalidades, quanto a possibilidade de estarmos diante da ocorrência de um "bis in idem": aplicação da multa isolada e da multa de ofício sobre um mesmo fato.
Não vejo como se possa defender a existência de um mesmo fato a ensejar a aplicação das penalidades.
A lei é cristalina ao estabelecer cada uma das hipóteses em que as penalidades são aplicáveis, sendo certo que as infrações ocorrem em momentos absolutamente distintos, embora possam ser detectadas num mesmo momento pela fiscalização.
Enquanto a infração pelo não recolhimento dos tributos devidos com base na estimativa mensal ocorre durante o anocalendário de sua apuração, a infração pelo não recolhimento do tributo anual devido só pode ocorrer depois de encerrado o período de apuração respectivo. São fatos diversos que ocorrem em momentos distintos e a existência de um deles não pressupõe necessariamente a existência do outro.
O percentual da multa isolada que antes coincidia com o mesmo percentual da multa de ofício também era comumente utilizado para justificar o alegado "bis in idem!".
Porém, também não existe mais essa coincidência, em face de sua redução para 50% pela Lei n° 11.488/2007, e que passou a ser aplicada aos casos pretéritos (inclusive neste) em face da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, alínea "c" do CTN.
Os prazos para cumprimento das obrigações em questão também são distintos em cada caso.
Por fim, a definição da infração, da base de cálculo e do percentual da multa aplicável é matéria exclusiva de lei, nos termos do art. 97, inc.V do CTN, não cabendo ao intérprete questionar se a penalidade aplicada em tal e qual caso é adequada ou se é excessiva, a não ser que adentre a seara da sua constitucionalidade, o que é vedado no âmbito deste colegiado.
Se a lei não prevê a possibilidade de aplicação de uma penalidade em detrimento da outra não cabe ao intérprete afastá-la ou modular sua aplicação.
A recorrente alega também que a multa isolada não poderia ser exigida após o encerramento do exercício, mormente quando apurou prejuízos ao final do exercício.
O argumento também não se sustenta.
A aplicação da multa isolada, prevista no art. 44, inc. II, b da Lei nº 9.430 de 1996, decorre, exclusivamente, do descumprimento da obrigação de se efetuar o recolhimento por estimativa nos prazos e condições estabelecidos na legislação tributária, independentemente do resultado anual apurado pelo sujeito passivo.
Excetua-se do disposto nessa regra a pessoa jurídica que comprovar que a insuficiência de pagamento decorreu do levantamento do balanço ou balancete de suspensão ou redução na forma do art. 35 da Lei n.º 8.981, de 1995, e alterações posteriores.
O citado dispositivo não faz qualquer restrição quanto à data em que deva ser apurada a falta de recolhimento ou o recolhimento a menor por estimativa. Daí porque, a Instrução Normativa nº 93 de 1997, ao disciplinar a matéria, expressamente previu a aplicação da multa após o anocalendário, nos seguintes termos (grifei):
Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, após o término do anocalendário, o lançamento de ofício abrangerá:
I � a multa de ofício sobre os valores devidos por estimativa e não recolhidos;
II � o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do imposto.
Atualmente a aplicação da multa encontra-se disciplinada pela IN. RFB. Nº 1700/2017, que assim dispões no seu art. 53, verbis:
Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa, após o término do anocalendário, o lançamento de ofício abrangerá:
I � a multa de ofício de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL no anocalendário correspondente; e
I -  o IRPJ ou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do tributo.
Desta forma, já que estava a empresa obrigada ao recolhimento por estimativa, por ter optado pela apuração do lucro real anual, não pairam dúvidas de que a constatação de falta ou insuficiência de recolhimentos mensais, por estimativa, dá ensejo ao lançamento da multa de ofício isolada, prevista no inciso II, alínea b do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, incidente sobre as diferenças apuradas e perfeitamente demonstradas.
Por tais fundamentos, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário quanto a este ponto.
Conclusão do Voto Vencedor
Pelas razões acima expostas, decidiu o colegiado:
por negar provimento ao recurso voluntário com relação à glosa de amortização de ágio e à exigência de multas isoladas; e
[...]
Em atos posteriores ao acórdão supra, temos que foi apresentado Recurso Especial do Procurador e do Contribuinte, tendo sido proferido o Acórdão de nº 9101-006.363 da CSRF/1ª Turma, em sessão de 08 de novembro de 2022:

 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 
ÁGIO. AMORTIZAÇÃO. TRANSFERÊNCIA, PARA EMPRESA DO GRUPO, DO INVESTIMENTO ADQUIRIDO DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE. 
Na redação original da Lei 9.532/1997 o ágio corresponde ao resultado da operação aritmética correspondente à diferença entre o valor despendido na aquisição de uma determinada participação societária e o valor patrimonial da sociedade adquirida. Cada vez que uma participação societária é adquirida por um valor acima do valor patrimonial, a então adquirente registra �um ágio�. Não há que se falar em �transferência de ágio� nesse contexto, nem de impossibilidade de se amortizar �ágio transferido�. Tal legislação não condiciona a amortização fiscal do ágio a uma �aquisição original� no grupo. 
DESPESA DESNECESSÁRIA. ENCARGOS FINANCEIROS SOBRE EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO PARA FINANCIAR A PRÓPRIA AQUISIÇÃO. 
Por ser desnecessário para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa, e não contribuir para a manutenção de sua fonte produtora, o empréstimo contraído pelos novos controladores para financiar a própria aquisição da pessoa jurídica não produz despesas financeiras dedutíveis na determinação do seu resultado tributável. Impróprio invocar a sucessão como razão para esta dedutibilidade se o acréscimo patrimonial resultante do empréstimo permanece no patrimônio da contratante original. 
MULTA ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS MENSAIS. COBRANÇA CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFÍCIO EXIGIDA SOBRE OS TRIBUTOS APURADOS NO FINAL DO PERÍODO DE APURAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONSUNÇÃO OU ABSORÇÃO. 
As multas isoladas, aplicadas em razão da ausência de recolhimento de estimativas mensais, não podem ser cobradas cumulativamente com a multa de ofício pela ausência de recolhimento do valor apurado no ajuste anual do mesmo ano-calendário. Deve subsistir, nesses casos, apenas a exigência da multa de ofício, restando as multas isoladas absorvidas por esta. Em se tratando de penas, a punição pelas infração-meio é absorvida pela penalidade aplicada à infração-fim.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer dos Recursos Especiais. Votou pelas conclusões a conselheira Edeli Pereira Bessa. Os conselheiros Luiz Tadeu Matosinho Machado e Ana Cecília Lustosa Cruz não participaram do julgamento quanto ao conhecimento. Relativamente ao recurso do Contribuinte, no mérito, acordam em: (i) por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento para cancelar a infração referente à �amortização de ágio�, vencidos os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes e Carlos Henrique de Oliveira que votaram por manter essa exigência; e (ii) por maioria de votos, negar-lhe provimento em relação à matéria �dedução de despesas financeiras�, vencidos os conselheiros Livia De Carli Germano (relatora), Luis Henrique Marotti Toselli, Alexandre Evaristo Pinto e Ana Cecília Lustosa Cruz que votaram por dar-lhe provimento; votaram pelas conclusões os conselheiros Gustavo Guimarães da Fonseca e Carlos Henrique de Oliveira; e (iii) por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, deu-se provimento ao recurso para cancelar a exigência de multas isoladas, vencidos os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Gustavo Guimarães da Fonseca e Carlos Henrique de Oliveira, que votaram por negar-lhe provimento; em primeira votação, votaram por negar provimento em relação a essa matéria os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Gustavo Guimarães da Fonseca e Carlos Henrique de Oliveira, por dar provimento os conselheiros Livia De Carli Germano, Luis Henrique Marotti Toselli, Ana Cecília Lustosa Cruz e Alexandre Evaristo Pinto, e, por dar provimento parcial ao recurso o conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes. Nos termos do art. 60 do Anexo II do RICARF, em votações sucessivas, confrontando-se as soluções menos votadas, prevaleceu o entendimento de dar provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes e Gustavo Guimarães da Fonseca, entendimento que, em última votação, prevaleceu, vencidos os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Gustavo Guimarães da Fonseca e Carlos Henrique de Oliveira. Prejudicado o exame de mérito do recurso da Fazenda Nacional. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Edeli Pereira Bessa, que também manifestou intenção de apresentar declaração de voto.

Continuando com os autos do presente processo.
DAS DESPESAS FINANCEIRAS
Com relação a glosa das despesas financeiras com os recursos obtidos para a compra de suas próprias ações, me alinho ao entendimento exarado pela DRJ05, no sentido do reconhecimento da indedutibilidade das despesas por sua desnecessidade em relação à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, conforme disposto no art.299 do RIR/99.
Destarte, adoto as razões da decisão recorrida quanto a este tópico, e passo a transcrevê-lo:
GLOSA DA DEDUÇÃO DAS DESPESAS FINANCEIRAS INCORRIDAS PELA REQUERENTE
Primeiro, há que se delimitar o valor da glosa em análise, neste tópico, aos montantes de R$21.473.766,19, no ano-calendário de 2015 e R$18.274.446,59, no ano-calendário de 2016, tendo em vista que, dos valores glosados em 2015 e 2016 (R$107.311.753,09 e R$102.454.722,48, respectivamente) as importâncias, respectivamente de R$85.837.986,90 de R$84.180.275,89, foram afastadas de tributação, quando da análise da arguição de erro na base de cálculo.
Trata-se da glosa das despesas financeiras com os recursos obtidos para a compra de suas próprias ações, consideradas indedutíveis pela autoridade fiscal, por não atenderem aos requisitos legais.
Comunga-se do entendimento exarado pela DRJ/BHE (Acórdão) e pelo Carf (Acórdão ), ao apreciarem tal questão no processo nº 16561.720141/2016-01, no sentido do reconhecimento da indedutibilidade das despesas por sua desnecessidade em relação à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, conforme disposto no art. 299 do RIR/1999.
Dessa forma, adota-se as razões das referidas decisões quanto a este tópico, e passa-se a transcrevê-las:
Quanto às despesas financeiras glosadas, alega a impugnante tratar-se de dívida que lhe foi transmitida �por sucessão de obrigações�. Entretanto, cumpre voltar ao permissivo legal para a dedução de quaisquer despesas: sua necessidade, usualidade e normalidade, dentro do ramo de atividades do contribuinte, a teor do artigo 299 do RIR/1999.
Esta dívida foi contraída por B5 para proceder à aquisição das ações representativas do capital da interessada e, naquele momento, as despesas com o pagamento dos respectivos juros poderiam ser consideradas necessárias à devedora. Porém, com a transmissão deste débito para a interessada, isto não pode ser considerado verdadeiro, por óbvio, pois nenhuma companhia necessita contrair uma dívida para adquirir, de si mesma, suas próprias ações.
Portanto, é incorreto dizer que �não faz sentido� considerar que uma despesa financeira seja dedutível para uma pessoa jurídica e indedutível para outra.
Considerem-se, por exemplo, as despesas de manutenção de uma traineira de pesca: elas constituiriam despesa necessária para uma cooperativa de pescadores, mas seriam totalmente desnecessárias para o funcionamento de uma sorveteria. De mesma sorte, é errôneo assimilar o conceito de obrigatoriedade ao de necessidade. Assim, por exemplo, uma sociedade empresária receba a fatura de seu cartão de crédito corporativo, da qual constem apenas �despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores�; ela estará obrigada ao pagamento desta fatura, mas tal despesa será indedutível, a teor do inciso V do parágrafo único do artigo 249 do RIR/1999, com a ressalva que ele próprio contém�.
Logo, por desnecessária para a atividade da impugnante e à manutenção da respectiva fonte produtora, a despesa em discussão não se subsome ao disposto no art. 299 do RIR/1999, sendo portanto, indedutível, razão pela qual mantém-se, parcialmente, a glosa efetuada nos valores de R$21.473.766,19, no ano-calendário de 2015, e 18.274.446,59, no ano-calendário de 2016.
Diante do exposto, há de se retificar a alteração do prejuízo fiscal efetuada no Auto de Infração, conforme demonstrativo a seguir:


Em relação ao Auto de Infração da CSLL, decorrente das mesmas infrações detectadas na apuração do IRPJ, em se tratando de tributação reflexa, deve ser observado o que for decidido para o Auto de Infração principal, uma vez que ambas as exigências tiveram o mesmo suporte fático.
Assim, deve-se retificar, também, a alteração das bases de cálculo negativas de CSLL efetuada no Auto de Infração, consoante demonstrativo a seguir:

MULTA ISOLADA DE 50%
A impugnante aponta dois erros na apuração da multa isolada, quais sejam (a) realização de glosa de despesas financeiras que não se relacionam, na origem, com o empréstimo contratado pela B5 com o Bradesco; e (b) ausência de compensação de prejuízos fiscais e bases de cálculo de CSLL negativas de períodos anteriores.
Assiste-lhe razão ao arguir o equívoco quanto ao valor da glosa relativa às despesas financeiras, o qual foi reduzido ao montante defendido pela impugnante, tal como visto anteriormente, neste voto.
[...]
Neste item supra, a decisão recorrida tratou de espelhar os efeitos da redução da glosa das despesas de juros no cômputo do cálculo da Multa Isolada, sendo correta a sua apuração.
Lançamento Decorrente � CSLL
As alterações promovidas no lançamento de IRPJ alcançam o lançamento de CSLL, em face de sua decorrência, mesma matéria tributável.  
Conclusão Geral
É o voto, negar provimento ao recurso de ofício e ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario: 2015, 2016
CSLL. LANCAMENTO DECORRENTE.

Decorrendo a exigéncia da mesma imputacdo que fundamentou o langcamento
do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisdo proferida para o
Imposto de Renda, desde que ndo presentes arguicdes especificas ou elementos
de prova novos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso de oficio e, em relacdo ao recurso voluntério, afastar as argui¢es de nulidade do auto
de infracdo para, no mérito, (i) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso em relacéo as
glosas de despesas financeiras e as glosas de despesas com amortizacdo de agio. Vencidos 0s
Conselheiros Daniel Ribeiro Silva, Gustavo de Oliveira Machado e Andressa Paula Senna Lisias
que Ihe davam provimento; (ii) por maioria de votos, negar provimento ao recurso em relacéo a
multa isolada pelo recolhimento a menor de estimativas. Vencidos os Conselheiros Daniel
Ribeiro Silva e Andressa Paula Senna Lisias que Ihe davam provimento. Julgamento realizado
apos a vigéncia da Lei n° 14.689/2023, a qual devera ser observada quando do cumprimento da
decisdo.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Claudio de Andrade Camerano - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira
Machado, Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

Relatério

Por bem relatar o procedimento e processo fiscal até aqui, adoto o relatério do
Acoérdao de n° 105-004.657, proferido pela 22 Turma da DRJO05, em sessdo de 11 de junho de
2021, a seguir transcrito:

[Inicio do relatério da decisdo recorrida]l

RELATORIO



FI. 3do Ac6rddo n.° 1401-006.944 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16561.720091/2020-30

Trata o presente processo de Autos de Infragdo que culminaram na reducdo do prejuizo
fiscal e da base de calculo negativa da CSLL, referentes ao ano-calendario 2015, de (R$409.390.926,06)
para (RS$S207.360.398,46) e 2016, e ao ano-calendario 2016, de (RS$394.724.947,49) para
(R$197.551.450,50), e exigéncia de crédito tributdrio constituido pelos lancamentos de Multa exigida
isoladamente pela falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre bases de calculo estimadas,
respectivamente nos valores de R$5.331.203,43 (cinco milhBes, trezentos e trinta e um mil, duzentos e
trés reais e quarenta e trés centavos), e R$1.920.313,00 (um milhdo, novecentos e vinte mil, trezentos e
treze reais).

De acordo com a descricdo dos fatos e enquadramento legal do Auto de Infracdo do IRPJ
(fls. 4.560 e 4.561) foram apuradas as infragdes a seguir, aos dispositivos legais mencionados:

CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS INFRAGAO: DESPESAS NAO NECESSARIAS

Despesas ndo necessarias apuradas conforme relatério fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2015 107.311.753,09 75,00
31/12/2016 102.454.722,48 75,00

Enguadramento Legal: art. 32 da Lei n2 9.249/95; arts. 247, 248, 249, inciso |, 251, 277,
278, 299 e 300 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n2 3000, de 26 de margo
de 1999 - RIR/1999.

AMORTIZAGAO INFRAGAO: VALORES NAO AMORTIZAVEIS

Amortizacdo de agio indedutivel, conforme relatado em Termo de Verificagcdo Fiscal

anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2015 94.718.774,51 75,00
31/12/2016 94.718.774,51 75,00

Enquadramento Legal: art. 32 da Lei n2 9.249/95; arts. 249, inciso |, 251, 299, 324, §§ 22 e
42 e 325 do RIR/99.

MULTA OU JUROS ISOLADOS
INFRAGAO: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA

Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica, incidente sobre a base de
célculo estimada referente ao més de margo de 2016 em fungdo da receita bruta e acréscimos e/ou
balan¢os de suspensdo ou reducgéo.

Enguadramento Legal: arts. 222 e 843 do RIR/99; art. 44, inciso Il, alinea b, da Lei n2
9.430/96, com a redacdo dada pelo art. 14 da Lei n© 11.488/07.

O Auto de Infragdo reflexo da CSLL encontra-se as fls. 4.568 e 4.569.

As circunstancias que ensejaram a autuacdo estdo assim contextualizadas no Termo de
Verificagdo Fiscal (fls. 4.334 a 4.396):
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L. SINTESE DOS TRABALHOS DE FISCALIZACAO

A auditoria-fiscal apurou que, nos anos de 2015 e 2016, a Fiscalizada registrou despesas
de juros indedutiveis e de amortizacdo de agio deduzidas irregularmente na apuragdo do lucro real e da
base de calculo da CSLL. Tais despesas foram glosadas e foram efetuados langamentos de oficio para
reducdo de prejuizos fiscais e bases de calculo negativas da CSLL e para cobranca de multas isoladas por
insuficiéncia de recolhimentos de estimativas mensais de IRPJ e CSLL.

.I. INFORMAGOES E DOCUMENTOS FORNECIDOS PELA FISCALIZADA

A Fiscalizada ja passou por outro procedimento de fiscalizacdo, no qual ficou constatado
que ela amortizou tributariamente agio indedutivel e registrou despesas de juros indedutiveis, na
apuracdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL relativas aos anos de 2010 a 2014. Esse primeiro
procedimento resultou na lavratura de Autos de Infracdo formalizados no processo administrativo-fiscal
n? 16561.720141/2016-01.

O Termo de Verificagdo Fiscal, que sintetiza os procedimentos de fiscalizacdo que
resultaram na lavratura dos Autos de Infracdo formalizadas no processo n? 16561.720141/2016-01,
descreve detalhadamente as irregularidades que foram também constatadas no presente procedimento
fiscal. Por isto, reproduz-se seu conteldo (Anexo 1):

“1.(...).
2. A presente fiscalizagdo teve inicio com a ciéncia do Termo de Intimagdo Fiscal n° 01
pelo sujeito passivo em 30/01/2015. A acdo fiscal visou a apuragdo da origem das
despesas de amortizacdo de agio declarado em DIPJ.

3. Nesta verificacdo fiscal foi constatado que a fiscalizada, entdo denominada
Companhia Acucareira Vale do Rosario, teve a totalidade de seu capital adquirido pela
entdo B5 S/A, holding que ja detinha parte do seu capital, com recursos obtidos em
financiamento bancario. Apds a aquisicdo da totalidade do capital da Vale do Rosario, os
custos desse financiamento e o dgio apurado na sua aquisi¢ao foram transferidos para a
propria Vale do Rosario, com a utilizagdo de uma complexa reorganizacdo societaria
envolvendo empresas de passagem. Tudo para dar uma aparéncia legitima ao
aproveitamento da amortizacdo do dgio e das despesas do financiamento como
despesas dedutiveis.

4, Como resultado da agdo fiscal, estdo sendo lancados os valores dos tributos
incidentes sobre as despesas de amortizacdo do agio contabilizado na aquisicdo da Vale
do Rosario e sobre as despesas do financiamento tomado para a sua aquisicdo, que
foram glosados como despesa na apuracgdo do lucro real e da base de calculo da CSLL no
periodo de 2010 a 2014.

1 - ORIGEM E ESTRUTURAGCAO DA OPERACAO DE AQUISICAO

5. No comeco do ano de 2007, a Companhia Acucareira Vale do Rosario, CNPJ
49.213.747/0001-17, possuia diversos socios pessoas fisicas (de forma geral Familia
Junqueira Franco) com mais de 85% do capital, além das empresas B5 Ltda., CNPJ
50.402.445/0001-76, com 11,11% de participagdo (neste momento tendo como sdcios a
Familia Biagi) e Jardest Participacdes S/A, CNPJ 03.419.564/0001-51, com 1,4% de
participacao.
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Famrulia
Biagi
1 Jardest
BS Lida Participagies S/A | Pessoas |
S0.402.445/0001-76 03.419.5640001-51 Fisicas
1, 01% 144 l BT 4%

6. Em 26/01/2007, parte dos sdcios pessoas fisicas e a Jardest Participagdes notificaram
os demais sdcios (doc. 52) que haviam firmado um Instrumento Particular de Promessa
de Compra e Venda de Acdes e Outras Avencas com Condicdo Suspensiva, pelo qual se
comprometeram a vender as suas acdes de emissdo da Vale do Rosario para a Cosan S/A
-Actcar e Alcool.

7. O total de acdes objeto da Notificacdo era de 709.434.550 acbes ordinarias,
representativas de 50,21% do total de ac¢des da Vale do Rosario. A Notificagdo
apresentava as condi¢des para a venda das acdes, incluindo o preco de RS 1,1791 por
acdo, a correcdo do preco a partir de 02/04/2007 se ndo houvesse o pagamento antes
dessa data, a condigdo de que o pagamento deveria ser a vista, a existéncia de garantia

bancaria dos recursos, e a obrigacdo de ndo transferir as acdes da Vale do Rosario a
terceiros nem realizar qualquer reorganizacdo que impliqgue a perda de controle da
companhia pela compradora (lock-up).

8. Em 12/02/2007, a B5 Ltda. firmou um Termo de Opcdo (doc. 43) com outros dois
grupos de acionistas pessoas fisicas, que foram denominados de Acionistas do Grupo A,
gue incluia a propria B5, e Acionistas do Grupo B.

9. Por esse Termo de Opgédo, os Acionistas do Grupo A outorgavam uma opcao de venda
das acdes da Vale do Rosario detidas pelos Acionistas do Grupo B, de acordo com as
condigdes acertadas, e que seria valida se os acionistas do Grupo A conseguissem no
minimo 50% mais uma das a¢des da Vale do Rosario, consideradas o conjunto das agdes
efetivamente transferidas dos acionistas vendedores (do contrato com a Cosan) em
funcdo do exercicio do direito de preferéncia, mais as acdes adquiridas dos acionistas do
Grupo B e mais as agdes ja detidas pelos acionistas do Grupo A.

10. O Termo de Opgdo perderia a validade se a B5 ndo apresentasse garantias bancarias
no valor suficiente para o exercicio do direito de preferéncia até o dia 14/02/2007. O
preco acertado foi de RS 1,1791 por acdo, com pagamento a vista contra a transferéncia
das acdes para os Acionistas do Grupo A.

11. No dia seguinte, em 13/02/2007, a B5 Ltda. firmou um Instrumento Particular de
Garantia e Outras Avencas com o Banco Bradesco S/A (doc. 49, item 8.1), que emitiu
uma Carta de Fianca no valor de RS 1.350.000.000,00, garantindo os recursos
necessarios para a aquisicdo das a¢des (doc. 43 - Anexo V).

12. Nessa mesma data, a B5 enviou uma Notificacdo de Exercicio do Direito de
Preferéncia (doc. Fl) aos acionistas vendedores das ag¢des para a Cosan e aos demais
acionistas, exercendo seu direito de preferéncia para a aquisicdo da totalidade das acGes
a venda da Vale do Rosario, atendendo as condicdes da Notificacdo dos acionistas
vendedores de 26/01/2007, e estabelecendo o dia 27/02/2007 para realizar o
pagamento e receber as acgdes.
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13. Em 16/02/2007, a BS5 realizou uma AGE (doc. 55) em que mudou o seu tipo
societario, de Limitada para Sociedade Andnima, e o objeto social também foi alterado,
passando a B5 a ter o objeto Unico de participagdo no capital de outras sociedades. O
capital social permaneceu inalterado em RS 27.545.000,00 e passou a ser representado
por 157.006.850 acdes ordinarias, sendo detidas por Luiz Lacerda Biagi com 47.887.090
acOes, Delia Carina Biagi com 47.887.090 agdes, Rogério Biagi com 20.410.890 acdes,
Cristiano Biagi com 20.410.890 ac¢des e Giordano Biagi com 20.410.890 a¢des.

14. O crédito concedido a B5 pelo Bradesco para o exercicio do direito de preferéncia
pelas acbes da Vale do Rosario foi efetivado em 26/02/2007 com a emissdo da Cédula
de Crédito Bancario no valor de RS 1.350.000.000,00 (doc. 56). Dentre as varias
garantias oferecidas para a concessdo do crédito, estava a cessdo fiduciaria das acdes da
Vale do Rosario detidas ndo so pela BS, mas também pela "Familia Cicero Junqueira”, ou
seja, Celso Torquato Junqueira Franco, Cicero Junqueira Franco, Cicero Torquato
Junqueira Franco, Lucia Junqueira Franco Toledo e Olivia Junqueira Franco. Nessa Cédula
de Crédito Bancério constava um anexo com a descricdo da "reorganizacdo societaria
pretendida" pela BS.

15. Em 27/02/2007, a B5 S/A adquiriu 48,81% das acdes da Vale do Rosario detidas
pelos acionistas pessoas fisicas vendedores (ofertados pela Cosan), pagando o prego de
RS 1,1791 por agdo (doc. F2).

16. Em 06/03/2007, a B5 adquiriu 0,68% das acbes e em 08/03/2007 adquiriu mais
14,49% das acBes, pagando sempre RS 1,1791 por acdo. Como ja detinha 11,11% da
empresa, a B5 totalizou 75,09% de participa¢do no capital da Vale do Rosario.

17. A B5 S/A pagou pela aquisi¢do da participagdo de 63,98% na Vale do Roséario o valor
de RS 1.065.908.828,06, com um agio de RS 929.199.219,98, conforme o Demonstrativo
do Célculo do Agio - B5 (doc. F2):

Agdestotais | PLdaVale % | Parcendo Total Custo Aqus
Vale mbsomtoriod | "™P%  [puue | | Monteunde | dmamboise
1,413.047.261,00] 219,208,243,00 157.006.850,00| 11,11%| 24.356,71947

1.413.047.261,00] 215961.113,00(A | 689.651.688,00 48,81%) 105.401.956,63| 707.766.348,69| 813.168.305,32

1.413,047.261,00| 206.387.287,00| B 9.546.09400 068%| 139428630, 9861.51302) 11.255.799,32

uisico de 1.413.047.261,00| 206.387.287,00{8 | 204.804.27500| 14,49%| 29.913365,14| 211571.358,28| 241.484,723 42

1,061.008.907,00| 75,09%| 161.066.327,54| 929.199.219,98 1.065.908.828,06

A - PL de 3170172007, conforme demonstrativo do Balango Patrimonial da Cia Vale do Rosério (doc, F13),
B - PL de 28/02/2007. conforme demonstrativo do Balanco Patrimonial da Cia Vale do Rosério (doc. FI3).

18. Além dos acionistas pessoas fisicas, a Jardest Participacdes também fez parte dos
acionistas ofertados pela Cosan, conforme deliberado em sua AGE de 19/01/2007 (doc.
F14 - n° doc. 052.607/07-0). No entanto, em vez de ocorrer a compra das acdes da Vale
do Rosario detidas pela Jardest Participacdes, a B5 adquiriu a propria Jardest
Participagdes. Essa aquisicdo se deu entre os dias 27/02/2007 e 22/05/2007, ao prego
de RS 0,036685422 por acdo, e também resultou em apuracdo de agio por parte da B5,
conforme o Demonstrativo do Calculo do Agio -BS (doc. F2):
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Jordest
Agdestotals |  Plispasa Parcela do Valor

Portipagles| ' pich | patsanerion | N0 [MPartie) o o | Asodeundo | o mbolso
___S/A
saldo nical
Aquisigio de [635.837,676,00| 532831600 € | 577.134.41,00 9077%| 4.836.38072| 1633602007 2017240979
27/02/2007
Aquisigiode [635.837.676,00| 5202857000 | 1396760900 220%| 11420249 3811515 s1240764
17/03/2007
Aquisilode (635.837.676,00 5.21920500(F | 33305.77,00 524% 27338105  oasamsel 122181449
02/04/2007
Aquisigfode [635.837.676,00| 521920500 | 537215700 osax|  ss0e67| 15208308 19707985
04/04/2007
Aquisiciode [635837.676,00| 521920500 | s3z21s700] osax|  saoo67r| 15208308 19707985
22/05/2007

351512010 san2en| Uswss] 50T

C - PL de 31/01/2007, conforme demonstrativo do Balango Patrimonial da Jardest Participages S/A (doc. F13).
D - PL de 28/02/2007, conforme demonstrativo do Balango Patrimonial da Jardest Participagdes S/A (doc. F13).
E - PL de 31/03/2007, conforme demonstrativo do Balango Patrimonial da Jardest Participagdes S/A (doc. FI3).

19. Com a aquisicdo da Jardest Participagdes, a BS adquiriu mais 1,4% da Vale do
Rosdrio, perfazendo a aquisicdo de 65,38% do capital, e totalizando 76,49% de
participacdo. A soma dessas duas aquisi¢des é que resulta no agio total que estd sendo
amortizado pela Vale do Rosario, atual Biosev Bioenergia:

Custo Agio Desembolso
Vale do Rosério 161.066.327,54] 929.199.219,98| 1.065.908.828,06
Jardest Participagdes 5.312.248,70| 17.988.542,92|  23.300.791,62
Total 166.378.576,24| 947.187.762,90  1.089.209.619,68

20. Até aqui, o agio apurado nessas operagdes é da B5 S/A, que foi a empresa que
obteve os recursos, efetuou o desembolso e adquiriu as acdes. Esquematicamente, a
situacdo era a seguinte:

Familia
|
BS S/A
Jardest
SVA Pessoas
03 .419.564/0001-51 Fisicas
TS0 l 1 a5 1 23 51%

21. Para o aproveitamento tributario do 4gio, em conformidade com o art. 386 do
RIR/99, faltava a etapa de incorporacdo, seja da empresa adquirida pela adquirente seja
da adquirente pela adquirida. Porém, como se vé no organograma acima, ainda havia
dois obstaculos: a Jardest Participagdes e as pessoas fisicas que permaneceram como
acionistas minoritarias na Vale do Rosario.

22. Inicialmente, foi efetuada a operacgdo de incorporacdo da Jardest Participacdes pela
Vale do Rosario em 18/06/2007.
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23. Nessa data, foi realizada a AGE da Jardest ParticipagBes, as 14h00, e a AGE da Vale
do Rosario, as 15h00, que aprovou o Protocolo e Justificativa de Incorporacao, o Laudo
de Avaliacdo do patriménio liquido da Jardest Participacfes no valor de RS 5.202.857,09
e a incorporacgdo da Jardest Participagdes, com a sua extin¢do (doc. 46).

24. O Protocolo de Incorporacdo e Justificacdo foi elaborado na mesma data de

18/06/2007. De acordo com o Protocolo de Incorporacdo e Justificacdo, a incorporagdo

da Jardest Participagdes pela Vale do Rosario justificava-se pelos seguintes motivos:

a) a incorporacdo integra um projeto de reestruturagdo societaria que resultara em
maior eficiéncia operacional, administrativa e financeira, bem como em reducédo dos
custos operacionais das sociedades; e

b) as administracdes da incorporada e da incorporadora entendem que essa proposta
atende amplamente aos interesses dos acionistas das respectivas sociedades.

25. Em decorréncia da incorporagdo, as a¢des da Jardest Participagdes foram extintas e
a B5, acionista da Jardest Participacdes, recebeu as 19.782.863 acbes representativas do
capital social da Vale do Rosario detidas pela Jardest Participagdes. Apods esta operagdo
de incorporagdo, o 4agio apurado na aquisicdo da Jardest ParticipacBes continua
registrado na B5 S/A

Familia
Biag:
BS SVA Pessons
50.402.445/0001-76 Fisicas

e | lm

26. Os restantes acionistas pessoas fisicas da Vale do Rosario eram basicamente os
acionistas que ndo foram ofertados pela Cosan, e compuseram o chamado Acionistas do
Grupo A em conjunto com a B5. A saida adotada para esta situacdo foi a incorporagdo
das acBes da Vale do Rosario desses acionistas pela B5, em troca de a¢des da propria B5.

27. A primeira incorporagdo de agdes detidas pelas pessoas fisicas foi oficializada em
19/06/2007, um dia apds a incorporacdo da Jardest Participagdes, conforme a Ata da
AGE da Vale do Rosario (doc. F4) e da BS S/A (doc. F3). Os acionistas da Vale do Rosario
receberam uma agdo da BS para cada acdo da Vale do Rosario que detinham.

28. Segundo o Protocolo e Justificagdo, as agdes da Vale do Rosario foram avaliadas pelo
valor contabil do patriménio liquido, com base no balango patrimonial de 28/02/2007, a
que o Laudo de Avaliacdo atribuiu o valor de RS 206.387.286,77. A lustificativa
apresentada para a incorporagdo foi, novamente, de que "a incorporacdo de agdes
integra um projeto de reestruturagdo societaria que resultara em maior eficiéncia
operacional, administrativa e financeira, bem como na reducdo dos custos operacionais
dessas sociedades".
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29. A segunda incorporacdo de acdes foi oficializada em 28/06/2007, conforme a Ata da
AGE da B5 S/A (doc. F5). Os acionistas da Vale do Rosario também receberam uma acdo
da B5 para cada a¢do da Vale do Roséario que detinham.

30. O Laudo de Avaliacdo aprovado atribuiu o valor de RS 142.081.215,53 para o total
das acGes da Vale do Rosario, avaliadas pelo valor contabil do patriménio liquido com
base no balanco patrimonial de 31/03/2007.

31. Segundo o Protocolo e Justificacdo, a justificativa para a incorporagdo foi de que "a
incorporacdo de agdes integra um projeto de reestruturacdo societaria que resultara em
maior eficiéncia operacional, administrativa e financeira, bem como na reducdo dos
custos operacionais dessas sociedades".

32. Com essas operacdes a B5, agora com novos socios pessoas fisicas (basicamente a
"Familia Cicero Junqueira"), conseguiu deter o controle da totalidade das acdes da Vale
do Roséario diretamente, como pretendia. Porém, o agio apurado para a aquisigdo dessas
acdes ainda estava contabilizado na B5 S/A e, portanto, sem possibilidade de ser
aproveitado tributariamente:

Familia Pessons
F Esic=s

BS S/A
S50.402.445/0001-76

LN

33. A partir deste ponto, a estrutura da empresa esta pronta para a etapa da
incorporacdo, que permitiria o aproveitamento fiscal do agio apurado. Entretanto, em
vez de seguir o caminho previsto na legislacdo para isso, com a incorporacdo da empresa
adquirida pela adquirente ou da adquirente pela adquirida, os sécios trilharam um
caminho préprio: o da transferéncia do agio do real adquirente para uma outra empresa
do mesmo grupo estranha as operacBes até o momento. Transferiram o agio
contabilmente para uma empresa que serviu como empresa veiculo desse agio, que foi a
CESE - Companhia Energética Santa Elisa, CNPJ 02.300.261/0001-52.

34. A reorganizacdo societaria que resultou no aproveitamento fiscal das despesas de
amortizacdo do agio apurado na aquisicdo do controle acionario da Vale do Rosario pela
BS foi planejada conforme descrito na Nota Explicativa 25 das Demonstragdes
Financeiras da CESE de 31/03/2007 (doc. 38), transcrita a seguir:
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Encontra-se em andamento uma reorganiza¢do societdria e operacional envolvendo as
companhias Santa Elisa Participacées S/A (SEPAR) e suas controladas Companhia
Energética Santa Elisa (CESE) e Santa Elisa Servigos Ltda. (SERVICOS), sua coligada
Companhia Nacional de Actcar e Alcool (CNAA), bem como a Companhia B5 S/A (B5) e
suas controladas Companhia Agucareira Vale do Rosdrio (VALE), Jardest S/A Aglcar e
Alcool (JARDEST) e Usina de Actcar e Alcool MB Ltda. (MB) que tem como objetivo a
ampliagdo e racionalizagdo operacional das atividades de cultivo da cana de acticar e a
producdo de agucar, dlcool e energia elétrica otimizando sinergias para a consolidagdo
da sua participagdo no segmento sucroalcooleiro para fazer face ao aumento da
competitividade decorrente das perspectivas de ampliagdo de mercado.

Essa reorganizagdo contemplou as sequintes principais etapas até 18 de julho de 2007 e
valores aproximados:

a) Obtengdo de empréstimo no montante de RS 1.090.000 pela companhia B5 junto &
instituicdo financeira para viabilizar a aquisicdo de controle aciondrio da VALE;

b) Incorporagéo da empresa Elbelpar MB Ltda. pela B5 relacionada a participagéo de
cerca de 47% no capital da MB pelo valor de RS 40.000;

c) Ciséo parcial da CESE para transferéncia para a SEPAR de ativos ndo relacionados ao
segmento de aclicar e dlcool no montante de RS 76.669;

d) Aquisicdo pela VALE de acées da JARDEST detidas por acionistas minoritdrios no valor
de RS 80.000;

e) Conferéncia de capital da SEPAR com investimentos mantidos nas controladas CESE e

SERVICOS e na coligada CNAA, em aumento de capital na B5 no montante de RS
181.600;

f) Ciséo parcial da VALE para transferéncia de investimentos na Agropecudria Rio das
Antas S/A e outros ativos néo relacionados ao segmento de agucar e dlcool no montante
de RS 2.400;

g) Incorporacéo da JARDEST pela VALE a valores contdbeis no montante de RS 22.800 e

h) Ingresso de novo acionista na B5 aportando capital de RS 400.000.

Os proximos eventos contemplardo:

a) Contribuic@o de investimentos da B5 liquida de saldo da divida junto a instituicéo
financeira em aumento de capital da CESE;

b) Incorporagdo da CESE, SERVICOS e MB pela VALE, concluindo a unificacdo das
atividades operacionais.

35. Verificando essas etapas da reorganizacao societaria, vé-se que a intenc¢do era a
unificacdo das atividades operacionais em uma empresa, no caso, a Vale do Rosario.
Inicialmente, todas as empresas operacionais foram colocadas sob controle da B5, que
ja controlava a Vale do Rosério.

36. Entretanto, ha um passo que ndo tem ligacdo com a intencdo de unificar as
atividades operacionais, mas que é o passo fundamental para o aproveitamento do agio
em analise.
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E a etapa de "Contribuicdo de investimentos da BS, liquida de saldo da divida junto a
instituicdo financeira, em aumento de capital da CESE", o que significou tornar a Vale do
Rosario controlada direta da CESE, ja se sabendo que a CESE seria incorporada na etapa
seguinte pela Vale do Rosario.

37. Observe-se que as demais empresas que viriam a ser incorporadas pela Vale do
Rosario, a Santa Elisa Servicos e a MB, eram, nesse momento do aumento de capital da
CESE, controladas direta ou indiretamente pela B5, da mesma forma que a CESE, em
consequéncia da etapa "c" acima, conferéncia de capital da Santa Elisa Participacdes em
aumento de capital na B5 com investimentos nas controladas CESE e Santa Elisa
Servicos.

38. Essa etapa foi concretizada conforme a Ata da AGE da B5 de 30/05/2007 (doc. 66),
em que foi aprovado o aumento do capital social de RS 67.672.864,45 para RS

249.251.613,45, com a emissdo de 1.191.759.988 de novas agdes ordinarias que foram
totalmente subscritas pela Santa Elisa Participacbes Ltda. (Separ) e integralizadas
mediante a conferéncia de 100 quotas do capital social da Santa Elisa Servicos de
Assessoria Ltda., CNPJ 08.204.717/0001-67, equivalentes a 10% do capital social, pelo
valor contabil de RS 100,00, de 65.133.201 acdes do capital social da Companhia
Energética Santa Elisa S/A - CESE, CNPJ 02.300.261/0001-52, equivalentes a 100% do
capital social, no valor contabil de RS 32.840.621,00, e de 148.786.470 acdes do capital
social da Companhia Nacional de Agticar e Alcool S/A - CNAA, CNPJ 08.204.974/0001-07,
equivalentes a 27,68% de participacdo no capital, no valor contabil de RS
148.738.028,00. Todos os Laudos de Avaliagdo foram elaborados pela KPMG Auditores
Independentes.

39. A CESE ja era socia majoritaria da Santa Elisa Servicos de Assessoria Ltda., com 90%
de participacdo societaria, junto com a Santa Elisa Participacdes S/A. (doc. F15).

40. A Usina MB, que passou a ter como sécia a B5 com a incorporacdo da Elbelpar MB
Ltda., com 46,9% das quotas, ja tinha como sdcias também a Vale do Rosério, com 50%
das quotas, e a CESE (doc. F16).

i
i
f
e

Usina MB Santa Elisa Servigos
50.403.385/0001-06 08.204.717/0001-67
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41. Na etapa fundamental desta reorganizacdo societaria, a "Contribuicdo de
investimentos da BS5, liquida de saldo da divida junto a instituicdo financeira, em
aumento de capital da CESE", a CESE foi interposta como controladora da Vale do

Rosario, efetuando-se a transferéncia do agio e da divida com o Bradesco para a CESE.

42. O capital social da Companhia Energética Santa Elisa foi aumentado conforme a Ata
da AGE da CESE de 04/09/2007 (doc. F6) e o Laudo de Avaliagdo anexo. O Laudo de
Avaliacdo informa que a avaliagdo das contas que compde o acervo liquido a ser
conferido em aumento de capital foi extraido do balancete contabil de 10/08/2007 (doc.
70), elaborado pela B5. O valor do aumento de capital foi de RS 300.802.999,45,
integralizado totalmente pela B5 S/A através da transferéncia de ativos e passivos de
sua propriedade relacionados no Laudo de Avaliagéo.

43. Os bens, direitos e obrigacdes conferidos em aumento de capital foram os seguintes:

ATIVO |passivo
Dividendos a receber da Vale do Rosdrio 4.300.788,00|Financlamento a pagar no Bradesco | 744.146.244,65
Investimento na Vale do Rosirio 129.262.361,00 Valores a pagar & CESE 35.801.649,82
Aglo pago pela Vale do Rosério 947.187.704,92 |

Acervo liquido a ser conferido | 300.802.999,45

44. O financiamento a pagar junto ao Bradesco € o saldo do empréstimo utilizado para a
compra da Vale do Rosario, como confirmou o sujeito passivo (doc. 61, item 5.2).

wZde Fisicas 07032 IMDOGL-10

-

BS 5A
50302 3350001 -76

VigoE
08 203 717000167

45, Com o agio e a divida transferidos para a empresa que vai funcionar como veiculo, a
proxima etapa € a incorporagdo dessa empresa veiculo pela empresa que foi adquirida.
A incorporacgédo da CESE - Companhia Energética Santa Elisa, CNPJ 02.300.261/0001-52,
pela Vale do Rosario se deu em 02/01/2008, conforme a Ata da AGE da Vale do Rosario
(doc. F7), juntamente com a incorporagdo de outras duas empresas, a Usina de Aglicar e
Alcool MB, CNPJ 50.403.385/0001-06, e a Santa Elisa Servicos de Assessoria Ltda., CNPJ
08.204.717/0001-67.

46. De acordo com o Protocolo de Incorporacdo e Justificacdo (doc. F8), a justificativa
para a incorporacdo foi, mais uma vez, de que "a incorporagdo de acdes integra um
projeto de reestruturacdo societaria que resultara em maior eficiéncia operacional,
administrativa e financeira, bem como na redugdo dos custos operacionais dessas
sociedades".
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47. 0 patrimonio das incorporadas foi avaliado pelo valor contabil do patrimonio liquido
apurado com base nos balangos patrimoniais levantados com essa finalidade em
31/10/2007, conforme os respectivos Laudos de Avaliagdo (doc. F8).

48. As acBGes da CESE foram extintas e a sua controladora Santelisa Vale (nova
denominacdo da B5) recebeu as 2.550.904.170 de novas acdes emitidas pela Vale do
Rosario, representativas do seu capital social detidas pela CESE no momento da
incorporacdo. A denominacdo social da Vale do Rosario foi alterada para Santelisa Vale
Bioenergia S/A.

49, Com a incorporacdo da CESE, o agio e a divida proveniente da aquisicdo da Vale do
Rosario pela B5 passaram para o ativo da prépria Vale do Rosario, agora Santelisa Vale
Bioenergia, com o agio sendo amortizado a partir de abril de 2008, a razdo de 1/120

avos por més, no prazo de 10 anos e, junto com as despesas da divida contraida junto ao
Bradesco, sendo deduzidas na apuragio do Lucro Real e da base de calculo da CSLL.

I """"..-..“ | I"...."'f'....'l'l [ ".T.T.a... |

Santcliss Vale S/A

2 - VALOR DO AGIO APURADO E SUA AMORTIZACAO

50. Como visto anteriormente, a BS adquiriu a totalidade do capital social da Vale do
Rosario por RS 1.089.209.619,68, com a apuracgdo de um agio de RS 947.187.762,90,
como resumido a seguir:

Custo I Agio Desembolso
Valedo Rosério | 161.066.327,54| 929.199.219,98| 1.065.908.828,06
Jardest Participagdes 5.312.248,70{ 17.988.542,92|  23.300.791,62
Total 166.378.576,24| 947.187.762,90| 1.089.209.619,68

51. O Agio foi fundamentado economicamente na expectativa de resultados futuros
com bhase em Laudo de Avaliagdo elaborado pelo Banco Rabobank International Brasil
S/A (doc. 65). Como consta do laudo, o objetivo era o de apresentar a avaliagdo a
mercado da Vale do Rosario e de suas controladas e coligadas, na data base de
27/02/2007. A conclusdo é que o valor de mercado da Vale do Rosario é de até RS 1.577
milhdes, apurado de acordo com a perspectiva de rentabilidade futura.

52.Com a incorporacdo da CESE pela Vale do Rosario em 02/01/2008, o sujeito passivo
comeca a amortizar o agio apurado na sua prépria aquisicdo. O fiscalizado informou em
diligéncia anterior que a amortizacdo do agio comecou em abril de 2008 a razdo de
1/120 (doc. F17, item 3), o que lhe permitiria amortizar o agio até margo de 2018. Nessa
mesma ocasido informou também que a despesa de amortizacdo de agio informada na
linha 50 da ficha 07A da DIRT 2011, ano-calendario 2010, e na linha 55 da ficha 07A da
DIRT 2012, ano-calendario 2011, estava composta dos seguintes investimentos:
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Investimento Amortizagio de Ag;&
Jardest Agiicar e Alcool 7.184.212,90]
MB 1.363.775.06
Vale do Rosario 94.718.774,52
Total 103.266.762,48

53. A amortizacdo do valor do agio apurado na aquisicdo do controle da Vale do Rosario,
RS 947.187.762,90, a razdo de 1/120 por més, resulta na amortizagdo mensal de RS
7.893.231,36 e anual de RS 94.718.776,29, como informado pelo contribuinte.

54. Verificou-se que o sujeito passivo efetuou a amortizacdo contabil do agio no periodo
de abril de 2008 a marc¢o de 2009, e a partir de abril de 2009 a amortiza¢do do agio foi
feita apenas para fins fiscais (...).

(o)

64. Como foi informado anteriormente pelo préprio fiscalizado e se confirmou na
contabilidade, a amortizagdo do agio da aquisi¢do da Vale do Rosario comegou em abril
de 2008 e continuou sendo amortizado mensalmente desde entdo. Dessa forma, o
controle do contribuinte na parte B do Lalur dos anos de 2011 a 2013 indicam um saldo
de agio a ser amortizado maior do que o efetivo, o que permitiria que o sujeito passivo
se aproveitasse da amortizacdo do agio por até um ano a mais, além de margo de 2018.

65. Tal disposicdo foi confirmada pelo proprio fiscalizado na sua resposta apresentada
em 04/03/2016 (doc. 111), em que afirma que até 2008 a amortizacdo do 4gio era feita
somente na escrituragdo comercial e ndo eram demonstradas no Lalur, porém com a
adocdo no Brasil das normas internacionais de contabilidade, a amortizagdo contabil ndo
foi mais permitida, e o controle da amortizagdo na parte B passou a ser feita a partir do
inicio do exercicio de 2009 que, devido ao periodo do exercicio social da fiscalizada, se
deu em abril de 2009.

66. No seu "Doc. n° 1 - Controle do Agio Biosev Bioenergia" (doc. 112), anexo a essa
resposta, consta explicitamente a data de inicio da amortizacdo fiscal como abril de
2009 e data prevista para término da amortizagdo em marco de 2019.

67. E preciso destacar que o fiscalizado, ao ndo controlar a amortizacdo do agio no Lalur
no periodo de 2008 e 2009, infringiu o disposto no art. 391, paragrafo Unico, do RIR/99

(...)

68. Conclui-se, dessa forma, que o fiscalizado deve efetuar a correcdo do controle de
saldos de dgio a amortizar no seu e-Lalur e e-Lacs.

3 - USO DE EMPRESA VEICULO

69. O art. 386 do RIR/99 traz a Unica possibilidade de computar a despesa de
amortizacdo de agio na determinacdo do lucro real e da base de calculo da CSLL, que é a
pessoa juridica absorver patrimdnio de outra, em virtude de incorporacdo, fusdo ou
cisdo, na qual detenha participacdo societaria adquirida com agio ou desagio, apurado
segundo o disposto no artigo 385 do RIR/99, mesmo que a empresa incorporada,
fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participacdo societaria.



Fl. 15 do Acordéo n.° 1401-006.944 - 12 Sejul/42 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16561.720091/2020-30

70. Pretendendo o enquadramento nessa disposi¢cdo legal, a reorganizacdo societaria
em questdo incluiu a etapa de "Contribuicdo de investimentos da B5, liquida de saldo da
divida junto a instituicdo financeira, em aumento de capital da CESE", o que significou
tornar a Vale do Rosario controlada direta da CESE, ja se sabendo que a CESE seria
incorporada na etapa seguinte pela Vale do Rosario, processo que foi descrito
anteriormente.

71. Neste caso, a inclusdo de uma empresa para servir de veiculo na reorganizacido
societdria foi utilizada pela adquirente B5 para transmitir para a propria Vale do Rosério
ndo sé o agio apurado como também as despesas financeiras contraidas na aquisicdo da
Vale do Rosario.

72. Ao longo da fiscaliza¢do, foi solicitado por diversas vezes que o fiscalizado justificasse
a necessidade e os possiveis beneficios da colocagdo da CESE como controladora da Vale
do Rosdrio para, logo apds, ser incorporada por esta. Assim, inicialmente, o fiscalizado
afirmou que o objetivo do aumento de capital da CESE era a transferéncia da divida
junto ao Bradesco para a empresa operacional (doc. 61):

"(...) a CESE ndo foi uma empresa interposta, ao contrario, era uma empresa operacional
de destaque no setor sucroalcooleiro. (...)

Vale notar que essa reorganizagdo societaria era parte integrante de todo o processo de
obtencdo de recursos junto ao Bradesco, sendo certo que as taxas pactuadas e as
condigdes de pagamento levaram em consideracdo a posterior unificacdo do passivo
com os ativos operacionais geradores de caixa. Esse legitimo contexto operacional é que
permitiu a compra da participagdo societaria e posterior concentragdo das atividades em
uma unica empresa operacional.

(...).

De fato, o objetivo econémico e empresarial dessa contribuicdo em aumento de capital
da CESE era fazer com que a divida frente ao Bradesco fosse transferida para uma
sociedade operacional, geradora de caixa, de forma que o passivo pudesse ser guitado
eficientemente e, eventualmente, refinanciado por meio de outras opera¢des de
crédito.

73. Em outra resposta, essa alegacdo foi mais detalhada (doc. 89):

Tal como esclarecido anteriormente, caso a CESE tivesse sido diretamente incorporada
pela Vale do Rosdrio, a divida tomada frente ao Banco Bradesco continuaria na B5 S/A e,
assim, sé poderia ser amortizada mediante recebimento de dividendos e juros sobre
capital proprio distribuidos pela Vale do Rosdrio para a B5 S/A. Ou seja, a amortizagdo

da divida dependeria da existéncia de lucros da Vale do Rosdrio.
A estrutura levada a efeito permitiu a amortizagdo da divida por meio de caixa e receitas

operacionais diretamente geradas pela atividade da Vale do Rosdrio, sem depender da
existéncia de lucros dessa empresa. A esse respeito, vale mencionar que a geragdo maior
de caixa deve-se ao fato de que o lucro é impactado por despesas de depreciacdo e
amortizacdo, despesas estas que ndo afetam o caixa da sociedade. Tanto isso é verdade
que hd empresas que, embora sejam geradoras de caixa, apresentam prejuizos
contdbeis.
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74. Depreende-se dessa resposta que o problema ndo era a "geracao de caixa maior",
mas sim a existéncia de caixa, na visdo do fiscalizado. Se ndo houvesse lucro na Vale do
Rosario ndo haveria caixa na B5, transmitido pelo pagamento de dividendos. Assim, o
contribuinte justifica a adocdo da estrutura que permitiria o aproveitamento de agio
(uso de empresa veiculo e incorporacio reversa) ndo para aproveitar o agio, mas pela
necessidade de transmitir a divida para a Vale do Rosario.

75. Em resposta apresentada em 26/08/2015 ao Termo de Intimagdo Fiscal n° 06, foi
apresentado outro motivo, que complementa a resposta acima (doc. 73):

Diga-se que a estrutura implementada era a unica possivel pois a B5 S/A ndo podia ser
incorporada pela Vale do Rosdrio, tendo em vista que, quando a Cosan fez a oferta para
comprar as a¢des da Vale do Rosdrio detida pelos acionistas ofertados, havia uma
condig¢éo de, durante o prazo de 5 (cinco) anos, ser mantido o controle direto da Vale do
Rosdrio pela Cosan. Dessa forma, como o direito de preferéncia exercido pela B5 S/A
devia observar as mesmas condi¢des da oferta apresentada pela Cosan, a B5 S/A ndo
podia ser incorporada pela Vale do Rosdrio pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Adicionalmente, como a divida com o Bradesco foi tomada pela B5 5/A, a mera
incorporagdo direta da CESE pela Vale do Rosdrio néo faria com que essa divida fosse
transferida para a sociedade operacional e geradora de caixa, que era o racional
econémico fundamental da transagdo.

Além disso, o fluxo de dividendos a serem recebidos pela B5 S/A ndo seriam suficientes
para amortizar a divida tomada pela B5. Por essa razdo, a propria CCB ja previa a
obrigacdo de consolidar a divida nas empresas geradoras de caixa. Destaque-se que
essas razbes eram todas de natureza empresarial e ndo tributaria.

76. Vé-se que o fiscalizado apresentou dois motivos para ter adotado a estrutura da
operacdo com empresa veiculo e incorporacdo reversa, como explicitado nessa
resposta: 1) a BS ndo podia ser incorporada pela Vale do Roséario devido a necessidade
de cumprir com as condi¢Bes apresentadas na oferta da Cosan pela Vale do Rosario; e,
2) a divida precisava ser transferida para empresa operacional geradora de caixa,
inclusive por obrigacdo da prépria CCB, uma vez que o fluxo de dividendos recebido pela
B5 nao seria suficiente para amortizar a divida.

77. A parte haver outras possibilidades de transferir o passivo com o Bradesco para as
empresas operacionais, causa estranheza a alegacao de que o fluxo de dividendos nédo
seria suficiente para amortizar a divida. Afinal, somente seria alcancado o objetivo de
comprar a Vale do Rosario com recursos tomados de empréstimo de terceiros e de
liquidar esse empréstimo por meio da prépria empresa adquirida, se essa empresa
adquirida propiciasse lucros suficientes para quitar o empréstimo. Do contrario, para
quitar a divida contraida o adquirente deveria desfazer-se total ou parcialmente do
investimento adquirido, de algum outro investimento, ou encontrar fonte diversa de
recursos. No caso em analise, o adquirente acabou por se desfazer do controle da
adquirida e da propria holding para o grupo Louis Dreyfus.

78. Mesmo que a transferéncia da divida para a Vale do Rosario fosse a Unica alternativa
para a sua quitacdo, é evidente que apenas tal transferéncia ndo implica em que a divida
transitasse por uma empresa veiculo. Afinal, do mesmo modo que a divida foi
transferida para a veiculo CESE poderia ter sido transferida diretamente para a Vale do
Rosario.
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79. Ou, ainda, permanecer na CESE, ficando a Vale do Rosario como sua controlada, se
fosse real a afirmacdo do fiscalizado de que a CESE ndo foi uma empresa interposta, mas
uma empresa operacional de destaque. Assim, a CESE auferiria o resultado da Vale e o
proprio resultado como empresa operacional para fazer frente aos pagamentos dessa

divida. Como se vé, é inegavel que a passagem pela CESE, e sua incorporagdo, ndo estdo
ligadas a necessidade da transferéncia da divida, mas sim, a transferéncia do agio.

80. Outra possibilidade seria a B5 obter o caixa necessario das empresas operacionais
para a amortizacdo da divida por meio de contratos de mutuo, e até com a possibilidade
de que a propria Vale do Rosdrio tomasse um novo empréstimo com terceiros e
repassasse 0s recursos para a B5, que entdo liquidaria o empréstimo com o Bradesco.
Embora a Vale do Rosario também ndo pudesse deduzir tributariamente as despesas
financeiras de tal empréstimo no montante que excedesse aos 6nus repassados a B5,
em virtude de o empréstimo ndo se caracterizar como Util e necessario a suas
atividades.

81. Apesar dessas possibilidades ja demonstrarem que o segundo motivo acima alegado
para a estrutura da operagdo com empresa veiculo e incorporacdo reversa nio se
sustenta, passamos a analisar as motivacdes apresentadas.

82. A condicdo prevista no acordo da Cosan para a compra da Vale do Rosario, citada
acima, é o item 6 da "Notificacdo de transferéncia de a¢des de emissdo da Companhia
Acucareira Vale do Rosario" de 26/01/2007 (doc. 52), transcrito a seguir:

6. Lock-up. A Compradora obriga-se, pelo prazo de 60 (sessenta) meses a contar da data
da efetiva transferéncia das Agdes Vendidas, a ndo transferir a terceiros as Acées
Vendidas, e ndo realizar qualquer reorganizacdo que implique a perda de controle da
Companhia pela Compradora. Caso haja qualguer tentativa de transferéncia ou
reorganizagdo em desacordo com tal cldusula, a transferéncia ou reorganizagio serd
considerada nula de pleno direito, devendo a Compradora pagar, ainda, a cada um dos
Acionistas Vendedores uma multa equivalente a 15% (quinze por cento) do prego pago
ao respectivo Acionista Vendedor pelas agcées por ele alienadas ¢ Compradora.

84. Vé-se que a violacdo da condicdo de ndo transferir as acdes e ndo realizar qualquer
reorganizagdo que impligue a perda de controle da Vale do Rosério, implicaria em duas
consequéncias: a transferéncia ou reorganizac¢do seria considerada nula, e a compradora
pagaria uma multa de 15% do preco pago a cada um dos vendedores.

85. Como se sabe, o controle direto sobre a Vale do Rosario por 5 anos nao foi
cumprido, afinal a B5, ou Santelisa Vale, junto com a Vale do Rosario, teve o seu
controle transferido para o grupo LDC e para o grupo Canna Investors, por meio de uma
reorganizagdo societaria em 26/10/2009, 2,5 anos apos a venda das agdes, e a BS (entdo
Santelisa Vale) foi incorporada pela LDC Bioenergia em 31/03/2010, ou seja, 3 anos
apds. Essas operagBes sdo objeto de andlise em outra acdo fiscal, sob o TDPF n°
08.1.85.00-2014-00278-6.

86. Resta saber como foram tratadas as consequéncias previstas na clausula 6. Lock up.
Afinal, a transferéncia de controle ndo foi anulada e ndo se sabe se houve o pagamento
da multa de 15%. A esse respeito, a fiscalizada afirmou em 13/06/2016 (resposta ao
Termo de Intimagdo Fiscal n® 13), que ocorreu a "sucessdo das obrigagdes assumidas
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pela B5 para a LDC Bioenergia, com o consequente cumprimento das condicoes
avencgadas. Inclusive, o artigo 227 da Lei 6.404/76 estabelece a sucessdo universal como
decorréncia da incorporagao societaria".

[.]

92. De qualquer forma, o que se quer com a discussdo a respeito da clausula de lock-up
assumida pela B5S na compra da Vale do Rosario ndo € saber se a clausula foi respeitada
ou nao, mas demonstrar que a alegacdo dada pelo fiscalizado para a necessidade da
interposicdo da CESE e a sua incorporacdo reversa ndo tem fundamento na realidade.

[.]

O Autor do feito salienta que, de R$ 1,2 bilhdo pago em fungio da
divida assumida junto ao Bradesco, a parcela de R$ 907,8 milhdes - equivalente a 72%
do total - foi paga até janeiro de 2008 “em operagdes que envolveram a propria B5, a titulo
de aumento de capital ou pré-pagamento de exportagoes, ou seja, sem depender da empresa
operacional para essa quitagdo”. E acrescenta que mais R$ 238,707 milhdes (19% do total),
foram pagos pela via de conversdo de divida resultante da “aquisigdo do controle das
empresas B5 (Santelisa Vale) e Vale do Rosdrio (Santelisa Vale Bioenergia) pelo grupo Louis
Dreyfus”. Logo, “91% dos pagamentos da CCB (72% + 19% da conversdo de divida) foram
efetuados sem a dependéncia da empresa operacional, ao contrdrio da alegagio posta”. Os
restantes 9% foram pagos a partir de janeiro de 2012, por via da emissao de
debéntures, “pela atual Biosev Bioenergia, anterior Vale do Rosdrio [...], cinco anos apés a
concessio do empréstimo”, ou seja, depois de satisfeita a condicdo estabelecida para “nio
perder o controle da Vale do Rosdrio [...], deixando claro a insubsisténcia dessa alegagdo”.
Enfatiza o Autor do feito:

100. Assim, esta condicdo de que a empresa operacional é que teria condicdes de
amortizar a divida também ndo se comprova, visto que a empresa operacional arcou
com apenas 9% dos pagamentos da divida, e a partir de janeiro de 2012, sendo que essa
necessidade foi a justificativa apresentada para uma operagdo ocorrida em setembro de
2007, e prevista desde fevereiro de 2007. Fica claro que a estrutura da operacdo com
empresa veiculo e incorporacdo reversa teve como motivacdo o aproveitamento fiscal
da amortizagdo do agio, que gerou efeitos ja a partir de abril de 2008.

101. N3o se pode deixar de notar que apesar da Vale do Rosario arcar efetivamente com
apenas 9% dos pagamentos efetuados, e apenas a partir de janeiro de 2012, a
transferéncia da divida para a Vale do Rosario vem proporcionando a dedugdo das
despesas de juros e demais encargos desse empréstimo na apuracdo do seu lucro
também desde abril de 2008, quando da incorporagdo da CESE pela Vale do Rosario. A
deducdo dessas despesas financeiras na Vale do Rosario é objeto de analise mais a
frente neste Termo.
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102. E preciso destacar também que a Cédula de Crédito Bancaria com o Bradesco tinha
vencimento originalmente em 25/05/2007, prorrogado a pedido da B5 para 23/08/2007,
permanecendo todas as demais clausulas e condi¢des, conforme o Primeiro Aditivo da
CCB (doc. 75). Note-se que essas datas de vencimento sdo anteriores as operacdes de
interposicdo da veiculo CESE e da sua incorporacgéo reversa pela Vale do Rosério.

(..).

105. Dessa forma, vé-se que os pagamentos realizados e as condigdes do empréstimo,
inclusive as garantias oferecidas, ndo tinham relagcdo com a interposicdo da CESE e a sua
incorporacdo pela Vale do Rosério.

106. O que se pretendeu fazer com a interposicdo da CESE como empresa veiculo, foi o
transporte do agio para a Vale do Rosario. A transferéncia do saldo da divida assumida
pela B5 para a aquisicdo da Vale do Rosario para que a propria Vale do Rosario
assumisse o seu pagamento acabou tendo efeito, para o devedor original e para o
credor, apenas quase cinco anos apds a interposicdo da CESE, época em que as
empresas envolvidas ja tinham sofrido outras reorganizacdes societarias e até mudanga
de seu controle para terceiros. Apenas para a prépria Vale do Rosario essa transferéncia
teve efeito imediato, com a redugdo dos seus resultados pela dedugdo das despesas
financeiras desse empréstimo.

Transcreve a definicdo de empresa veiculo dada pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis in Interpretagies e Orientagdes Técnicas Contdbeis — ICPC
n°9 - “como uma entidade cuja finalidade é servir de veiculo para transferir da controladora
original para uma controlada intermediaria a participagdo que possui em outra entidade”, com
a observagdo de que tais entidades “geralmente sio temporirias, desprovidas de autonomia
e planos de negocios, nao mudam o negocio da empresa que a incorpora e ndo captam
autonomamente recursos no mercado”. Assinala:

109. No caso presente, a entidade usada como veiculo simplesmente recebeu o
investimento, o agio e a divida contraida, de forma passageira, apenas para ser
transferido para a propria empresa objeto do investimento.

[.]

116. Para permitir a dedutibilidade da amortizacdo do agio, a legislacdo tributaria se
fundamenta na efetiva extincdo do investimento através dos institutos da incorporacdo,
fusdo e cisdo entre empresas controladora, a que arcou efetivamente com o
desembolso do investimento, e controlada, a que foi realmente adquirida de terceiros
vendedores. Ou seja, instituiu um disciplinamento para a tributagdo de um negdcio
juridico particular que culmina em uma "confusdo patrimonial”, em que ndo ha mais
distingdo entre os patrimonios das empresas controladora e controlada. O "encontro”
do patriménio adquirido e do agio pago por tal patrimonio em um mesmo patrimonio é
uma condi¢do obrigatdria para a dedutibilidade fiscal da amortizacdo do agio.

FIl. 5430
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117. (...):

118. Dessa forma, impde-se a absorgdo do patriménio da incorporada, fusionada ou
cindida, pois de outra forma, permanecendo a existir o investimento, ndo se caracteriza
a situacdo prevista na norma, que é exatamente o de estabelecer uma regra de
tributacdo para quando acontece a confusdo patrimonial do investimento. Se fosse
admitida a amortizacdo do agio transferido, sem a extingcdo do investimento, o art. 426
do RIR/99 ndo teria mais sentido de permanecer vigente.

119. No caso em analise, a opgdo ndo foi pela extingdo do investimento. O agio na
aquisicdo do controle da Vale do Rosario, que foi apurado pela BS, foi transferido para
outra empresa do grupo (CESE), que foi utilizada como veiculo, e incorporada pela
adquirida Vale do Rosario e |a permaneceu para ser amortizado. De outro lado, o
investimento adquirido (Vale do Rosario, atual Biosev Bioenergia) permaneceu intacto
no patrimdnio da BS, como se pode verificar nos razdes contabeis que controlavam o
investimento e o agio na B5. Dessa forma, o investimento ndo foi extinto.

[...]

123. Demonstrada a ilegalidade da operacdo realizada pela fiscalizada, as despesas de
amortizacdo do agio apurado na aquisicio de participagdo societaria na propria
Companhia Acucareira Vale do Rosario, atual Biosev Bioenergia, e que foram
aproveitadas para a reducdo do Lucro Real e da Base de Calculo da CSLL no periodo de
2010 a 2014, serdo glosadas nesta fiscalizagcdo:

4 - DESPESAS FINANCEIRAS DE EMPRESTIMO PARA SUA PROPRIA AQUISICAO

126. O passivo representado pela divida contraida com o Bradesco, gerou despesas
financeiras que foram deduzidas da base tributaria pela fiscalizada desde a incorporacdo
reversa da CESE, reduzindo a base de calculo do IRPJ e da CSLL.

127. O empréstimo foi tomado pela entdo B5 S/A junto ao Bradesco através de uma
Cédula de Crédito Bancario - CCB (doc. 56) e seus aditivos (docs. 103, 105 e 106).
Posteriormente, apds a aquisicdo da entdo Vale do Rosario pelo grupo Louis Dreyfus, a
CCB foi substituida, em conjunto com outros empréstimos, por uma emissdo de
debéntures acertada em 14/07/2011, mas com efeitos legais desde 26/10/2009,
conforme informado pelo fiscalizado em 13/06/2016. A Escritura de Debéntures da
Primeira Emissdo da LDC-SEV Bioenergia, cujo vencimento é em 10/07/2024, foi
apresentada na resposta de 25/07/2016 ao Termo de Intimagdo Fiscal n® 16. Houve,
ainda, o Primeiro Aditamento a Escritura de Debéntures, em 23/10/2012, e o Segundo
Aditamento, em 15/05/2013 (docs. F29 e F30).

128. Contabilmente, ndo ha a possibilidade de repassar a divida do passivo de uma
controladora para o passivo de uma empresa controlada. Ao contrario do recebimento
de um ativo pela controlada, que teria como contrapartida o aumento do capital social,
no caso do passivo ndo se vislumbra qual seria a contrapartida na controlada por esse

recebimento de passivo.

[.]
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130. Em vista dessa impossibilidade contabil, a B5 precisou efetuar um planejamento
tributario para conseguir transferir a sua divida para a Vale do Rosario e, assim,
contornar essa dificuldade. Para isso, uma operacdo de cisdo parcial com versdo da
parte cindida para a Vale do Rosario seria suficiente para obter esse intento, como
demonstrou a prépria B5 ao transferir a divida para a CESE. Apesar disso, o
planejamento neste caso incluiu a passagem do passivo por uma empresa veiculo e sua
posterior incorporacdo pela Vale do Rosario. O motivo da adogdo desse planejamento
mais complexo foi a transferéncia do agio, como detalhado no item anterior deste
Termo.

131. Porém, seja com um planejamento tributério mais simples ou com um mais
complexo, seja com a transferéncia de divida e agio, seja com a transferéncia apenas de
divida, o fato é que a transferéncia de um passivo da controladora para uma controlada
nao é possivel de ser feito sem uma reorganizacao societaria.

132. No caso em analise, da mesma forma que ocorreu com o agio apurado na aquisicao
da Vale do Rosario, que somente passou a ser formalmente apto a ser deduzido do
Lucro Real e da base de calculo da CSLL apds a incorporacdo reversa da CESE, a empresa
gue serviu como veiculo no planejamento tributério, as despesas incorridas com o
empréstimo tomado no Bradesco somente passaram a ser dedutiveis das bases de
calculo do IRPJ e CSLL da Vale do Rosario apds essa incorporagdo da CESE.

133. A mesma operacdo formal, sem propdsito negocial algum, serviu para a deducgdo
das despesas de amortizagdo de agio e das despesas financeiras da base de calculo dos
tributos da Vale do Rosario. Nao se pode esquecer que 92% dos pagamentos efetivos
realizados em decorréncia dessa divida, para abatimento do principal devido, foram
efetuados pela prépria B5, ndo incorrendo em pagamentos a partir do caixa da Vale do
Rosario, que era a justificativa para a transferéncia do passivo. O que ficou na Vale do
Rosario, efetivamente, foram as despesas financeiras deduzidas da base de calculo do
IRPJ e da CSLL.

134. Em vista disso, é necessario (...) verificar se as despesas financeiras incorridas com
0 empréstimo, e suportadas pelo fiscalizado, sdo necessarias as atividades da empresa
adquirida.

135. N&o se pode afirmar que as despesas advindas desse empréstimo eram necessarias
para que a fiscalizada operasse, pois o recurso foi utilizado integralmente para a
aquisicao da propria fiscalizada, ou seja, foi repassado a terceiros (antigos acionistas da
Vale do Rosario), sem nunca ter sequer passado pelo caixa da Vale do Rosario.

()

141. Note-se que ndo ha relacdo entre a motivacdo do empréstimo e as atividades
desenvolvidas pela Vale do Rosdrio. A atividade que mais se aproxima é a de
participacdo em outras empresas, que, por evidente, ndo se confunde com a
participacdo na propria empresa, e muito menos o que aconteceu no presente caso,
financiamento de sua propria aquisicdo. Para a Vale do Rosario este empréstimo nao
teve necessidade alguma de ser tomado, é um passivo que ndo representou a entrada
de qualquer ativo em troca.
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144. A empresa ndo precisa dessa despesa financeira para continuar a gerar resultados.
Pelo contrario, os seus resultados seriam melhores sem essa despesa.

145. Poderia-se pensar, ainda, em dois tipos de argumentos: i) como a divida da B5 era
legitima e teria que ser quitada, com a incorporacdo da empresa veiculo, a Vale do
Rosario sucedeu a B5 nessa obrigacdo; e ii) a despesa financeira decorrente desse
empréstimo seria deduzida de qualquer forma, na investidora B5 ou na investida Vale do
Rosario.

146. Quanto ao fato de que a divida seria legitima e, portanto, com a incorporacdo a
Vale do Rosario sucedeu a B5 nessa obrigacdo, € preciso esclarecer inicialmente que ndo
se guestiona a sucessao e obrigacdo juridica por esse passivo, mas sim a dedutibilidade
desse passivo da base de calculo tributaria da Vale do Rosario. Tendo isso claro, cabe
dizer que a transferéncia da divida para a CESE e a sua posterior incorporagdo pela Vale
do Roséario foram decididas e implementadas pela B5, visando o seu interesse e ndo o
interesse da Vale do Rosario.

147. (...).

148. Por outro lado, a dedutibilidade de uma despesa ndo é atributo intrinseco a ela.
Pelo contrario, a dedutibilidade de uma despesa somente ¢é aferivel em confronto com o
objeto social e as atividades produtivas desenvolvidas pelo contribuinte em cada
periodo de apuracdo. Se num determinado periodo um bem ndo for empregado nas
atividades produtivas da empresa, mas em outro periodo sim, as despesas com sua
manutencdo ndo sdo dedutiveis num momento, podendo sé-lo em outro. Da mesma
forma, por exemplo, se a empresa aliena um bem que lhe era inutil, que ndo era
utilizado nas suas atividades, e cujas despesas de manutencgdo, portanto, ndo podia

deduzir, para o adquirente as despesas com a manutencao desse mesmo bem poderdo
ser dedutiveis.

(...).

194. Portanto, os valores das despesas financeiras que devem ser adicionados na
apuracao do Lucro Real e da Base de Calculo da CSLL por ser o emprestimo que lhe deu
origem e as despesas financeiras decorrentes desnecessarias as atividades da empresa,
nos termos dos artigos 299 e 374, do RIR/99, sdo os seguintes, apurados no documento
Demonstrativo de Despesas Financeiras (doc. F31):

Periodo Valor a ser lancado
2011 30.200.018,56
2012 39.653.817.,36
2013 16.574.350,04
2014 17.825.226,71
Total 104.253.412.67

[...]”

(nos paragrafos omitidos, compreendidos entre o 158 e 0 194, sdo relatadas varias falhas

na escrituracdo dos juros em comento admitidas pela contribuinte, dizendo-se incapaz de “organizar os
documentos).

Relator CARF: A seguir se discorre sobre as intimagdes efetivadas pela
autoridade fiscal a Recorrente, bem como as devidas respostas (atendimento), com solicitaces
de contas contébeis, planilhas sobre amortizagdo dos &gios, debéntures, etc.
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Em seguida no relatdrio, discorre sobre disposicGes da legislacdo tributaria acerca
das condicGes de amortizacdo de &gio, arrematando, como consequéncia, a indedutibilidade do
agio amortizado tributariamente apds a incorporacdo da CESE, além de destacar que o laudo
contratado ndo atesta o fundamento econémico do &gio. Ainda, que ndo teria havido confusdo
patrimonial das reais investidoras com os patrimonios das investidas. Continuando:

ILIL11l. CONCLUSAO

Em sintese, o agio apurado nas aquisicdes de acdes da Fiscalizada é indedutivel porque:

1. O laudo apresentado, por ter sido formulado depois da apuragdo do agio, é
imprestavel para atestar que se trata de agio pautado na rentabilidade futura das
participagdes societdrias avaliadas.

2. Trata-se de “agio transferido”, visto que ndo houve confusdo dos patriménios da real
investidora B5 e da investida VALE DO ROSARIO. A BS, que pagou pelo agio, o transferiu
para o “canal de transito” (CESE) que foi incorporado pela VALE DO ROSARIO.

Por conseguinte, nos Autos de Infragcdo anexos, foram glosados os valores amortizados
tributariamente do agio indedutivel apurado.

IL.IIl. INDEDUTIBILIDADE DE DESPESAS DE JUROS NAO NECESSARIOS

Intimada a demonstrar, com riqueza de detalhes, a efetiva necessidade, para a
Fiscalizada, do empréstimo que |he foi transferido através da CESE, mas feito originalmente pela B5, a
Contribuinte limitou-se a declarar que:

“[...]a Fiscalizada esclarece que a divida contraida pela B5 tinha como objetivo permitir a
aquisicdo da totalidade do capital da Vale do Rosario, oportunidade que surgiu em razao
do exercicio do direito de preferéncia da B5. A aquisicdo de participagbes societarias é,
sem duvida alguma, transacdo necessaria ao desempenho da atividade empresarial.

Tal divida, contraida para a aquisicdo do investimento, foi transferida a CESE em razdo
de contribuicdo de acervo liquido positivo (investimento na Vale do Rosario e a CCB)

em aumento de seu capital social, o que fez com que a referida divida passasse a ser
detida pela CESE. Em 28.1.2008, ao ser incorporada pela Vale do Rosario, a CESE foi
extinta sendo que todos os seus direitos e obrigagdes foram sucedidos pela Vale do
Rosario (incorporadora) em razdo de determinacdo legal contida no artigo 227 da Lei n®
6.404, de 15.12.1976."

A Contribuinte, portanto, ndo conseguiu comprovar a necessidade, para suas atividades,
das despesas de juros relativos ao empréstimo de RS 1.350.000.000,00 que a B5 contratou com o
Bradesco para comprar suas acoes.

Na pratica, quem de fato se beneficiou desse empréstimo foi a B5.

Por conseguinte, os juros do empréstimo deduzidos ao longo de 2015 e 2016 foram
glosados nos Autos de Infragdo anexos.
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IIV. ADICAO DAS DESPESAS INDEDUTIVEIS

Por todo o exposto neste termo, e com base no que estabelecem os arts. 249 e 251 do
RIR/1999 (transcreve), devem ser adicionadas aos lucros reais de 2015 e 2016 as despesas referentes a

despesas de juros ndo-necessarias as atividades da Contribuinte e as despesas de amortiza¢Ses do agio
apurado nas aquisices de acdes da Fiscalizada.

lll. LUCRO REAL E BASE DE CALCULO DA CSLL AJUSTADOS

I1l.l. ANO-CALENDARIO 2015

Apos as glosas das despesas de juros ndo necessarios valores relativos ao agio indedutivel

amortizado tributariamente, o lucro real e a base de calculo da CSLL do ano 2015 ficaram retificados de
acordo com a tabela abaixo (Anexos 6 e 7).

2015 LUCRO REAL (RS) [ BASE DE CALCULO DA CSLL (RS)
Valor Declarado -409.390 926,06 -409 390 226,06

(+) Juros Indedutiveis 107.311.753,09 107.311.753,0%

(+) Agio Indedutivel 54.718.774,51 94 716.774,51

(=) valor Ajustado -207.380.398.46 -207.360.398.46

liL.Il. ANO-CALENDARIO 2016

Ap0s a glosa das despesas de juros ndo-necessarias e glosa dos valores relativos aos agios

indedutiveis amortizados tributariamente, o lucro real e a base de célculo da CSLL do ano 2016 ficam
retificados de acordo com a proxima planilha (Anexos 8 e 9)

2016 LUCRO REAL (R$) | BASE DE CALCULO DA CSLL [RS)
Valor Declarado -394.724.947,49 -304.724.947 49

(4] Juros Indedutivels 102.454.722 48 102.454.722,48

(+) Agio Indedutivel 94.718. 774,51 94.718.774,51

(=) Valor Ajustado -197.554 450,50 -187.551 450,50

Em seguida, o relatorio discorre sobre a Tributacdo Reflexa (V) e Multa Isolada
por insuficiéncia de recolhimento de estimativas de IRPJ e de CSLL (V).

Continuando com o relatério da DRJ:

A contribuinte foi cientificada dos lancamentos em 24/12/2020 (fl. 4.583) e apresentou,

em 25/01/2021 (fl. 4.585), a impugnacdo de fls. 4.587 a 4.687, expondo seus argumentos nos tdpicos
sintetizados a seguir:

OS FATOS
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Inicialmente, sob o titulo - Breve Contexto das Opera¢des Questionadas - faz um histérico
dos acontecimentos que se coaduna, em linhas gerais, com aquele feito pela Autoridade fiscal, do qual
se extrai algumas passagens:

18. [...] um dos requisitos exigidos pelo Banco Bradesco para a abertura da linha de
crédito e concessdo da carta de fianga foi que a B5 promovesse uma reorganizagéo
societdria especifica, determinada no Anexo 5 dos documentos firmados com a
instituicdo financeira. A exigéncia estava prevista na Cldusula 119 da CCB:

“Cldusula Décima Primeira — Obrigacdes de Fazer e Ndo-Fazer. A Emitente compromete-
sea:[.]

(v) realizar a reorganizacdo societdria descrita no Anexo “5” e no Contrato de
Associacdo datado de 26 de fevereiro de 2007, observadas as seguintes condigGes: (i) as
garantias indicadas no item II-15 ndo poderdo ser adversamente afetadas, sendo certo
que as partes, se necessdrio, celebrardo os documentos exigidos para a preservacdo das
mesmas; (ii) a obrigacdo de “lock-up” prevista na oferta da Cosan S/A —Acticar e Alcool
néio poderd ser violada; e (iii) a referida reorganiza¢éo deverd organizar de maneira
mais eficiente os ativos e passivos da Emitente e de suas controladas, com o objetivo
de conduzir a Emitente G planejada oferta de distribuicdo publica de acbes e emissdo da
Emitente;[...]”

19. O Anexo “5” da CCB, que especificava a reorganizacdo societdria a ser implementada
pela B5, previa entre os seus passos: (i) a obtencdo de financiamento pela B5 para o
exercicio do direito de preferéncia; (ii) a aquisicdo das agbes da Vale do Rosdrio pela B5
(através dos passos que serdo descritos abaixo); (iii) a contribuicdo da divida com o
Bradesco e da participagdo adquirida na Vale do Rosdrio em aumento de capital da
CESE; e (iv) a incorporacdo da CESE na Vale do Rosdrio. O ndo cumprimento da obrigacéo
de reorganizacdo societdria acarretaria no vencimento antecipado da obrigagdo
(Clausula 129 da CCB)

(..)

23. Portanto, a B5 precisava encontrar uma alternativa que atendesse cumulativamente
a dois requisitos: (i) ndo transferir o controle da Vale do Rosdrio; e

(ii) transferir a divida captada para as entidades operacionais

24. Tendo em vista essas restricées, a B5 ndo poderia ser incorporada diretamente na
Vale do Rosdrio para transferéncia da divida, uma vez que a incorporagdo resultaria na
perda do controle direto e mudanca no Acordo de Acionistas da B5. Além disso, ndo seria
possivel a transferéncia da divida através de aumento de capital da Vale do Rosdrio,
uma vez que ndo é possivel a cessGo de um acervo liquido negativo em aumento de
capital de uma pessoa juridica.

25. Foi exatamente por isso que a estrutura de reorganizacdo societdria exigida pelo
Banco Bradesco (Anexo “5” da CCB) previa a Unica alternativa que permitia a
concomitante transferéncia da divida para uma entidade operacional, sem a
pulverizagdo do controle da Vale do Rosdrio entre diversos acionistas: trata-se da
contribuicdo do investimento adquirido na Vale do Rosdrio e da divida (acervo liquido
positivo) em aumento de capital da CESE.
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Afirma ser “possivel verificar que todos os passos foram realizados com efetivas razdes
econdmicas e em estrita observancia a legislacdo fiscal e societaria”.

Descreve diversas etapas da negociacdo em tela e acrescenta:

50. Ao final, @ B5 passou a ser uma das maiores plataformas de investimento do setor
sucroalcooleiro do Brasil, operagéio que s6 foi possivel com a captagdo de recursos junto
ao Bradesco e com a reorganizacdo societdria realizada posteriormente.

51.(...) O grdfico abaixo demonstra quais foram as etapas essenciais e suas
respectivas motivacdes econémicas:

RESUMO E JUSTIFICATIVA DAS OPERAGCOES

/, " ", /,. .\\
I ADI.IISICJODE‘|M§. DA AV A 1 da com o ob " 1 o a abuadc Y 84 Y
f i/ aquisgan fol realizada com o obyetivo de amgliar a atuagdo do Grupoe Santa Elisa no mercado de \
[ 1 meaveRenErELOGRURCSANTA alooc, aisar s snergia \

O evento foi molivado por qualro razSes econdmicas principais: (i) permitir o ganho de eficidéncia

oparacional com 8 unido de acernvos destinados A producio o6 alcool, RgOCAr & anergia; ()

INTEGRALIZACAD DOS fuxos de pagamento,

2 INVESTIMENTOS DA BS Indepand (M) manter segregads A atvidade de

LioUIDOS DA DIVIDA NA CESE icipa iding dos seus stimentos para viabilizar fulura piblca de capital, e (iv)

a5
societarias (cliusula de Lock ug)

INCORPORACAQ DA CESE.MBE © evento foi matvade pela conseo razées acim busa c as

| 3 SERVICOS PELA VALE DO oulras empresas & estrulura da Vale do Rosario por conta de ser mais representativa e apresentar
\ ROSARID M menores custos de transagdo da consolidagio produtive @ administrativa

g e /
52. As Autoridades Fiscais deixaram de examinar os atos praticados pelo grupo
econémico e deturparam as reais circunstdncias fdticas e negociais envolvidas nos
eventos descritos acima, na tentativa de construir um cendrio fantasioso em que todas
as operacbes foram realizadas unicamente com o objetivo de deduzir as despesas de
dgio das bases de cdlculo do IRPJ e da CSL.

(...)

54. Com base nas consideragbes acima, ndo hd outra possibilidade a nédo ser o
reconhecimento de que a amortizacdo fiscal do dgio se caracteriza como mera
consequéncia das prdticas adotadas pelo Grupo Santa Elisa para permitir ganhos
financeiros e operacionais significativos e atender a obrigagdo contratual celebrada
juntamente com o Bradesco.

IV. PRELIMINARES: NULIDADES DOS AUTOS DE INFRAGAO

Erro na apuracdo da base de célculo

Afirma ter sido o lancamento promovido sobre uma base de célculo equivocada e que o
Auto de Infracdo deveria ser declarado nulo, sendo integralmente, ao menos na parcela equivocada. As
Autoridades Fiscais teriam considerado valores indevidos na formacdo da base de calculo no que se
refere as glosas de despesas financeiras.

Erro na apuracdo do montante tributavel (despesas financeiras)
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Consigna que um dos argumentos adotados pelas Autoridades Fiscais para promoverem o
lancamento tributario em questdo é referente ao fato de que certas despesas financeiras que foram
deduzidas pela Requerente ndo seriam despesas usuais e necessarias e, portanto, deveriam ser
glosadas. Isso porque, tais despesas teriam origem na contratacdo da divida utilizada como instrumento
para financiar a aquisicdo de participa¢do societaria na Vale do Rosario.

Alega que as Autoridades Fiscais se equivocaram e glosaram, também, despesas
financeiras que ndo guardam qualquer relagdo, mesmo que indireta, com o financiamento da aquisicdo
da Vale do Rosério. E que todas as respostas foram apresentadas no decurso da fiscalizagdo, inclusive, a
indicacdo dos valores em questdo foi corretamente apresentada pela Requerente nesse contexto.

Reproduz passagem do Termo de Intimacdo Fiscal (“TIF”), emitido em 17/09/2020 que
continha o seguinte questionamento:
“5 — Informar se as despesas de juros e comissdes relativos ao empréstimo que
originalmente foi contratado com o Banco Bradesco continuaram sendo registradas, em
2015 e 2016, na conta numero 48160211. Apresentar demonstrativo indicando quais
foram, nesses anos, os valores, més a més, de juros e comissdes pagos relativos a essa
divida.” (fls. 3.782)

Observa que as Autoridades Fiscais estavam solicitando uma informacdo especifica sobre
0 “empréstimo que originalmente foi contratado com o Banco Bradesco”. E foi isto que foi respondido
pela Requerente, com as seguintes informacgodes:

“Resposta: a Fiscalizada esclarece que, conforme demonstra o documento anexo
(Planilha n2 5, apresentada como arquivo ndo paginavel —Doc_Comprobatorios01.zip),
as despesas de juros eram controladas nas subcontas 48160211(Provisluros Passivos
Financiamento - ITC LP) e 48160212 (Juros Passivos Financiamento - ITC CP) durante os
anos em questdo. A Fiscalizada informa que somente a conta 48160212 implicou
registro de despesas atreladas ao empréstimo que foram consideradas dedutiveis para
fins de apuracdo do IRPJ e da CSL.” (fls. 3791)

Diz ter entendido que o questionamento das Autoridades Fiscais fora respondido de
forma satisfatdria, especialmente porque, no documento anexo a resposta, os valores referentes ao
contrato do “Bradesco” (contrato 1000463), estavam devidamente discriminadas e ja filtradas, inclusive,
com as respectivas despesas financeiras identificadas, més a més para todo o periodo questionado (o
mesmo arquivo — fls. 4.059 — é apresentado novamente como arquivo ndo paginavel — doc. n2 02).
Confira-se:

L]

Reclama que, além das despesas atreladas ao contrato referente ao Bradesco e cuja
origem remonta a CCB contratada para financiar a aquisicdo questionada nesses autos, também foram
glosadas despesas financeiras de carater exclusivamente operacional. As Autoridades Fiscais, ndo teriam
se atentado ao fato de que apenas aquelas despesas referentes ao contrato de final 463 é que, sob a
perspectiva e premissas do proprio procedimento fiscalizatério, seriam aquelas que, eventualmente,
poderiam ser glosadas.

Argui que, do montante total das despesas glosadas, apenas RS 37.983.053,41 seriam
aquelas que, na hipotese de estar correta a premissa da Fiscalizacdo, o que admite apenas para
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argumentar, poderiam ser glosadas, ndo sendo possivel glosar o montante integral despesas
contabilizadas nos registros contabeis da conta 4816022 (“Juros Passivos Financiamentos — ITC CP), que
somadas, totalizavam o valor do ajuste na base de calculo realizado pelas Autoridades Fiscais (glosa de
prejuizos) (RS 209.877.475,57).

[...]

Considera estar demonstrado, portanto, o erro na apuragdo da base de célculo tributavel
cometido pelas Autoridades Fiscais que faz com que a presente autuacdo deva ser declarada nula por
esta DRJ. Na eventualidade deste entendimento ndo ser adotado, requer, ao menos, que as despesas
que ndo se refiram ao contrato de final 463 (Bradesco) sejam expurgadas do langamento tributario em
questdo.

Alteracdo de Critério Juridico

A impugnante aponta ainda outra razdo de nulidade, qual seja: a alteragdo de critério
juridico, dizendo que o novo entendimento das Autoridades Fiscais diverge do entendimento
anteriormente formalizado, caracterizando clara afronta ao disposto na legislagdo tributaria.

[...]

A época da lavratura dos Autos de Infracdo que motivaram o inicio do Processo
Administrativo 16561.720141/2016-01 e diante do mesmo documento (o laudo preparado pelo
Rabobank), as Autoridades Fiscais concluiram que o documento era regular e atestava, sim, a
expectativa de rentabilidade futura que originou o agio em questao.

Cerca de quatro anos depois, as mesmas Autoridades Fiscais adotaram entendimento
totalmente diferente daquele anterior, concluindo que “claro se mostra, portanto, que o agio apurado
ndo foi pautado na rentabilidade futura da Fiscalizada” (fls 4.389). Claro se mostra, na verdade, que ha
evidente alteracdo de critério juridico.

Ndo fosse suficiente a evidente divergéncia entre as motivacées dos langamentos
tributarios, cabe destacar que a validade do laudo em questdo ja foi atestada pela 32 Camara da 22
Turma Ordinaria do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”) no julgamento do Recurso
Voluntério referente ao Processo Administrativo n2 16561.720141/2016-01 (Acérd3o 1302-002.724, de
11.4.2018).
[...]

AS DESPESAS DE AMORTIZACAO DE AGIO GERADO NA AQUISICAO DA VALE DO
ROSARIO

As premissas do presente caso: regularidade do agio e das operacdes guestionadas

Aduz que “a operacdo em exame [...] consistiu na aquisicdo, pela B5 [...] da totalidade do
capital da Vale do Rosario”, apresentando as seguintes caracteristicas:
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(i) A transacdo de compra de participacdo societaria foi realizada entre partes
independentes, envolvendo pessoas ndo relacionadas;

(ii) Houve efetivo pagamento do prego (e do agio) firmado entre as partes. Este prego foi
incorrido por sociedade brasileira (a B5) para adquirir o investimento em outra
sociedade brasileira (a Requerente);

(iii) O fundamento econdmico do agio pago — a expectativa de rentabilidade futura da
Vale do Rosario — pela sociedade brasileira BS estava fundamentado em Laudo de
Avaliagdo preparado pelo Rabobank, que nem sequer foi questionado pelas Autoridades
Fiscais nos Autos de Infracdo que foram formalizados no Processo Administrativo n2
16561.720141/2016-01;

(iv) O valor do preco pago pela adquirente e o valor do agio reconhecido nem sequer
foram questionados pelas Autoridades Fiscais;

(v) O ganho de capital apurado pelos vendedores (antigos quotistas da Requerente) foi
submetido a tributacdo pelo Imposto de Renda das Pessoas Fisicas, ocasionando
recolhimento de tributos aos cofres publicos em alto valor; e

(vi) A concessdo do empréstimo pelo Banco Bradesco teve como condicdo contratual a
organizacao da estrutura nos termos do previamente acordado. O inadimplemento da
obrigacdo resultaria no vencimento antecipado do empréstimo. Além disso, existiam
verdadeiras razdes econdmicas para a realizagdo da reorganizacdo societéaria.

Ressalta que, quando da lavratura do Auto de Infracdo que deu origem ao Processo
Administrativo n? 16561.720141/2016-01, as Autoridades Fiscais alegaram que as operacdes realizadas

pelo grupo econdémico da Requerente teriam sido estruturadas com o Unico e exclusivo objetivo de
economia tributaria. E, concluindo pela suposta “auséncia de propodsito negocial” da operacdo,

“comprovaram” (leia-se, presumiram) a ocorréncia de simulagdo, fraude e dolo, alegacdo que teria
ensejado a aplicacdo da penalidade de oficio prevista no artigo 44, §12 da Lei 9.430/96 na modalidade
agravada, nos termos dos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 30.11.1964 (“Lei 4.502/64").

Entretanto, como ja confirmado pelo CARF no Processo Administrativo n2
16561.720141/2016-01, as operacBes ndo foram realizadas mediante simulac3o e muito menos com
intuito doloso, ou fraude. O Recurso Voluntario da Requerente no referido processo foi parcialmente

provido para que a penalidade em percentual duplicado (150%) fosse reduzida para o percentual usual
(75%).

Afirma que todos os requisitos formais e substanciais exigidos pela legislagdo (artigos 7.2
e 8.2 da Lei 9.532, de 10.12.1997 (“Lei 9.532/97")), consolidados nos artigos 385 e 386 do RIR/99 para a
amortizacgdo fiscal do agio foram devidamente observados pela Requerente.
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REQUISITO

Aquisigdo de
investimento com
o0 pagamento de
agio, entre partes
Independentes

Registro do
Investimento pelo
método da

LEI 9.532/97 ATOS PRATICADOS

"Art. 7° A pessoa Aquisicdo da  participagdo
juridica [...] que detenha = societaria na Requerente pela
participagdo societaria B5, mediante Contratos de
adquirida com agio ou Compra e Venda e pagamento
desagio” do prego aos Vendedores.

"Art. 7° A pessoa . 2
O investimento foi avaliado pelo
juridica [...] que detenha MEP, havendo o @ " <

""“‘?‘P"?é" sodgtaﬂa do custo de aquisi¢gio entre PL e
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patrimonial sequndo o disposto no W de rentabilidade

art. 20 do DL 1.598/77"

Art. 7°. [..] Il = podera
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. agio cujo fundamento
O aglo deve estar seja 0 de que trata a
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alinea "b" do art. 20 do
expectativa de DL 1598&/77. nos futura e amparado por laudo de

;:m::mdado balancos g‘\:‘ahaﬁo elaborado para este
correspondentes El

apuragdo do lucro real
[.T

O agio foi fundamentado na
expectativa de rentabilidade

= — — — -~

"Art. 7 A pessoa

LUl juridica que  absorver

Incorporagio patrimdnio de outra, em Houve a efetiva incorporacao da
LLIG LY virtude de incorporagdo,  pessoa juridica detentora da
adquirida L3 fusdo ou cisdo, na qual participagao (CESE) na
adquirente, LT} detenha participacdo adquirida (Vale)

vice versa societaria adquirida

com agio ou desagio”

Conclui que deve ser afastada a pretensdo das Autoridades Fiscais de exigirem o
cumprimento de um requisito vago e ndo previsto em Lei (a suposta confusdo patrimonial do
investimento com o “real adquirente”).

A idoneidade do Laudo Rabobank para comprovar a expectativa de rentabilidade futura
da Vale do Rosério e a inexisténcia de prazo para elaborar a demonstracdo do agio na época dos fatos

[.]

Entende, portanto, que ndo ha como prosperar a alegacdo de que o Laudo ndo pode ser
considerado como documento legitimo para se apurar a expectativa de rentabilidade futura apenas por
ter sido formalizado na data que o foi.

[.]

IJJ

N&o hd norma juridico-tributédria que exija o requisito da “confusdo patrimonial” entre um

suposto “real adquirente” e o investimento adquirido

Argui que a legislagdo ndo prevé o requisito de “confusdo patrimonial” do “investidor
originario” para fins de amortizacdo fiscal do agio. Nao ha quaisquer diferenciagcbes de “tipos” de
investidores para fins de aplicacdo da norma que permite a dedutibilidade do agio fundamentado em
expectativa de rentabilidade futura.
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Acrescenta, a respeito “dos artigos 72 e 82 da Lei n? 8532/97”, que a “compreensdo do
alcance das normas juridicas ndo decorre de uma mera leitura fria dos textos de lei”.

Relembra que “a Lei n? 9.532/97 beneficiou grandes privatizacdes em curso no pais
quando de sua promulgacdo”, ndo cabendo “a aplicagdo do art. 111 do CTN” e complementa:

178. Apesar de a lei ser taxativa quanto a forma como deve ocorrer a unido, em um
mesmo patriménio, do dgio com as receitas que justificaram sua formagdo (por meio de
cisdo, incorporagdo — inclusive reversa — ou fusdo), ela ndo traz nenhuma outra exigéncia
para autorizar a amortizagdo do dgio para fins fiscais, inclusive, estando os contribuintes
livres, no Gmbito de sua liberdade econémica, para escolher a forma mais conveniente
para efetivar essa unido e, posteriormente, procederem a amortizagdo fiscal do dgio.

(...)

181. Mesmo que se entenda o regime de amortizacdo fiscal do dgio um beneficio fiscal,
ainda assim, mesmo sob a literalidade do art. 7°, a condi¢do para a amortizagdo fiscal
do dgio é a absorcGo de patriménio e ndo a extingdo da sociedade. A absor¢Go de
patriménio poderia ocorrer independentemente da extingdo da pessoa juridica, por
exemplo, por meio de cisdo parcial.

(...)

89. Conclui-se que ndo hd impedimento legal @ manutengdo da existéncia das duas
sociedades envolvidas inicialmente na aquisi¢do, no caso, B5 e Vale. Alids, a segregacédo
dessas duas empresas em pessoas juridicas distintas é uma das intengdes societdrias do
grupo [...].

Diz que: 184. Condicionar a amortizagGo fiscal do dgio pago na aquisicdo da participacdo
societdria da Vale do Rosdrio pela B5 a reunido dessas duas empresas com a extingdo de uma das duas iria de
encontro ao legitimo interesse de segregacdo de negdcios, o que néo faz sentido.

Possibilidade juridica de transferéncia do agio

A respeito da possibilidade juridica da transferéncia do agio, a impugnante menciona que
artigo 72 da Lei 9.532/97 permite duas interpretacdes:

(i) as reorganizacoes societarias que nao ocasionem o encontro da entidade investida e da
gue detém o investimento sdo indiferentes e neutras para fins fiscais, isto é, ndo ha ampliagdo ou
reducdo de qualquer direito a amortizacdo do agio por parte do contribuinte e nem o Estado amplia ou
reduz sua esfera de direitos em relacdo a amortizacdo de tais despesas; e

(ii) as reorganizacdes societdrias fazem com que o contribuinte perca o direito de
amortizar o agio por expectativa de rentabilidade futura, ainda que este tenha sido legitimamente
apurado em sua origem, isto &, ha a restricdo ao direito do contribuinte em amortizar as despesas de
agio e a consequente ampliagdo da participagdo do Estado no patrimonio privado.
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Afirma que as Autoridades Fiscais estdo buscando coibir a liberdade econémica da pessoa
juridica quando imputam que a legislagdo fiscal, para fins de amortizacdo do agio, veda seu
aproveitamento quando houver a transferéncia de investimento de uma sociedade a outra sociedade do
grupo econdmico. Caso o legislador tivesse a intencdo de limitar a liberdade de auto-organizacdo
deveria té-lo feito de forma manifestadamente expressa (traz doutrina).

Argui que a norma juridica que estabelece a condicdo para a amortizacdo do agio
prescreve a unido, em um mesmo patrimonio, do custo incorrido para a aquisi¢do de um investimento
com as receitas geradas por esse mesmo patriménio. Ndo hd no ordenamento juridico tributario
nacional, dispositivo que vede a liberdade de organizagdo, sendo manifestadamente improcedente
qualquer interpretacdo das Autoridades Fiscais no sentido de que a contribui¢cdo da Vale do Rosario em
aumento de capital da CESE inviabilizaria o aproveitamento do agio tido, pela prépria fiscalizacdo, como
valido em sua origem (traz o entendimento do Carf em casos que entende serem semelhantes ao aqui
discutido).

s

Conclui que ndo deveria haver qualquer vedagdo a “transferéncia” do agio apurado em
aquisicdo de investimento efetivamente ocorrida, eis que, no presente caso, a “transferéncia” se fez
necessaria justamente para que fosse mantida a separagao das pessoas juridicas por deterem estruturas
produtivas/administrativas distintas, bem como objetivos sociais diferentes (a BS tinha como finalidade
administrar os investimentos do Grupo e a Vale do Rosario teria como intuito atuar na producdo de
alcool, aglcar e energia). Além disso, se fosse implementada a unido das duas entidades (B5 e Vale do
Rosario), haveria (i) o desrespeito a clausula de lock-up, o que poderia ensejar uma indenizacdo a ser
paga pela B5 em beneficio dos “acionistas vendedores”; e (ii) a possibilidade do Bradesco antecipar o
vencimento do contrato de empréstimo, exigindo as garantias dos acionistas pessoas fisicas e da propria
BS5.

Existéncia de “confusdo patrimonial” entre o “real” adquirente e a adquirida

Diz que a suposta justificativa para a invalidagdo do agio aproveitado pela Requerente
reside no fato de que a CESE ndo seria a adquirente original do investimento na Vale do Rosario. A partir
disso concluem os autuantes que ndo teria sido preenchido o “requisito da confusdo patrimonial”,
porque, para ser adquirente, deveria ser a empresa que arcou efetivamente com o desembolso em
dinheiro.

Segundo a impugnante, ainda que se admita que a norma juridico-tributaria que permite
a amortizacdo do agio para fins fiscais determina que haja o encontro patrimonial entre um suposto
“real adquirente” e a empresa “adquirida”, a CESE, apos a transferéncia onerosa, era de fato a
adquirente do investimento, tanto é que contabilmente o agio registrado, a despeito de ter a mesma
natureza e fundamento do &agio anteriormente registrado na B5, é um 4&gio verdadeiro e real
(exatamente de mesma natureza e regularidade daquele apurado inicialmente pela BS), integrante do
custo do investimento da CESE. Assim, a incorporagdo da CESE pela Vale do Rosdrio atende a, inclusive,
0 requisito imposto pelas proprias Autoridades Fiscais, qual seja: a extincdo do investimento, pela
incorporagdo da empresa que arcou com o desembolso e que foi adquirida de terceiros independentes.

Impossibilidade de caracterizacdo _da CESE como “empresa veiculo” sem propdsito

negocial

Afirma ser absurdo considerar que CESE haja atuado como empresa veiculo, ao
argumento de que “o conceito de empresa veiculo, além de ndo estar previsto em lei, ndo possui
nenhuma aplicabilidade no presente caso”. Explicitando seu raciocinio, diz:
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102. A expressdo “empresa veiculo” quer dizer, em ultima andlise, que uma determinada
sociedade € dita “de passagem”, ou seja, ela ndGo tem nenhuma outra funcdo ou
substdncia econémica além de servir de um efémero canal de transmissdo de direitos no
contexto considerado. A empresa veiculo existe para a criagdo de um determinado
beneficio fiscal novo, que ndo existiria se a empresa veiculo ndo fosse constituida.

Diz a este respeito que a existéncia efetiva de CESE poderia ser comprovada “pela
existéncia de diversos funciondrios (doc. n? 15), receita de quase RS 500 milhdes e despesas
administrativas incorridas na estrutura de sua sede” e, portanto, ela ndo poderia ser considerada “uma
empresa veiculo interposta com o objetivo de permitir a amortizacdo fiscal do agio”

Volta a enumerar “os motivos econémicos para realizar a integraliza¢do do acervo de
investimentos liquido da divida com o Bradesco na CESE”: 235 [...] (i) transferir a divida frente ao Bradesco
para uma sociedade operacional, geradora de caixa, de forma que o passivo pudesse ser eficientemente quitado;
(ii) previséo contratual no préprio CCB que obrigava a consolidagdo da divida nas empresas geradoras de caixa; e
(iii) necessidade da B5 manter o controle da Vale do Rosdrio por 5 (cinco) anos e de néo extinguir a holding que
centraliza o investimento dos acionistas e que poderia ser utilizada em uma futura abertura de capital.

Diz que “o fluxo de caixa da B5” seria insuficiente para “honrar com as suas obrigacdes” e,
portanto, “a transferéncia das dividas da holding (B5) para uma sociedade operacional permitiria maior
previsibilidade quanto a capacidade de pagamento das obrigacgdes financeiras”.

Enfatiza que a “cédula de crédito bancario (CCB) [...] concedida pelo Bradesco” traria
algumas exigéncias, como a de “realizar a reorganizagdo societaria descrita no Anexo ‘5’ [...] com o
objetivo de conduzir a Emitente a planejada oferta de distribuicdo publica de agbes e emissdo da
Emitente [...]” e alega que isto implicaria “a transferéncia da divida as empresas operacionais do grupo”.

Frisa que a clausula “lock-up” impediria “qualquer transferéncia do controle da Vale pela
B5, em um prazo de 5 anos”, sob pena de “nulidade da reorganizacdo” e afirma que “A consolidacdo de
ambas empresas em uma so, como intencionado pela Administra¢do para ratificar a possibilidade de
amortizacdo do agio, iria de encontro a presente clausula contratual”.

Considera, portanto, absolutamente descabida a alegacdo de que a CESE figura como
empresa veiculo, especialmente quando as autoridades fiscais sequer se ddo ao trabalho de indicar qual
o beneficio tributario advindo do envolvimento da CESE na estrutura.

Sintese conclusiva

Resume os argumentos expostos em defesa da regularidade das despesas decorrentes da
amortizagédo fiscal do agio gerado na aquisi¢cdo da Vale do Rosério e aproveitadas pela Requerente nos
anos-calendario de 2015 e 2016.

VI. DEDUGAO DAS DESPESAS FINANCEIRAS INCORRIDAS PELA REQUERENTE

Introducdo: a aquisicdo alavancada
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257.(...)

{ii) A divida contraida pela B5 frente ao Bradesco, apds ser assumida pela CESE -por
decorréncia transferéncia em integralizacdo de capital na CESE — foi transferida a
Requerente por sucessdo de obrigagdes |[...].

(iv) O motivo para a captagio da divida pela B5 era verdadeiro, licito e, na realidade dos
fatos, foi efetivamente realizade, qual seja: a operacdo de aquisicdo da Vale para a
consolidacGo do Grupo Santa Elisa como um dos maiores players do setor
sucroalcooleiro. NGo ha qualquer contestacdo da D. Fiscalizagdo quanto aos motivos
apresentados para a justificativa da divida tomada, assim, o motivo para sua
contratagdo foi real e verdadeiro, e

(...)

258. A unica forma de viabilizar a aquisicdo do novo investimento pela B5 seria contratar
divida com instituicdo financeira [...].

[..]

Breve sintese das alegacdes das Autoridades Fiscais para a glosa das despesas financeiras

a

Diz que, especificadamente quanto a apropriacdo de despesas financeiras pela
Requerente, a Fiscalizagdo valeu-se dos seguintes argumentos principais:

(i) Impossibilidade de transferéncia de passivo: segundo as Autoridades Fiscais,
contabilmente nédo haveria possibilidade de repassar a divida do passivo de uma
controladora (B5) para o passivo de uma empresa controlada (CESE) via aumento de

capital, isto porque ndo se vislumbraria qualquer contrapartida na controlada pelo
recebimento desse passivo

(ii) Desnecessidade da despesa financeira: ndo se poderia afirmar que as despesas
financeiras advindas do empréstimo contraido pela B5 Ltda (“B5”) para a aquisi¢do da
participagGo societdria na Vale seriam despesas necessdrias para a operacdo da
Requerente. Assim, tais despesas néo teriam relacGo com as atividades normais e usuais

da Vale ou com a manutencdo de sua fonte produtora de receitas tais despesas seriam
indedutiveis.

Questdo de ordem: a origem da divida e sua substituicdo

Explica que, com o objetivo de quitar o restante da divida contraida junto ao Bradesco em
2007 e diversas outras obrigacbes operacionais, a Requerente, em conjunto com seus principais
credores, realizou uma renegociacdo dos passivos em aberto ao final do ano de 2009. Nesse contexto,
chegou-se a conclusdo que a Requerente iria emitir uma série de debéntures a serem subscritas pelos
seus credores e integralizadas em 2011.

A imensa maioria das dividas que foram quitadas pela Requerente tinham carater
exclusivamente comercial. Em valores, a substituicdo do contrato firmado entre a B5 e o Bradesco no
passado representava aproximadamente 40,62% do capital levantado com a emissdo das debéntures.
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A DRJ deveria reconhecer e analisar tais despesas de forma desatrelada a divida original
contraida junto ao Bradesco, porque referida divida foi integralmente quitada. Apds a quitagdo, entdo,
foi criada uma nova divida via emissdo de debéntures esta sim utilizada exclusivamente para financiar a
atividade operacional da Requerente.

As despesas financeiras questionadas decorrem de instrumento de divida contratado pela
Requerente para quitar outra divida e ndo, necessariamente, financiar quaisquer operacdes societarias
que foram questionadas pelas Autoridades Fiscais.

As regras fiscais aplicadveis a deducdo das despesas financeiras

As regras gerais para dedutibilidade de despesas

Recorda tanto o artigo 47 da Lei 4.506, de 30 de novembro de 1964, base legal do artigo
299 do RIR/99, quanto o Parecer Normativo CST n? 32, de 17 de agosto de 1981 (“PN 32/81”) para
afirmar que “despesa dedutivel é toda aquela feita no interesse da pessoa juridica [...] ainda que ndo
tenham ligacdo direta com a fonte material de producdo de suas receitas".

[..]

As regras especificas para dedutibilidade de despesas financeiras

Aduz que, de uma forma geral, salvo disposicdo expressa em contrario, as despesas com
juros e variacdo cambial derivadas de empréstimos tomados pelas pessoas juridicas sdo consideradas
como necessarias e, portanto, a legislacdo fiscal considera dedutiveis da base de calculo do IRPJ e da
CSL.

Acentua que, na operacdo em analise, 285.. [...] (i) a divida e os juros incorridos foram
devidamente comprovados pela Requerente, sem qualquer questionamento da D. Fiscalizagéo nesse ponto; e (ii)
os valores captados via empréstimo ndo foram repassados a pessoas ligadas, muito menos com cobranga de juros
menores [...].

A improcedéncia das alegacbes feitas pelas autoridades fiscais em relacdo a
dedutibilidade das despesas financeiras

Os fundamentos da dedutibilidade da Divida Renegociada

Alega que, em se tratando de despesas financeiras, ha dispositivo especifico na legislacdo
tributaria que garante sua dedutibilidade, independentemente do teste de verificacdo de sua
normalidade ou necessidade. Primeiro porque o artigo 374 do RIR/99 ndo pressupde qualquer
verificacdo quanto a sua natureza, apenas descreve regras formais para seu aproveitamento e segundo
porque, em havendo norma especifica (artigo 374 do RIR/99), esta prevalece sobre a regra de
dedutibilidade geral (artigo 299 do RIR/99).

Afirma que, mesmo assim, as despesas financeiras aproveitadas por ela subsistem a
verificagdo de sua necessidade e normalidade, porque a renegociacdo de dividas promovida pela
Requerente teve como efeito a postergacdao do pagamento de divida anterior, bem como o fechamento
de taxas de juros menores.
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Destaca que o proprio conceito das debéntures guarda relagdo com o financiamento da
propria atividade empresarial e, ausente qualquer indicio de planejamento tributario abusivo — como
ocorre no presente caso — ndo ha qualquer justificativa para se imputar como uma divida decorrente de
ato de mera liberalidade, devendo-se, sempre, reconhecer sua necessidade e por consequéncia, sua
dedutibilidade.

Os fundamentos da dedutibilidade da Divida Original

Primeira alegacdo: a questdo da impossibilidade de transferéncia de passivo a controlada
via aumento de capital

Afirma ser possivel a uma pessoa juridica transferir passivo a controlada via aumento de
capital, dizendo, com fulcro no artigo 170 da Lei n2 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (Lei das
Sociedades Andnimas), que 304. [...] ndo houve “reducéo de capital” com a transferéncia da divida detida
juntamente com o Bradesco. A B5 procedeu, entdo somente, a integralizacdo de acervo liquido, isto €, o conjunto
de ativos (investimento) liquido da divida em questéo, como reconhecido pela D. Fiscalizagéo na tabela constante
do item 43 do TVF (fls. 4.344).

[..]

306. Note-se que como bem pressupuseram as Autoridades Fiscais, estd correta a
premissa de que para haver “aumento de capital” é necessdrio “acréscimo patrimonial”
por parte da empresa que recebe o aumento. Entretanto, equivocaram-se em asseverar
que, per se, seria impossivel haver “aumento de capital” com a transferéncia de uma
divida.

306. O conceito de “bens” pressuposto pela Lei das SA é aquele que consta do Codigo
Civil de 2002. Segundo CLOVIS BEVILAQUA os bens “constituem a parte positiva do
patriménio” e, ainda nesse sentido, MARIA HELENA DINIZ estabelece que “o patriménio
€ o complexo de relacBes juridicas de uma pessoa, aprecidvel economicamente”. Para
néo restar qualquer duvida sobre o que consiste o patriménio, CLOVIS BEVILAQUA
comenta que “compreendem-se no patriménio tanto os elementos ativos quanto os
passivos, isto &, os direitos de ordem privada economicamente aprecidveis e as dividas. E
a atividade econdémica de uma pessoa, sob o seu aspecto juridico, ou a projecdo
econdmica da personalidade civil”.

308. Dessa forma, conclui-se que, havendo elemento patrimonial positivo (acervo liquido
da B5 integralizado na CESE), ndo ha nenhuma vedagdo legal, muito pelo contrdrio, hd o
atendimento da premissa necessdria para o aumento de capital.

Diz ser “juridicamente possivel” e contabilmente correto ”a integralizacdo de acervo
liguido positivo (investimento na Vale e divida com o Bradesco)”, transcrevendo excerto do
Pronunciamento Conceitual Basico do Comité de Pronunciamentos Contabeis referente ao regime de
competéncia e assegura:

312. Note-se que ao transferir o passivo (empréstimo com o Bradesco) junto com o
investimento na Vale, a B5 estaria atendendo ao principio do emparelhamento entre as
receitas e despesas, haja vista que o empréstimo foi contraido para a aquisicdo da
participagdo societdria e sua amortizagdo estaria condicionada @ rentabilidade do
investimento.

(...)
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314. (...)Tal operacdo, ainda, estd de acordo com o contexto da reestrutura¢do societdria
pretendida e com a obrigagdo, celebrada com o Bradesco, de transferir o énus do
emprestimo as empresas operacionais que estariam envolvidas na reorganizagdo.

Requerente

Segunda alegacdo: a (ndo) necessidade das despesas financeiras incorridas pela

325 (...) As sucessivas transferéncias para a CESE por integralizacdo e para a Vale do
Rosdrio por incorporagdo ndo alteram a natureza juridica da despesa, tendo em vista a
auséncia de disposicdo expressas na legislacdo tributdria nesse sentido. Assim, com
respaldado no artigo 17, pardgrafo tnico, do DL 1.598/77 e art. 31 da Lei 11.727/08
deveria se concluir que a despesa contraida juntamente com o Bradesco ndo teria sido
ato de mera liberalidade, sendo necessdrio aos ganhos de eficiéncia tanto para o Grupo
Econdmico, quanto para a Requerente.

331. Além disso (...) a Requerente ndo incorreu nas despesas financeiras em questdo por ato de

liberalidade. Mas por decorréncia de obrigagdo legal.

332. O artigo 1.116 do Codigo Civil de 2002, ao conceituar a operagdo de incorporagdo, é
expresso e mandatdrio ao estabelecer que a empresa que absorveu a outra, em uma
incorporacdo societdria, lhe sucede em todos os direitos e obrigagdes (...).

333. A incorporagéio nada mais € que um processo de sucessdo, ou seja, operacdo em

qgue uma pessoa juridica transfere para outra um conjunto de direitos e obrigagdes,
ativos e passivos, haveres e deveres (...).

(...)

338. (...) Na incorporagdo, tem-se o mero transpasse de bens, direitos e obrigacdes de
uma pessoa juridica para a outra, de forma que o tratamento tributdrio que se aplicava
na sociedade extinta € igualmente aplicdvel na sucessora. 339. Nesse mesmo sentido, as
préprias autoridades fiscais jd se manifestaram, conforme o Parecer Normativo CST n? 6,
de 31.07.85 (“PN 6/85”.)(...)

Afirma também:

334. Com a transferéncia das quotas do capital da Requerente, essa sociedade passou a
ser detida por grupo com sdlida reputagcdo ndo s6 no mercado brasileiro, mas também
no mercado mundial. A Requerente passou a ter gestdo completamente
profissionalizada, que geraram ganhos indispensdveis ao crescimento dos seus
resultados financeiros. Até por isso, € possivel dizer que as receitas geradas em fungdo

da prospecgdo de novos negocios feitos pela Requerente.

345. E ndo foi so isso. Ao fazer parte do Grupo Santa Elisa, a marca da Requerente
também se tornou mais conhecida. Isso sem contar que, apos a aquisicdo da Requerente,
o Grupo passou a consolidar, expandir e unir os ativos para alcancar eficiéncias

produtivas.

Conclui haver demonstrado que faz jus a deducdo das despesas financeiras realizada por
ela nos anos-calendério de 2015 e 2016.Que tais despesas ou possuem hipotese de dedutibilidade
especifica, por decorrerem da emissdo de debéntures (artigo 374 do RIR/99) ou por satisfazerem as

condi¢des de necessidade, usualidade e normalidade (artigo 299 do RIR/99).
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VII. A INADEQUACAO DA MULTA ISOLADA APLICADA

Aduz ser totalmente improcedente a exigéncia de multas isoladas, posto que os ajustes
propostos pelas Autoridades Fiscais ndo podem ser aceitos pela melhor interpretagdo da legislacdo
tributaria. Também aponta erros na apuracdo da base de célculo da multa isolada: (i) realizagdo de
ajuste superior ao “devido” de acordo com as proprias premissas da Fiscalizacdo (glosa de despesas
financeiras em montante superior aos juros atrelados a divida originalmente contraida com o Bradesco);
e (ii) auséncia de compensacdo de prejuizos fiscais e base de calculo de CSL de periodos anteriores na
apuracdo da base de célculo estimada, o que era direito da Requerente e ndo poderia deixar de ser feito
no contexto em que se foi adotado o balancete de suspensao e reducdo no més de marco de 2016.

Os erros de calculo da multa isolada e seus efeitos na constituicdo do crédito tributario

As Autoridades Fiscais concluiram que, para o més de marc¢o de 2016, quando glosadas as
despesas em questionamento, haveria uma auséncia no recolhimento das estimativas mensais da
Requerente. Apesar de terem sido compensados os resultados negativos da Requerente naquele
proprio ano-calendario, ndo foi realizada a compensacdo de prejuizos fiscais e bases negativas
acumulados (considerando a limitacdo de 30%) e que, caso considerados, teriam impactado
significativamente o valor a ser exigido a titulo de multa isolada.

A realizacdo de adigdo a titulo de glosa de despesas financeiras em montante superior
aquele que seria “devido” caso considerada como verdadeira a premissa da autuacdo (juros atrelados
originalmente ao contrato do Bradesco), também implicou em grave equivoco na quantificacdo da base
de calculo estimada do periodo de margo de 2016.

Requer (i) seja declarada nulidade da multa isolada constituida, por grave equivoco em
sua quantificacdo; e (ii) que, caso a multa isolada ndo seja tida como nula, o que se admite apenas para
argumentar, sejam as multas retificadas para representarem, de fato, 50% da suposta estimativa que
deixou de ser recolhida.

VIIl. CONCLUSOES E PEDIDOS

Faz um resumo de seus argumentos de defesa.

Pleiteia o acolhimento integral da presente Impugnagdo e o imediato cancelamento
integral dos Autos de Infracdo em tela (principal e multas), com o consequente arquivamento do
processo administrativo e recomposicdo dos prejuizos fiscais e bases negativas compensadas quando da
apuracdo do crédito tributario em discussao.

Protesta ainda pela juntada posterior de documentos que possam se fazer necessarios,

nos termos do artigo 16, § 4.2, alinea “a” do Decreto 70.235/72, bem como do principio da verdade
material que orienta o processo administrativo fiscal.

[término do relatdrio da decisdo recorridal

Apds andlise das razdes de impugnacao, a 22 Turma da DRJO5, por unanimidade
de votos, julgou procedente em parte a impugnacdo, como consta na ementa Acordao de n° 105-
004.657, a seguir transcrita:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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Ano-calendario: 2015, 2016
NULIDADE.

Descabe a arguigdo de nulidade nos casos em que os Autos de Infragdo foram
lavrados por autoridade fiscal competente e o procedimento fiscal realizado em
consonancia com a legislacéo vigente.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2015, 2016

INOVACAQ NO CRITERIO JURIDICO. CTN, ARTS. 145, 146 E 149.
INOCORRENCIA.

O fato de ndo ter sido detectada determinada conduta em uma autuag&o
anterior ndo a torna legitima. A autoridade fiscal tendo conhecimento de
irregularidades que constituam infragdo a legislagdo tributaria, a qualquer
tempo, dentro do prazo decadencial, tem o dever legal de descrevé-las na
lavratura de Auto de Infracao.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2015, 2016

AGIO. FUNDAMENTO. DEMONSTRACAO CONTEMPORANEA AOS
FATOS. NECESSIDADE.

A lei exige que o lancamento do &gio com base no valor de mercado de bens do
ativo ou na expectativa de rentabilidade futura seja baseado em demonstracéo
que o contribuinte arquivard como comprovante da escrituracdo. N&o ha a
exigéncia de que a comprovacdo se dé por meio de um laudo, contudo, a
referida demonstracéo deve ser contemporanea aos fatos, e estar lastreada em
elementos de prova coerentes e adequados, que permitam corroborar a
justificativa do fundamento que foi indicado para se pagar o sobre preco.

AMORTIZACAO DE AGIO. TRANSFERENCIA DO INVESTIMENTO PARA
TERCEIRO QUE PARTICIPA DA INCORPORACAO COM A INVESTIDA.
IMPOSSIBILIDADE DE DEDUCAO.

Para deducéo fiscal da amortizagdo de &gio é necessario que a incorporagao
se verifique entre a investida e a pessoa juridica que adquiriu a participacao
societaria com agio. Nao encontra amparo legal, portanto, a deducédo do agio
recebido, por transferéncia da real investidora, pela pessoa juridica que
participa da operacéo de incorporagdo com a investida.

DESPESA OPERACIONAL

S80 operacionais as despesas ndo computadas nos custos, usuais ou normais
no tipo de transagdes, operacdes ou atividades da empresa, desde que
necessarias a sua atividade e a manutencdo da respectiva fonte produtora.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA.

Constatada a falta ou a insuficiéncia de recolhimento mensal por estimativa, é
devido o langamento de multa exigida isoladamente.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario: 2015, 2016
CSLL. LANCAMENTO DECORRENTE.

Decorrendo a exigéncia da mesma imputacdo que fundamentou o langamento
do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisdo proferida para o
Imposto de Renda, desde que ndo presentes arguicoes especificas ou elementos
de prova novos.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA.

Constatada a falta ou a insuficiéncia de recolhimento mensal por estimativa, é
devido o langamento de multa exigida isoladamente.

A DRJ reconheceu, em preliminar suscitada pela Interessada, mas que trata-se, em
verdade de questdo de mérito, que havia erro na apuracdo das despesas financeiras (juros) que
foram glosadas, promovendo o devido ajuste no valor das despesas e o reflexo na Multa Isolada
e dai o recurso de oficio para este Colegiado.

Intimada em 05 de julho de 2021 da decis&o recorrida, a Interessada apresentou
Recurso Voluntario para este Conselho na data de 03 de agosto de 2021, onde, apds extenso
arrazoado, bem parecido com a impugnacéo, concluiu o que se segue:

256.Quanto aos fatos, pode-se concluir que:

Aquisicdo da Recorrente: a Recorrente foi adquirida pelo Grupo Santa Elisa
no contexto de expansdo de suas atividades. A aquisi¢cdo foi realizada com
partes independentes, sendo o preco efetivamente pago em caixa, com 0
reconhecimento de agio fundamentado na expectativa de rentabilidade futura e
amparado por laudo de avaliacéo elaborado especificamente para este fim;

e

Aumento de capital CESE e Incorporacdo pela Vale do Rosario: a
justificativa econémica para centralizar as sociedades operacionais sob uma
mesma pessoa juridica (CESE) eram: (i) juncdo de ativos destinados a
producdo de &lcool, agucar e energia, 0 que produziria uma série de eficiéncias
operacionais; (ii) maior sinergia no negdcio sucroalcooleiro, gerando-se
eficiéncias e economias de escala e escopo; (iii) transferéncia da divida
contraida com o Bradesco para as empresas operacionais, atendendo a
determinacdo contratual especifica celebrada com o banco (que se ndo fosse
atendida, implicaria vencimento antecipado da obrigacdo e execucdo de
garantias); (iv) atendimento da clausula de lock-up que exigia que o controle
da Recorrente se mantivesse na B5 (se houvesse a incorporagdo da Vale do
Rosario pela B5, haveria a perda de controle da Recorrente pela B5 e,
portanto, ofensa a clausula de lock-up, o que resultaria no risco de indenizagéo
em beneficio dos vendedores, bem como de vencimento antecipado da CCB); e
(v) separagdo entre os negocios da holding e os negocios das empresas
operacionais.
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257. Em relagdo aos erros reconhecidos pela I. DRJO5 no V. Acordéo
Recorrido, a Recorrente entende ter demonstrado que eles deveriam ter
implicado a nulidade total dos Autos de Infracdo, mas, caso esse ndo seja o
entendimento desse E. CARF (o que se admite apenas para argumentar), deve-
se, No minimo, manter o expurgo de tais equivocos no reajustamento da base de
célculo do IRPJ e da CSL discutidos neste processo administrativo.

258. Em relacdo as matérias que a |. DRJO5 julgou a Impugnacéo
desfavoravel, a Recorrente demonstrou que:

Preliminarmente

Alteracéo de critério juridico: a Recorrente demonstrou que a alegacdo de
gue o Laudo preparado pelo Rabobank para subsidiar a expectativa de
rentabilidade da sociedade adquirida (Vale do Rosario) pela B5 seria
extemporaneo representa clara alteracdo de critério juridico, conduta vedada
pela legislacdo tributaria e que, segundo a jurisprudéncia, implica
impossibilidade de consideragdo dessa suposta infragdo. Isso porque, no
Processo Administrativo n® 16561.720141/2016-01, as mesmas Autoridades
Fiscais teriam concluido pela absoluta regularidade do referido documento e
do registro do agio na B5 e, ausentes mudancas legislativas ou fatos novos, a
referida alteracdo de critério juridico seria completamente injustificada,
devendo ser desconsiderada por esse E. CARF.

Meérito

Extemporaneidade do Laudo: ainda que ndo se entenda pela
impossibilidade juridica de as Autoridades Fiscais alegarem a
extemporaneidade do Laudo em virtude de entendimento anterior formalizado
no Processo Administrativo n° 16561.720141/2016-01, o que se admite apenas
para argumentar, a Recorrente demonstrou que ou se reconhece que (a) a
legislacdo vigente a época ndo trazia qualquer previsdo quanto ao prazo de
preparo do referido documento; ou (b) o documento é contemporéneo as
operac0es, 0 que, como determinado pela jurisprudéncia, é razdo mais do que
suficiente para se reconhecer sua validade (nos dois cenarios, o Laudo
apresentado é id6neo e suficiente para subsidiar o fundamento econémico do
agio em expectativa de rentabilidade futura);

Auséncia de confusdo patrimonial: todos os requisitos legais para a
amortiza¢do do agio foram preenchidos. Ainda, o conceito de “real
adquirente” ndo encontra respaldo na legislacdo e mesmo que encontrasse, a
transferéncia do &gio para a CESE (que foi posteriormente incorporada pela
Vale do Rosario, antiga denominacdo da Recorrente) representa etapa
intermediaria e neutra, bem como transagdo onerosa. Dessa forma, a posterior
incorporacdo da CESE pela Vale do Rosério (antiga denominacdo da
Recorrente) configurou a absorcédo do patriménio investidor pelo patrimdnio
investido, ndo tendo os artigos 7° e 8° da Lei 9.532/97 previsto a necessidade de
extingdo das pessoas juridicas originalmente envolvidas na operacdo. Além
disso, a utilizacdo da CESE na estrutura seguiu raz8es negociais claras, quais
sejam: (a) atendimento da reorganizacgao societaria previamente acordada com
0 Bradesco, com intuito de transferir a divida para as empresas operacionais
que detinham melhores fluxos de caixa para adimpli-la; (b) observar a clausula
de lock-up (se a B5 fosse incorporada, haveria o desatendimento dessa clausula
0 que poderia resultar em indenizagdo a ser paga pelo Grupo Santa Elisa aos
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Voto

vendedores da Vale do Rosario, bem como na execucdo antecipada da CCB);
(c)manutencdo de uma holding que consolidasse todos os investimentos do
Grupo Santa Elisa, o que facilitaria a governanca da familia e dos acionistas
minoritarios, bem como permitiria que, no futuro, o Grupo Santa Elisa pudesse
abrir o seu capital.

Dedutibilidade das despesas financeiras: a Recorrente demonstrou que as
despesas financeiras atreladas originalmente ao contrato celebrado com o
Bradesco seriam dedutiveis pelos seguintes motivos: (i) as referidas despesas
devem ser analisadas mediante aplicagdo de norma especifica (artigo 374 do
RIR/99) em detrimento da genérica (artigo 299/99) e, com fundamento nessa
norma especifica, as despesas financeiras ndo precisariam atender requisitos
0s requisitos de necessidade, normalidade e usualidade; (ii) a substituicdo da
divida original pela emissdo de debéntures confere carater evidentemente
operacional as despesas analisadas; (iii) 0 momento em que se deve auferir a
necessidade de determinada despesa para fins de definir sua dedutibilidade é
quando da sua contratacdo e ndo quando de seu pagamento, sendo que a
transferéncia do passivo decorrente da prdpria Lei (sucessdo universal em
razdo da incorporagdo — artigo 227 da Lei das S.A.)) ndo desnatura a
dedutibilidade da despesa (e sendo dedutivel para a B5 deveria ser,
necessariamente, dedutivel para a Recorrente); e (iv) as despesas trouxeram
beneficios, também, & prépria Recorrente, o que demonstra que, sob qualquer
perspectiva, 0s juros seriam necessarios a sua atividade .

E o relatério do essencial.

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntario e do Recurso

de Oficio, de se tomar o devido conhecimento de ambos.

recorrida:

Do Recurso de Oficio

De se reproduzir, no ponto, as razdes do recurso, conforme consta na deciséo

Arquicdo de Erro da base de calculo
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A impugnante insurge-se contra os valores objeto das glosas relativas a
despesas de juros pertinentes ao empréstimo que originalmente fora contratado
com o Banco Bradesco. Argui que, do montante total glosado nos anos-
calendario de 2015 e 2016 (R$ 209.877.475,57), apenas R$37.983.053,41
seriam despesas de juros referentes ao empréstimo em tela.

Verifica-se que durante o procedimento fiscal a contribuinte foi intimada a
informar se as despesas de juros e comissdes relativos ao empréstimo que
originalmente foi contratado com o Banco Bradesco continuaram sendo
registradas, em 2015 e 2016, na conta nimero 48160211. Apresentar
demonstrativo indicando quais foram, nesses anos, os valores, més a més, de
Juros e comissdes pagos relativos a essa divida.” (fls. 3.782.)

Em sua resposta, a contribuinte esclareceu que, conforme demonstra o
documento anexo (Planilha n° 5, apresentada como arquivo nao paginavel —
Doc_Comprobatorios01.zip), as despesas de juros eramcontroladas nas
subscontas 48160211(ProvisJuros Passivos Financiamento - ITC LP) e
48160212 (Juros Passivos Financiamento - ITC CP) durante os anos em
guestdo. A Fiscalizada informa que somente a conta 48160212 implicou
registro de despesas atreladas ao empréstimo que foram consideradas
dedutiveis para fins de apuracéo do IRPJ e da CSL.” (fls. 3791.

A seguir reproduz-se o conteldo da mencionada planilha 5, constante de
arquivo ndo paginével (Termo de Anexacdo as fls. 4.059);

- L L
Biosev Bioenergia 5.4, 4521000 Emprasti ma Mesda local LP
24821803 EMprestimas em moeda Logal Reais- LP- Juros
Caleulo Contrate - Bradesco +B160211 Prenisanes Passivos Financiamento - ITCLR
180,343,485 4E160012 Jures Fass ves FIRnaaments - ITCCF
Dtz Valor Camegio Jures Amorfizagio  Pagamento Juros Saldo Atualizado
fan-11 - 2058215 1520074 164,229,746
dez-14 AEa1TI2 I 150.290.953
ian-d 3.380.479 - 9.237.333 184.434.040
fev15 1347 047 - - 145 777 096
mar-15 - 1756 952 - - 147 534 048
abe-15 - 1.508.067 - - 145 132 115
mai-15 - 1667.650 |- 1.232.601,63 2.686.935 146,869,435
jun-15 - 1773 833 - - 148 643 262
Jul15 - 17682622 |- 19903 53927 2945 465 127 492 578
ago-15 - 1585 257 - - 124 087 866
set15 - 1616248 - - 130 703 114
g5 - 1038 730 - - 137 338 845
nu15 - 1577537 - - 133 §16. 366
dez-15 - 1757.018 - 135.673.405
jan-16 - 1543148 - 9766 631 127 447 522
fau16 - 1441593 R - 128 B8 G615
mar-16 - 1590071 - - 130 579 586
abr16 - 1556.652 - - 132 135,638
mai-16 - 1667 284 - - 133 789 022
jun-16 - 1754301 - - 135 543 333
jul-16 - 1483 630 |- 1579005581 9710 844 111 626 066
ago-16 - 1620313 - - 113085 360
set-16 - 1414 637 - - 114 470017
out-16 - 1356 671 - - 115826 630
noe1E - 1,160,453 - - 117.186.181
dez-16 - 1482 142 - - 118.678.323

Note-se que os totais dos juros indicados na planilha 5, para 0s meses de
janeiro a dezembro dos anos-calendario de 2015 e 2016 somados
correspondem ao valor de R$37.983.053,41, que a contribuinte defende ser o
correto, em relacdo ao empréstimo originalmente contraido com o Banco
Bradesco, contrato 1000463.
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2015JUROS 2016JUROS
janeira 3.380.479 43 janeiro 1.543.148,21
fevereiro | 1.343.046,58 fevereiro 1.441.993,28
margo 1.756.952 40 marco 1.690.071,31
abril 1.598.067,31 abril 1.555.651,54
maio 1.657.949,99 maio 1.653.384,31
junho 1.773.822 86 junho 1.754.310,92
liulho 1.782.621,66 julho 1.483.629,64
agosto 1.595.286,73 agosto 1.529.313,41
setembro | 1.615.248 21 setembro | 1.414.637,20
outubro 1.635.735,53 outubro 1.356.671,41
novembro | 1.577.536,77 novembro | 1.359.492 89
dezembro | 1.757.018,72 dezembro | 1.492.142 47|
TOTAL |21.473.766,19 TOTAL |18.274.446,59

Nao h& noticia nos autos acerca de manifestacdo da autoridade fiscal em
relacdo ao informado pela contribuinte em resposta ao que Ihe foi solicitado no
mencionado Termo de Intimac&o.

Também, como ressaltou a impugnante, no procedimento fiscal anterior, essas
mesmas despesas de juros, referentes aos anos-calendario de 2010 a 2014,
haviam sido alvo de pedidos de esclarecimento sendo que, na resposta a Termo
de Intimag&o ali emitido, a contribuinte informou que os contratos 448, 450 e
463 representam a Escritura de Debéntures, sendo que cada numeracdo
corresponde a um subscritor e que o contrato 463 corresponde as debéntures
subscritas pela Bradesco em substituicdo a CCB”.

Como dito, no Termo de Verificacdo Fiscal referente ao presente processo, ndo
ha registro de questionamento por parte da autoridade fiscal a respeito dos
valores informados pela contribuinte, na planilha 5, tampouco das razfes que
levaram a desconsideracdo de tais valores como sendo aqueles
correspondentes ao empréstimo originalmente contratado com o Bradesco,
decidindo-se que todas as despesas de juros contabilizadas na conta
48160212(“Juros Passivos Financiamentos — ITCCP) seriam decorrentes do
aludido empréstimo original com o Bradesco Diante do exposto, acolhe-se 0
argumento da impugnante para considerar como despesas financeiras passiveis
da glosa, cujo mérito sera analisado adiante, os valores de R$21.473.766,19,
no ano-calendario de 2015, e R$18.274.446,59, no ano-calendario de 2016,
totalizando R$37.983.053,41.

Vejam que os valores glosados foram da ordem de R$ 107.311.753,09 relativo ao
ano de 2015 e de R$ 102.454.722,48 do ano de 2016, superiores até ao valor da amortizagéo de
agio nesses anos, de R$ 94.718.774,51 em cada ano, situacdo que ja sinalizava um possivel
equivoco na apuragdo das despesas de juros, que ora ficou evidenciado, estando correta a DRJ
em promover o ajuste necessario.

Correto, também, por consequéncia, o devido ajuste na base de calculo da Multa
Isolada.

Concluséao

De se negar provimento ao recurso de oficio.
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Das preliminares de nulidade dos autos de infracéo

A Recorrente repete as preliminares arguidas na impugnacdo, mas ja foram
devidamente debatidas pela decisdo recorrida, que adoto como razédo de decidir:

Preliminares de Nulidade dos Autos de Infracdo

A impugnante aponta duas razBes que entende suficientes para ensejar a
nulidade dos Autos de Infracdo: erro na apuragdo da base de célculo da
infraco relativa as despesas financeiras e alteracdo de critério juridico
relacionado com a infracdo atinente a amortizacéo do agio.

A respeito de nulidade no processo administrativo fiscal, o artigo 59 do
Decreto n°70.235/72, de 6 de marco de 1972, dispBe textualmente que:

Art. 59 — Sd0 nulos:
I — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢do do direito de defesa.

Além disso, assim estabelece o artigo 142 do Codigo Tributario Nacional:

Art. 142 — Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagéo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel.

Ndo se vislumbra, no presente caso, qualquer obice que determine a
precariedade do procedimento fiscal bem como dos Autos de Infragéo lavrados
pelo Fisco, uma vez que foram realizados nos moldes estabelecidos pelo
Caodigo Tributario Nacional, ndo se configurando qualquer violagdo ao que o
mencionado diploma legal dispfe e, tampouco, ao artigo 59 do Decreto n°
70.235, de 1972.

Verifica-se que os Autos de Infracdo em questdo foram lavrados por autoridade
administrativa plenamente vinculada, respeitando os devidos procedimentos
fiscais, previstos na legislagdo, e com a correta identificagdo do sujeito passivo
da obrigacdo tributaria, portanto, norteados dentro do Principio da
Legalidade.

Constata-se que a descricdo dos fatos e as provas juntadas ao processo
permitem esclarecer as causas das autuacOes, bem como toda a sistematica
aplicavel a constituicao dos créditos tributarios.

Para declarar a nulidade de um ato, além do previsto no art. 59 do Decreto n°
70.235, de 1972, ha que se pesquisar dois aspectos: primeiro, se o ato atingiu
sua finalidade e, segundo, se houve prejuizo para a parte. Na hipétese, os Autos
de Infracdo e o Termo de Verificacdo Fiscal, dos quais a interessada foi
devidamente cientificada, explicitam os fatos ocorridos e sua subsun¢do aos
fatos tipicos previstos na legislacao tributéria.
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Logo, néo resultou o ato em questdo em acarretar cerceamento do direito de
defesa da interessada, uma vez que foi regularmente intimada durante o
procedimento de fiscalizacdo, tendo tomado ciéncia dos Autos de Infracéo e do
Termo de Verificacdo Fiscal, em que as infragdes que Ihe foram imputadas
encontram-se exaustivamente descritas e capituladas. Prova inequivoca de que
inocorre o cerceamento do direito de defesa é a de que as exigéncias foram
impugnadas e estdo sendo examinadas por esta autoridade julgadora.

Observe-se que, nos termos do art. 60, também do Decreto n° 70.235, de 1972,
eventuais irregularidades, incorregdes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado
causa, ou quando néo influirem na solucéo do litigio.

[..]

Ainda, acrescento que eventual retificacdo da matéria tributdvel ndo acarreta
nulidade dos autos de infragcdo, basta que se promova a devida correcdo para o valor entendido
como adequado, conforme, aliés, foi o procedimento da decisdo recorrida na questdo relativa a
glosa de despesas financeiras, como se mostrou neste voto, razdo do recurso de oficio.

Continuando com as preliminares enfrentadas pela DRJ:

Arquicdo de Alteracdo de Critério Juridico

Afirma a impugnante que o Auto de Infracéo pretendeu alterar critério juridico,
em desrespeito ao previsto nos artigos 145, inciso 111, 146 e 149 do Cddigo
Tributério Nacional — CTN, pois, em fiscalizacdo anteriormente realizada
contra a impugnante, quando analisadas as mesmas operaches em
questionamento, apresentados 0s mesmos documentos e as mesmas
justificativas econdmicas, no Processo Administrativo n® 16561-720.141/2016-
01, as Autoridades Fiscais teriam concluido que o laudo que subsidiou o
registro do &gio apurado na aquisicdo da Vale do Rosario era absolutamente
regular. E, no presente Processo Administrativo um dos principais pontos de
sustentacdo dos Autos de Infracdo seria justamente o argumento de que as
despesas de agio aproveitadas pela impugnante no periodo atualmente em
questionamento teriam como base uma demonstracdo extemporénea da
rentabilidade futura das empresas adquiridas, em desacordo com as normas
vigente a época.

Vejamos o comando dos dispositivos legais invocados pela impugnante:
CTN

“Art. 145. O langamento regularmente notificado ao sujeito passivo s6 pode ser
alterado em virtude de:

I - impugnacéo do sujeito passivo;
Il - recurso de oficio;

Il - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos previstos no
artigo 149.

Art. 146. A modificacao introduzida, de oficio ou em consequéncia de decisdo
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administrativa ou judicial, nos critérios juridicos adotados pela autoridade
administrativa no exercicio do langcamento somente pode ser efetivada, em
relacdo a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido
posteriormente & sua introdugao.

Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;

Il - quando a declaracé@o néo seja prestada, por quem de direito, no prazo e na
forma da legislacéo tributaria;

Il - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaracio
nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da
legislacdo tributaria, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade
administrativa, recuse-se a presta-lo ou nao o preste satisfatoriamente, a juizo
daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a qualquer
elemento definido na legislagcdo tributaria como sendo de declaragédo
obrigatoria;

V - quando se comprove omissdo ou inexatiddo, por parte da pessoa legalmente
obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove acdo ou omissdo do sujeito passivo, ou de terceiro
legalmente obrigado, que dé lugar a aplicacé@o de penalidade pecuniaria;

VII - quando se comprove que 0 sujeito passivo, ou terceiro em beneficio
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulagéo;

VIII - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado por
ocasido do lancamento anterior;

IX - quando se comprove que, no langamento anterior, ocorreu fraude ou falta
funcional da autoridade que o efetuou, ou omissao, pela mesma autoridade, de
ato ou formalidade especial.

Paragrafo Unico. A revisdo do langcamento s6 pode ser iniciada enguanto néo
extinto o direito da Fazenda Publica.”

De acordo com o art. 145 do CTN, com a regular notificacdo ao contribuinte, o
lancamento se presume definitivo e, em regra, ndo mais podera ser alterado.
N&o se trata, porém de presun¢do absoluta, trazendo este mesmo dispositivo
legal, em seus incisos I, Il e I, as hip6teses excepcionais em que o langamento
regularmente notificado ao sujeito passivo podera ser modificado.

A alteracdo do lancamento por iniciativa de oficio da autoridade
administrativa, contida no inciso Il do art. 145, citado pela defesa, ocorre nos
casos previstos no artigo 149 do CTN, também transcritos.

Por sua vez, o art. 146 do CTN dispde que, depois de efetuado um langamento,
o critério juridico nele refletido ndo podera ser modificado no que toca aos
fatos compreendidos naquele ato. Desse modo, mesmo que o préprio Fisco
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constate que foi adotado um entendimento equivocado, a alteracdo dele é
vedada com o fim de justificar o ato ja praticado.

O controle de legalidade do langamento € exercido tendo como base t&o
somente o ato administrativo praticado e, por conseguinte, ndo tem a funcéo de
impor que o Fisco siga aquele entendimento para periodos subsequentes. Veda-
se a modificagdo do critério juridico adotado para a exigéncia do tributo
constituido. No que concerne aos fatos posteriores, o critério novo podera ser
empregado e ndo ha vinculacéo necessaria a lancamento anterior.

Segundo a tese esposada pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), citada na
impugnacao, o legislador tentou evitar a revisdo de lancamentos ja realizados
com base no que se convencionou chamar de “erro de direito”. Na realidade, o
dito “erro de direito” ndo é, necessariamente, erro. O que se tem em alguns
casos é que algumas normas deixam margem para mais de uma interpretacédo
razoavel acerca de determinada matéria. Quando o Fisco formaliza o
lancamento adotando uma delas, este é um critério juridico que, nos termos do
art. 146, torna-se imutavel com relacéo ao langcamento ja realizado.

Perceba-se que, entre as hipdteses que justificam a revisdo de oficio de
lancamento (art.149 do CTN), ndo aparece qualquer caso que possa ser
enquadrado no conceito “erro de direito”.

Tampouco os artigos 145 e 149 legitimam tal alteracdo pela autoridade
julgadora administrativa. Afinal, o julgamento de processos administrativos é
forma de controle da legalidade do lancamento, sem que as autoridades
julgadoras detenham competéncia para refazer o langamento.

Nesse sentido, e em respeito aos principios do contraditério e ao da ampla
defesa, o artigo 18, 83° do Decreto n® 70.235/1972 prevé a realizagdo de um
langcamento suplementar, com a consequente devolugdo do prazo para nova
impugnacdo administrativa, quando houver agravamento da exigéncia inicial,
inovacdo ou alteracdo da fundamentacéo legal da exigéncia.

Ricardo Lodi Ribeiro, em seu artigo "A Protecdo da Confiangca Legitima do
Contribuinte", publicado na Revista Dialética de Direito Tributario n° 145,
Outubro/2007, pag. 99, traz a seguinte interpretacdo acerca do art. 146 do
CTN:

O dispositivo se refere a manutencdo da interpretacdo administrativa da lei
tributaria que fixa um determinado entendimento favordvel ao contribuinte,
dentre os sentidos possiveis oferecidos pela literalidade da lei. Se a
Administracéo identifica como correta uma determinada interpretacdo da
norma e depois verifica que esta ndo é a mais adequada ao Direito, tem 0
poder dever de, em nome de sua vinculacdo com a juridicidade e com a
legalidade, promover a alteragdo do seu posicionamento. Porém, em nome da
protecdo da confianca legitima, deve resguardar o direito do contribuinte em
relacdo aos langamentos j& realizados.

Embora o referido dispositivo legal se refira apenas irreversibilidade do
lancamento ja efetuado, a tutela da seguranca do contribuinte ndo depende de
ter havido a constituicdo do crédito tributario, se aplicando a qualquer
posicionamento da Administracdo que promova a nova interpretacdo da norma
fiscal em relacdo a fatos geradores ja praticados, incluindo a concessdao de
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isencdo, anistia, remissdo e moratoria. Assim, a protecdo se aplica também
ao0s processos de consulta, aos pareceres normativos, aos atos declaratdrios
ou a qualquer outra manifestacdo administrativa que adote determinado
critério de interpretacdo da norma, seja em relacdo ao sujeito passivo, seja
em relacdo a outro contribuinte que esteja em situagdo legal e fatica idéntica.

(grifou-se)

[..]

No que concerne ao lancamento, trata-se de uma vedacdo a alteracdo do
fundamento legal de uma mesma acusacdo, ou seja, uma mudanca na
valoragéo juridica dos fatos. E nesse sentido que deve ser compreendida a
expressao "alteracdo de critérios juridicos". Portanto, no entender da doutrina
e jurisprudéncia majoritarios, o art. 146 veda a revisdo do langamento por
"erro de direito", permitindo sua revisao apenas nos casos de "erro de fato", ou
"erro formal”.

Nesse sentido é também a Sumula 227, de 24 de novembro de 1986, do extinto
Tribunal Federal de Recursos (TFR), citada na impugnacéo, recepcionada pelo
STJ através do procedimento para o julgamento de recursos especiais
repetitivos, como se vé na Ementa do REsp 1303543/RJ, Recurso Especial
2010/01708453, Relator(a) Ministro Napoledo Nunes Maia Filho. Orgéo
Julgador: Primeira Turma do STJ. Data do Julgamento: 27/03/2012:

5. No caso concreto, 0 que se constata é que a autoridade administrativa
reconheceu o fato gerador concreto para fins de incidéncia do ISSQN como
sendo uma locacdo de bens mdveis, embora, essa ndo seja a real atividade
desenvolvida pela empresa, como bem captaram o Julgador Singular e o
Tribunal Estadual; todavia, ndo cabe ao Judiciario substituir a Autoridade
Fiscal, para dar outra qualificacdo juridica aos fatos por ela ja analisados,
corrigindo, dessa forma, tipico erro de direito do langamento, pois isso
afronta o principio da legalidade, do qual o principio da tipicidade fechada é
corolario, bem como o da seguranca juridica. (...) 7. A Primeira Secdo desta
Corte encampou a Sumula 227/TFR, segundo a qual a mudanca de critério
juridico adotado pelo Fisco ndo autoriza a revisdo de langamento: REsp.
1.130.545/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 22/02/2011, julgado sob o regime do
art.543C do CPC. 8. Se a Autoridade Fiscal enquadrou a atividade da recorrente
como locagdo de bens moveis, e o STF j& decidiu que sobre ela ndo incide ISS
(Sumula Vinculante 31), mostra-se ilegal a modificacdo judicial desse critério
juridico, grifou-se)

A referida Simula tem a seguinte redacao:

Tributério. Revisdo do langamento. Inadmissibilidade. Mudanga no critério
juridico. A mudancga de critério juridico adotado pelo fisco ndo autoriza a
revisdo de lancamento.

Pela doutrina colacionada, em que se fala em "irreversibilidade do
lancamento ja efetuado”, e "impossibilidade de retratacdo”, bem como
pela Sumula 227/TFR e pela jurisprudéncia acima apresentada, que
abordam a questdo da revisdo de um langamento j& efetuado, conclui-se
que ndo ha qualquer vedacdo contra um langcamento tributario novo,
referente a um fato gerador X, que possua uma interpretacdo dos fatos
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diferente daquela constante em lancamentos anteriores, contra os fatos
geradores Y e Z.

O que ndo se permite é que a Autoridade Tributéria, identificando um
lancamento com fundamentacdo legal equivocada, tendo ocorrido um
erro de direito, venha a alterar tal fundamento, substituindo-o por outro
e acarretando, assim, um agravamento da situacdo do contribuinte
naquela mesma autuacéo, referente ao mesmo fato gerador, sob o
pretexto de adequar o ato administrativo a legislacdo vigente. No
entanto, nada impede que, em futuros lancamentos, faca tal correcéo,
mesmo para fatos geradores passados.

Assim, no caso concreto, primeiro, verifica-se que a decisdo do STJ citada pela
impugnante para apoiar a alegagdo de violagdo ao art. 146 do CTN néo se
aplica, uma vez que ndo houve revisdo de langamento (aqui séo fiscalizagGes
referentes ao IRPJ e a CSLL de periodos de apuracgdo diferentes, que
culminaram em Autos de Infracéo diversos daqueles resultantes da fiscalizacéo
anterior), nem erro (de fato ou de direito), nem fixagao de critério.

Segundo, ndo houve no presente caso qualquer alteracdo do critério juridico
por parte da autoridade fiscal. O que houve, a bem da verdade, foi a
consideracao de uma situacao de fato anteriormente inexplorada, que jamais se
confundiria com alteracdo do critério juridico. Ou seja, a fiscalizacdo anterior
ndo percebeu o aspecto referente a extemporaneidade da data do laudo, o que
néo significa aceitagdo de tal situacéo e, assim, fixado um critério juridico.

O fato de ndo ter sido detectada determinada conduta em uma autuacéo
anterior ndo a torna legitima. A autoridade fiscal tendo conhecimento de
irregularidades que constituam infracdo a legislacdo tributaria, a qualquer
tempo, dentro do prazo decadencial, tem o dever legal de descrevé-las na
lavratura de Auto de Infracao.

Enfim, restou demonstrado que mesmo o contribuinte que tenha sido autuado
pelas infracOes A e B esta sujeito a, em futuros langamentos, sobre periodos de
apuragdo diversos, ser autuado pela infragdo C, ainda que esta ja tivesse
ocorrido quando da acéo fiscal anterior. O que ndo poderia acontecer seria
uma revisdo do primeiro langcamento, para corrigir erro de direito (modificar
critério juridico), ou seja, a fundamentacéo legal das infragdes A e B, trazendo
ao contribuinte uma situacdo mais gravosa.

De tudo isso conclui-se ndo ser o art. 146 do CTN aplicavel a situacao fatica
em litigio, ndo havendo, por conseguinte, afronta ao referido dispositivo legal,
razdo pela qual ndo deve ser acolhida a preliminar de nulidade dos Autos de
Infracdo sob a arguicao de alteracdo de critério juridico.

Relativamente ao langamento de IRPJ por conta da amortizacdo indevida de agio,
passo a transcrever o voto vencedor considerado no Acordao n° 1302-002.724, de 11 de abril de
2018, do CARF, envolvendo a mesma situagdo ora vista nos autos do presente processo, mas
relativa a fatos geradores de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014, no qual, no ponto, se negou
provimento ao recurso voluntario da BIOSEV BIOENERGIA S.A..
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Transcrevo seu voto vencedor, o qual adoto como razao de decidir:

Voto vencedor
Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado - Redator designado

Em que pese o bem fundamentado e respeitavel voto do relator, entendeu o
colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntario
guanto ao mérito principal da exigéncia, concernente na glosa de amortizacao
de &gio levada a efeito pela fiscalizacéo.

Com efeito, alinhei-me a divergéncia suscitada durante o julgamento, pelos
fundamentos que passo a expor.

Da glosa de amortizacao do agio

A recorrente sustenta que as operagdes de reorganizacao societaria realizadas
tiveram motivacdo estritamente econémica e empresarial, e que todos 0s
requisitos legais para a amortizacdo do &gio foram preenchidos. Que, de fato,
na transacdo discutida: (a) houve efetiva aquisicdo de participagdo societaria
entre partes independentes, com o pagamento do dgio; (b) o investimento na
Recorrente foi avaliado por meio do MEP; (c) a fundamentagdo do pagamento
do agio foi a expectativa de rentabilidade futura da sociedade adquirida; e (d)
houve incorporacéo do agio pela Recorrente.

Aduz que ndo ha nenhuma disposi¢do legal no sentido de que a sociedade que
(a) incorrer no custo da aquisicdo da participacao societaria, e (b) de inicio,
registrar o investimento na sociedade adquirida, deverd incorpora-la. A
formula operacional basica requisitada para viabilizar a amortiza¢cdo do agio
para fins fiscais seria 0 processamento da conta de agio contra os lucros da
empresa investida, cuja expectativa de lucratividade tenha dado causa ao agio.

Alega que adotar o posicionamento da Fiscalizacéo e da r. Deciséo implicaria
condicionar a amortizacdo fiscal do agio a requisito absolutamente vago e
abstrato, que n&o esté previsto em lei, causando absoluta inseguranca juridica.

Defende que no caso analisado, houve 0 evento societario que implicou a
confusdo do investidor com a investida (incorporacdo da CESE pela Vale do
Rosario). Se admitida, somente a titulo de argumentacdo, a necessidade de
confusdo patrimonial entre a adquirente originaria e a empresa adquirida,
ainda assim, com a incorporac¢do da CESE pela Vale do Rosario seria atendido
tal requisito, uma vez que a B5 ao transferir o investimento com onerosidade
fez com que a CESE torna-se adquirente originaria em transacdo em que ha
onerosidade e registro do custo do investimento na CESE;

Sustenta, por fim que, ndo h4 nenhum vicio que justifique a desconsideracéo do
evento de incorporagdo da CESE pela Vale do Rosario, ndo subsistindo a
alegacéo da Fiscalizagdo, mantida pela I. Delegacia de Julgamento, de que a
CESE seria uma "empresa veiculo" (conforme reconhecido pela prépria D.
Fiscalizacdo, a CESE era uma sociedade operacional, com empregados,
receitas e despesas proprios).

O r. voto vencedor acolheu, no mérito as alegacdes da recorrente, entendendo
gue restaram preenchidos os requisitos pata o reconhecimento e a amortizacao
do &gio. [nota: aqui seria v.vencido e ndo r.vencedor]
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Com a devida vénia, esta ndo foi a conclusao da maioria do colegiado.

No caso em apre¢o, embora se reconheca que as operagdes geradoras do agio,
ou seja, a aquisicdo original da participacdo societaria pela empresa B5,
tenham se dado entre partes independentes, com efetivo pagamento, e que o
agio surgido estd amparado em laudo que atesta a sua fundamentacdo na
rentabilidade futura da investida, o que legitima reconhecimento contébil do
agio efetivamente pago pela investidora (empresa B5), o seu aproveitamento na
forma encadeada pela recorrente ndo encontra amparo na legislacdo que
autoriza a sua amortizac¢éo antecipada.

E a motivacdo esta corretamente descrita no Termo de Verificacédo Fiscal (fls.),
do qual colho os seguintes fragmentos, verbis:

111. Como regra geral, 0 RIR/99 impede a deducdo da amortizacdo do &gio
decorrente da aquisi¢cdo de investimentos avaliados pelo patriménio liquido
(art.391). Ressalvada a hipdtese de adicionar o valor do agio ao valor contabil
do investimento para efeito de determinar o ganho ou a perda de capital na
alienagdo ou liquidagdo de investimento em coligada ou controlada avaliada
pelo patriménio liquido (art. 426), a Unica possibilidade de deduzir a
amortizacdo do &gio na apuracao do lucro real e da base de calculo da CSLL se
da na situagdo em que a pessoa juridica absorve o patrimdnio de outra em
virtude de incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual tenha participagcdo societaria
adquirida com agio ou desagio, ou em que a empresa incorporada, fusionada ou
cindida for aquela que detinha a propriedade da participagdo societaria e,
adicionalmente, que o &gio tenha sido fundamentado em rentabilidade futura
(art. 386).

112. A aquisicdo de participagdo societdria com agio ou desagio é uma
transacdo de capital, entre sécios, que ndo envolve as atividades normais da
empresa e, portanto, ndo deve influenciar o seu resultado.

113. O resultado da adquirida, transmitido para a sua controladora pelo
mecanismo da equivaléncia patrimonial, ndo é tributado nessa controladora. A
equivaléncia patrimonial recebida pode ser excluida na apuracdo do Lucro Real
dessa controladora. Da mesma forma, o agio apurado e registrado pela
controladora que era amortizado contabilmente devia ser adicionado na
apuragdo do Lucro Real (art. 391). Essas operacOes de capital ndo influenciam o
resultado tributavel.

114. A separagdo da transacdo societéaria das atividades normais da empresa s6
ndo se mantém se houver uma situacdo de extingdo dessa participacao
societaria. No caso de haver uma fusdo, incorporacao ou cisdo dessa controlada
com a controladora, os resultados das atividades da controlada e da controladora
passam a ser apuradas dentro da mesma empresa, ndo havendo mais transmisséo
de resultados de uma empresa para outra pelo mecanismo da equivaléncia
patrimonial. Nesta situacdo, o patrimdnio da controladora e o patriménio da
controlada tornam-se um sé, ndo se distinguindo mais, havendo uma “confuséo
patrimonial”. Os resultados das atividades normais e os resultados das
atividades de capital estdo no mesmo patrimonio.

115. Neste caso também ndo é mais possivel haver a venda da participacéo
societaria como tal e, portanto, ndo é possivel a adicdo do valor do agio
apurado, quando da aquisicdo, ao valor contdbil de uma controlada que
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estivesse sendo vendida. Quando ocorre a situagdo de “confusdo patrimonial”, o
valor do &gio que for amortizado pode ser deduzido na apuracao do Lucro Real,
no prazo minimo de 60 meses e desde que a sua constitui¢do tenha se dado em
fungéo de rentabilidade de resultados futuros (art. 386).

116. Para permitir a dedutibilidade da amortizacdo do 4gio, a legislacdo
tributaria se fundamenta na efetiva extingdo do investimento através dos
institutos da incorporacdo, fusdo e cisdo entre empresas controladora, a que
arcou efetivamente com o desembolso do investimento, e controlada, a que foi
realmente adquirida de terceiros vendedores. Ou seja, instituiu um
disciplinamento para a tributacdo de um negdcio juridico particular que culmina
em uma “confusdo patrimonial”, em que ndo hd mais distingdo entre 0S
patrimdénios das empresas controladora e controlada. O “encontro” do
patrim6nio adquirido e do &gio pago por tal patrimbénio em um mesmo
patrimbénio é uma condicdo obrigatéria para a dedutibilidade fiscal da
amortizacdo do agio.

[.]

118. Dessa forma, impde-se a absorcdo do patriménio da incorporada,
fusionada ou cindida, pois de outra forma, permanecendo a existir o
investimento, ndo se caracteriza a situagdo prevista na norma, que é exatamente
0 de estabelecer uma regra de tributagdo para quando acontece a confusdo
patrimonial do investimento. Se fosse admitida a amortizagdo do agio
transferido, sem a extingdo do investimento, o art. 426 do RIR/99 ndo teria
mais sentido de permanecer vigente.

119. No caso em analise, a opcdo nao foi pela extin¢do do investimento. O &gio
na aquisicdo do controle da Vale do Rosério, que foi apurado pela B5, foi
transferido para outra empresa do grupo (CESE), que foi utilizada como
veiculo, e incorporada pela adquirida Vale do Rosério e 14 permaneceu para ser
amortizado. De outro lado, o investimento adquirido (Vale do Rosério, atual
Biosev Bioenergia) permaneceu intacto no patrimonio da B5, como se pode
verificar nos razGes contabeis que controlavam o investimento e o agio na B5.
Dessa forma, o investimento nédo foi extinto.

120. Esse fato esta claro ao verificarmos as contas de investimento e de agio da
B5 nas empresas controladas Vale do Rosario, Jardest Participagdes e CESE, no
periodo de 2007 e 2008.

121. Na B5, o investimento foi controlado na conta 13111034 — Companhia
Acucareira Vale do Roséario e na conta 13111035 — Jardest Participacoes,
representativas do investimento na fiscalizada de fevereiro a maio de 2007. Em
junho de 2007, a Jardest Participacdes foi incorporada pela Vale do Rosério,
ficando o investimento somente na conta 13111034 até setembro de 2007. De
outubro a dezembro de 2007, a B5 registra o investimento na CESE na conta
13111006 (doc.90). O investimento na Vale do Rosario passa para o controle na
CESE pela conta de mesmo namero, conta 13111034 — Companhia Agucareira
Vale do Rosério (doc.78), e ap6s a incorporacdo da CESE pela Vale do Rosério
em 02/01/2008 passa a ser a conta 13111019 — Santelisa Vale Bioenergia
(antiga Vale do Rosério), na entdo Santelisa Vale, anterior B5 (doc. 92).

122. Da mesma forma com as contas de &gio da Vale do Rosério e Jardest. No
periodo de fevereiro a setembro de 2007, o agio é controlado na B5 pela conta



FI. 54 do Ac6rddo n.° 1401-006.944 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16561.720091/2020-30

13114005 — Agio em Investimentos Companhia Acucareira Vale do Rosério e
conta 13114006 — Jardest ParticipacBGes (doc. 90), passa para o controle na
CESE pela conta de mesmo ndmero conta 13114005 — Agio em Investimentos
Companhia Acucareira Vale do Rosario (doc. 78), e em 02/01/2008 passa para 0
controle da propria Vale do Roséario, entdo Santelisa Vale Bioenergia, pela
conta 13312001 Agio de Participacbes Societarias Companhia Acucareira Vale
do Rosério (doc. 78).

123. Demonstrada a ilegalidade da operacdo realizada pela fiscalizada, as
despesas de amortizagdo do agio apurado na aquisic¢do de participacdo societaria
na propria Companhia Agucareira Vale do Roséario, atual Biosev Bioenergia, e
que foram aproveitadas para a reducdo do Lucro Real e da Base de Célculo da
CSLL no periodo de 2010 a 2014, serdo glosadas nesta fiscalizacao:

[.]

Com efeito, a dedutibilidade do agio, além de passar necessariamente pela
efetividade do dispéndio na aquisicdo do investimento por parte da empresa
gue passa a deter o investimento, exige a necessaria confusao patrimonial entre
investidora e investida, para que se admita sua deducéo.

Tal ndo ocorre no presente caso.

A real investidora (B5, atual Santa Elisa Vale S/A) continua a existir e a deter o
controle sobre sua controlada (Vale do Rosario, atual Biosev). Ndo houve
extingdo do investimento, mas mera absor¢do, mediante incorporagdo ao
patriménio de outra controlada direta da B5 (CESE), para a qual transferiu
temporariamente o investimento na Vale do Rosario, tdo somente para
propiciar a amortizagdo do &gio gerado na aquisicao.

Os quadros abaixo, extraidos do TVF, demonstram bem as situacOes
societérias, antes e depois da incorporacdo:

Situacdo apos a aquisi¢do da Vale do Rosario pela B5:
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Situacdo com a transferéncia da Vale do Roséario para a CESE:

Situacdo apos a incorporagdo da CESE pela Vale do Rosario:

Original
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Familia Pessoas Santa Elisa
Biagi Pleices 07.035.643/0001-10
Santclisa Vale S/A
(B5 S/A)
50.402.445/0001-76
1000

A 1* Turma da Cémara Superior de Recursos Fiscais ao analisar a
possibilidade da transferéncia do agio pago firmou entendimento de que sua
dedutibilidade fica prejudicada, neste caso, por ndo se subsumir a hipétese
descrita nos art. 385 e 386 do RIR/99, conforme espelhado na seguinte ementa:

TRANSFERENCIA DE AGIO. IMPOSSIBILIDADE.

A subsuncdo aos artigos 7° e 8° da Lei n° 9.532/1997, assim como aos artigos
385 e 386 do RIR/99, exige a satisfacdo dos aspectos temporal, pessoal e
material. Exclusivamente no caso em que a investida adquire a investidora
original (ou adquire diretamente a investidora de fato) é que haverad o
atendimento a esses aspectos, tendo em vista a auséncia de normatizacéo
prépria que amplie os aspectos pessoal e material a outras pessoas juridicas ou
gue preveja a possibilidade de intermediacdo ou de interposicdo por meio de
outras pessoas juridicas.

N&o ha previsédo legal, no contexto dos artigos 7° e 8° da Lei n° 9.532/1997 e
dos artigos 385 e 386 do RIR/99, para transferéncia de agio por meio de
interposta pessoa juridica da pessoa juridica que pagou o agio para a pessoa
juridica que o amortizar, que foi o caso dos autos, sendo indevida a amortizagédo
do &gio pela recorrida. (Acérdao n® 9101002.186, de 20/01/2016)

INCORPORAQAO DE SOCIEDADE. AMORTIZACAO DE AGIO.
TRANSFERENCIA DE AGIO. PLANEJAMENTO FISCAL.

Para deducdo fiscal da amortizagdo de agio é necessario que a incorporagdo se
verifique entre a investida e a pessoa juridica que adquiriu a participacdo
societdria com 4gio. Ndo € possivel a amortizagdo do 4&gio quando a
incorporadora ndo pagou pela aquisicdo do investimento. (Acérdao n°
9101002.802, de 10/05/2017)

TRANSFERENCIA DE AGIO. AMORTIZACAO. INDEDUTIBILIDADE.
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A hipoétese de incidéncia tributéria da permissividade de deducéo das despesas
de amortizacdo do agio, prevista no art.386 do RIR/1999, requer que participe
da "confusdo patrimonial” a pessoa juridica investidora originaria, ou seja,
aquela que efetivamente acreditou na "mais valia" do investimento, fez os
estudos de rentabilidade futura e desembolsou 0s recursos para a aquisicao.
Havendo a transferéncia do agio registrado na investidora originaria para outra
empresa, pertencente a0 mesmo grupo econémico, por meio de operacdes
meramente contébeis e sem circulacdo de riqueza, ndo mais se torna possivel o
pretendido aproveitamento tributario do agio. (Acérddo n® 9101002.963, de
04/07/2017)

INCORPORACAO DE SOCIEDADE. AMORTIZACAO DE AGIO.
TRANSFERENCIA DE AGIO. PLANEJAMENTO FISCAL.

O caput do artigo 7° da Lei n°® 9.532/1997 remete a dedutibilidade da
amortizacdo do &gio, fundado em expectativa de rentabilidade futura, para fins
de céalculo do lucro real, a exigéncia de que a participagao societaria na pessoa
juridica incorporada tenha sido adquirida com esse agio pela incorporadora. Ja o
artigo 8° da Lei n® 9.532/1997 permite a deducdo da despesa de amortizagdo do
agio baseado em expectativa de rentabilidade futura, nos casos em que a pessoa
juridica incorporadora adquirir a participacdo societaria na incorporada com a
referida mais valia. Ademais, sobreleva-se dos citados dispositivos legais que a
influéncia do agio no resultado tributavel pelo IRPJ s6 tem amparo legal se
houver a confusdo patrimonial entre a investidora e a investida, momento em
gue o investimento adquirido com 4gio torna-se extinto.

(Acordéo n°9101003.255, de 05/12/2017)

Transcrevo, por oportuno, fragmentos do voto condutor do Acérddo n° 9101
002.186, da CSRF, contendo os seus fundamentos, verbis:

Para o julgamento de mérito sobre a despesa de amortizacdo de agio e seus
reflexos tributarios, da mesma forma como fiz para o processo n°
19647.01051/200783. adoto a recente jurisprudéncia do CARF que considero mais
adequada e que restou cinzelada no Acdrddao n°® 1103001.170, de 04/02/2015, da
relatoria do nobre Conselheiro André Mendes de Moura. Seguem trechos do voto

condutor:

"[..]
"I..]

O investimento adquirido com &gio pode ser alienado, liquidado, ou mesmo ser
objeto de uma transformacao societaria.

Passam a ser tratadas as situacdes especificas, como se pode verificar nos arts.
391 e 426 do RIR/99:

[..]

Verifica-se que o aproveitamento do &gio ocorre no momento em que O
investimento que lhe deu causa for objeto de alienacdo ou liquidacéo,
oportunidade em que o0 4gio ird compor a apuragao do custo de aquisi¢ao a ser
considerado no ganho de capital auferido pelo alienante.
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Por sua vez, em eventos de transformagdo societaria, quando investidora
absorve o patrimdénio da investida (ou vice versa), adquirido com agio ou
desagio, em razdo de cisdo, fusdo ou incorporacdo, resolveu o legislador
disciplinar a situacgéo no art.386 do RIR/99:

[.]

Fica evidente que os arts. 385 e 386 do RIR/99 guardam conexdo indissociavel,
constituindo-se em norma tributaria permissiva do aproveitamento do agio nos
casos de incorporacdo, fuséo ou cisdo envolvendo o investimento objeto da
mais valia.

A norma em debate tem repercusséo direta na base de calculo do tributo, o que
permite a sua andlise sob a perspectiva da hipdtese de incidéncia tributaria
delineada pela melhor doutrina (Geraldo Ataliba, Hipétese de Incidéncia
Tributaria).

Esclarece o doutrinador que a hipétese de incidéncia se apresenta sob variados
aspectos, cuja reunido lhe da entidade.

Ao se apreciar 0 aspecto pessoal, merecem relevo as palavras da doutrina, ao
determinar que se trata da qualidade que determina os sujeitos da obrigacéo
tributaria.

E a norma em debate se dirige a investidora, aquela que efetivamente
acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade
futura e desembolsou 0s recursos para a aquisicao, sendo ela, e apenas ela a
destinataria da prerrogativa de amortizacdo do sobrepreco. A partir do
momento em que o0 4gio é transferido ou repassado para outras pessoas (de A
para B, de B para C, de C para D e assim sucessivamente), pessoas juridicas
distintas da investidora, a subsuncdo ao art. 386 do RIR/99 torna-se
impossivel, vez que o fato imponivel (suporte fatico, situado no plano concreto)
deixa de ser amoldar a hip6tese de incidéncia da norma (plano abstrato), por
incompatibilidade do aspecto pessoal.

A respeito do aspecto temporal, cabe verificar 0 momento em que o
contribuinte aproveita-se da amortizagdo do agio, mediante ajustes na
escrituragdo contabil e no LALUR, evento que provoca impacto direto na
apuracdo da base de calculo tributavel.

Sobre o aspecto material, h4 que se observar que apenas 0 agio com
fundamento econdmico no valor de rentabilidade da coligada ou controlada,
com base em previsdo dos resultados nos exercicios futuros é que tem a
amortizacao autorizada em sessenta parcelas.

Ainda, h& que se consumar a confusdo de patriménio entre investidora e
investida, a que faz alusdo o caput do art. 386 do RIR (A pessoa juridica que
absorver patrimoénio de outra, em virtude de incorporacao, fusdo ou cisdo, na
qual detenha participacdo societaria adquirida com agio ou desagio...), ou
seja, o lucro e o investimento que lhe deu causa passam a se comunicar
diretamente.

Compartilhando o mesmo patrimonio investidora e investida, consolida-se
cendrio no qual a mesma pessoa juridica que adquiriu o investimento com mais
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valia (agio) baseado na expectativa de rentabilidade futura, passa a ser
tributada pelos lucros percebidos nesse investimento."

Naquela assentada, tratava-se de caso em que a incorporagao se deu conforme
0 caput do art. 386 do RIR/99. Ja no caso dos autos, trata-se de incorporacao
nos moldes do 86° do art. 386 do RIR/99 (que é comumente conhecida como
incorporacdo "as avessas"). Embora isso ndo va impactar nas premissas de
exegese da norma, faz-se necessario tecer comentarios adicionais quantos aos
aspectos pessoal e material, de forma a adequa-los a esse modelo de
incorporacao:

[..]

O 86° do art. 386 do RIR/99, na realidade o art. 8° da Lei n® 9.532/97 (do qual
este € mera colpia), se utilizou de uma técnica legislativa que faz uso da
propriedade transitiva, assim o que vale para o caput do art. 386 do RIR/99
vale para o 86° do mesmo artigo, fazendo-se apenas a adaptacdo para
contemplar a situagao prevista.

Portanto, o 86° do art. 386 do RIR/99, sob o significado pessoal, se dirige a
investida que incorporar a investidora que efetivamente acreditou na mais valia
do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os
recursos para a aquisicdo da participacdo societaria (tanto o valor do
principal quanto o valor do &gio). Ou seja, quando ocorre a incorporacao, pela
investida, da investidora "original” ou investidora stricto sensu (no sentido de
gue a originalidade esta indissociavelmente ligada a pessoa juridica que paga
0 &gio e, por isso mesmo, tem confianca na rentabilidade futura, pois é quem
assume o risco) é que se da a subsuncéo do fato & norma e surge a prerrogativa
de amortizagdo do sobrepreco.

Analisando as situacOes possiveis, sob a 6tica dos dois tipos de incorporacoes,
a partir do momento em que o agio é transferido ou repassado para outras
pessoas (de A para B, de B para C, de C para D e assim sucessivamente),
pessoas juridicas distintas da investidora original (para, ao fim, incorporar a
investida ou ser incorporada pela investida), a subsungdo ao caput do art. 386
do RIR/99 ou ao 86° do mesmo artigo torna-se impossivel, vez que o fato
imponivel (suporte fatico, situado no plano concreto) deixa de ser amoldar a
hipétese de incidéncia da norma (plano abstrato), por incompatibilidade do
aspecto pessoal (seja no caso de a investidora que tiver incorporado a investida
seja outra investidora que ndo a original, seja no caso de a investida estar
incorporando uma investidora que néo a original).

Da mesma forma que no aspecto pessoal, a confuséo de patriménios, principal
item do aspecto material, para fins de enquadramento no 86° do art. 386 do
RIR/99, consuma-se quando, na investida, o lucro futuro e o investimento
original com expectativa desse lucro (aquele que foi sobreavaliado) passam a
se comunicar diretamente (0s riscos se fundem: o risco do investimento assim
entendido os recursos aportados e o risco do empreendimento).

Compartilhando o mesmo patriménio a investida e a investidora original,
consolida-se cenario no qual a mesma pessoa juridica que honrard a
rentabilidade futura passa a ser detentora da mais valia (&4gio) do investimento
baseado na expectativa dessa rentabilidade.
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[.]

Em sintese, a subsuncdo aos artigos 7° e 8° da Lei n° 9.532/1997, assim como
aos artigos 385 e 386 do RIR/99, exige a satisfagdo dos aspectos temporal,
pessoal e material.

Na atual redacdo destes dispositivos e para o caso de incorporacdo "as
avessas”, exclusivamente no caso em que a investida adquire a investidora
original (ou adquire diretamente a investidora, nessa linha de raciocinio as
intermediarias ndo seriam investidoras de fato, apenas de direito) é que havera
0 atendimento a esses aspectos, tendo em vista a auséncia de normatizacéo
propria que amplie os aspectos pessoal e material a outras pessoas juridicas ou
gue preveja a possibilidade de intermediagdo ou de interposi¢cdo por meio de
outras pessoas juridicas. No caso dos autos, esses aspectos ndo foram
satisfeitos, em especial dos aspectos pessoal e material, vejamos:

A utilizacado de uma pessoa juridica interposta (Leicester Comercial S.A) para
transferéncia do agio, que veio a ser adquirida pela investida (CELPE), mas
gue ndo era a investidora original (investidora de fato, a que pagou o &gio),
implica no desatendimento dos aspectos pessoal e material e,
conseqlientemente, na descaracterizacao da aplicacdo dos artigos 7° e 8° da Lei
n°® 9.532/1997 e dos artigos 385 e 386 do RIR/99, que resulta na
impossibilidade da amortizagéo do agio.

A amortizacdo do agio seria devida apenas se a empresa investida (CELPE)
tivesse incorporado a investidora original (investidora strico sensu), pois
somente essa se enquadra nos aspectos pessoal e material. Pouco importa
terem havido motivos de ordem societaria, técnica ou mercadoldgica que
impediam a CELPE de incorporar a real investidora: sdo as situagdes que
devem se moldar a lei, para fins de aplicacdo da norma, e ndo a lei que tem que
se moldar as situacOes, 0 que implicaria em substituir a coercitividade da regra
pela conveniéncia dos regrados.”

Na linha dos fundamentos trazidos no acérdéo citado, o aproveitamento do
agio somente seria possivel, no presente caso, se a empresa B5 S/A tivesse
incorporado a diretamente a Vale do Rosario (ou mesmo, fosse incorporado
por esta), pois somente assim haveria a confusio patrimonial, consumando-se,
na investida, o lucro futuro e o investimento original com expectativa desse
lucro (aquele que foi sobrevalorizado) passam a se comunicar diretamente.
Situacdo que ndo se verifica no presente caso, inviabilizando os aspectos
pessoais e materiais da hipétese de incidéncia.

Por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario
quanto a glosa na amortizacéo do &gio.

[..]
Multa isolada por falta de recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL

No recurso voluntario a recorrente se insurge contra a exigéncia da multa
isolada. Alega que esta ndo pode ser exigida em concomitancia com a multa de
oficio aplicada sobre o imposto devido ao final do exercicio. Sustenta que a
matéria encontra-se pacificada por meio da Simula CARF n° 105.

Nao assiste razdo a recorrente.
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Inexiste qualquer conflito legal para aplicagdo da multa de oficio pela falta de
recolhimento do tributo em conjunto com a multa isolada pela falta de
recolhimento de estimativas.

Desde logo afasto a aplicacdo da sumula CARF n° 1052, porquanto o
lancamento da multa isolada foi fundamentado no Art. 44, inciso I, alinea b,
da Lei n°® 9.430/96, com a redagdo dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488/2007.

Com efeito, o alcance da referida sumula é limitado as exigéncias formalizadas
anteriormente as alterac@es legislativas introduzidas pela Lei n°® 11/488/2007.
O enquadramento legal citado expressamente no texto da siumula (art.44, § 1°,
inciso 1V da Lei n° 9.430, de 1996) deixou de existir a partir de 22/01/2007.

Na mesma data, foi publicada no DOU (edicdo extra) e entrou em vigor a
Medida Proviséria n°® 351/2007, posteriormente convertida na Lei n°
11.488/20073. Foram alterados o percentual aplicavel (de 75% para 50%) e
também a base de incidéncia da multa (antes, a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuicdo, apos, o valor do pagamento mensal que deixar de ser
efetuado).

Assim, com relacéo aos fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 2007,
0s Conselheiros podem votar de acordo com seu livre convencimento sobre a
matéria.

Com efeito, a lei prevé expressamente aplicacdo da penalidade isolada no caso
do descumprimento da obrigagdo de recolher o tributo estimado mensalmente,
mesmo se apurado prejuizo ao final do exercicio.

Entendeu o legislador que tal infracdo (falta de recolhimento da estimativa)
nao deve ser ignorada.

Com vistas & protegdo da arrecadacdo tributaria e prestigiando o0s
contribuintes que em situacéo equivalente efetuaram os recolhimentos devidos
por antecipacgdo, houve por bem o legislador estabelecer uma penalidade para
aquela infragdo, que ndo se confunde de modo algum com a multa de oficio
eventualmente devida pelo ndo recolhimento do saldo de tributo apurado no
final do exercicio.

Assim, se, além das estimativas mensais que deixaram de ser recolhidas, a
fiscalizacdo constata que também o saldo de imposto anual devido em face da
apuragdo do resultado do exercicio ndo foi declarado/recolhido, ou o foi a
menor, impde-se a cobranca das diferencas de tributos devidas acrescidas da
respectiva multa de oficio (75%), aplicada sobre o saldo de tributo devido.

Ora, é principio basilar de hermenéutica que "a lei ndo contém palavras
indteis".

Ao estabelecer que é devida a multa isolada ainda que a pessoa juridica tenha
apurado prejuizo fiscal ou base de célculo negativa da contribui¢do social, o
legislador deixou muito claro que a penalidade isolada nédo se confunde e ndo
pode se fundir com a multa de oficio eventualmente devida pelo saldo de tributo
devido no ano. Interpretacdo nesse sentido implica em negar validade ao citado
dispositivo.
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A imposicdo da multa isolada visa prestigiar o contribuinte que cumpre com
suas obrigacbes e observa um dos principios essenciais da atividade
econbmica, previsto na Constituicdo Federal de 1988: o principio da livre
concorréncia (vide Art. 170, inc IV, Art. 146A e Art. 173, § 4°).

Ao impor ao infrator a penalidade isolada a lei visa desestimular
comportamentos que levem a condi¢bes desiguais, pois enquanto o0s
contribuintes que honram com suas obrigacGes sacrificam parte de seus fluxos
de caixa para contribuir com a coisa publica, muitas vezes tendo que recorrer
ao pagamento de juros a terceiros, o infrator (que deixa de recolher o tributo
estimado) preserva o seu "Caixa" e se coloca em situagdo vantajosa
economicamente perante 0s seus concorrentes.

E cedico os efeitos que a sonegacdo tem sobre o equilibrio concorrencial.
Portanto, ao se desonerar da multa isolada o contribuinte que deixa de efetuar
o recolhimento por estimativa ferir-se-ia, além da legalidade, o principio da
isonomia.

Rejeito, também, o argumento, que tem sido reiteradamente utilizado pelos que
defendem a impossibilidade de coexisténcia das duas penalidades, quanto a
possibilidade de estarmos diante da ocorréncia de um "bis in idem": aplicacéo
da multa isolada e da multa de oficio sobre um mesmo fato.

N&o vejo como se possa defender a existéncia de um mesmo fato a ensejar a
aplicacdo das penalidades.

A lei é cristalina ao estabelecer cada uma das hip6teses em que as penalidades
sdo aplicaveis, sendo certo que as infracbes ocorrem em momentos
absolutamente distintos, embora possam ser detectadas num mesmo momento
pela fiscalizagéo.

Enquanto a infracdo pelo ndo recolhimento dos tributos devidos com base na
estimativa mensal ocorre durante o anocalendario de sua apuracao, a infragdo
pelo ndo recolhimento do tributo anual devido s6 pode ocorrer depois de
encerrado o periodo de apuracdo respectivo. So fatos diversos que ocorrem
em momentos distintos e a existéncia de um deles ndo pressupde
necessariamente a existéncia do outro.

O percentual da multa isolada que antes coincidia com o mesmo percentual da
multa de oficio também era comumente utilizado para justificar o alegado "bis
in idem!".

Porém, também néo existe mais essa coincidéncia, em face de sua redugdo para
50% pela Lei n° 11.488/2007, e que passou a ser aplicada aos casos pretéritos
(inclusive neste) em face da retroatividade benigna prevista no art. 106, II,
alinea "c" do CTN.

Os prazos para cumprimento das obrigacoes em questdo também séo distintos
em cada caso.

Por fim, a definicdo da infracdo, da base de calculo e do percentual da multa
aplicavel é matéria exclusiva de lei, nos termos do art. 97, inc.V do CTN, néo
cabendo ao intérprete questionar se a penalidade aplicada em tal e qual caso é
adequada ou se é excessiva, a ndo ser que adentre a seara da sua
constitucionalidade, o que é vedado no ambito deste colegiado.
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Se a lei ndo prevé a possibilidade de aplicagdo de uma penalidade em
detrimento da outra ndo cabe ao intérprete afasta-la ou modular sua aplicacéo.

A recorrente alega também que a multa isolada néo poderia ser exigida ap6s o
encerramento do exercicio, mormente quando apurou prejuizos ao final do
exercicio.

O argumento também nao se sustenta.

A aplicacdo da multa isolada, prevista no art. 44, inc. 11, b da Lei n° 9.430 de
1996, decorre, exclusivamente, do descumprimento da obrigacédo de se efetuar
0 recolhimento por estimativa nos prazos e condicBes estabelecidos na
legislacdo tributaria, independentemente do resultado anual apurado pelo
sujeito passivo.

Excetua-se do disposto nessa regra a pessoa juridica que comprovar que a
insuficiéncia de pagamento decorreu do levantamento do balango ou balancete
de suspensdo ou reducdo na forma do art. 35 da Lei n.° 8.981, de 1995, e
alteragdes posteriores.

O citado dispositivo ndo faz qualquer restricdo quanto a data em que deva ser
apurada a falta de recolhimento ou o recolhimento a menor por estimativa. Dai
porque, a Instrucdo Normativa n°® 93 de 1997, ao disciplinar a matéria,
expressamente previu a aplicacdo da multa ap6s o anocalendario, nos
seguintes termos (grifei):

Art. 16. Verificada a falta de pagamento do imposto por estimativa, apds o
término do anocalendario, o lancamento de oficio abrangera:

I —a multa de oficio sobre os valores devidos por estimativa e ndo recolhidos;,

Il — o imposto devido com base no lucro real apurado em 31 de dezembro, caso
ndo recolhido, acrescido de multa de oficio e juros de mora contados do
vencimento da quota Unica do imposto.

Atualmente a aplicacdo da multa encontra-se disciplinada pela IN. RFB. N°
1700/2017, que assim dispdes no seu art. 53, verbis:

Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa,
apods o término do anocalendario, o langamento de oficio abrangera:

I — a multa de oficio de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento
mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal
ou base de célculo negativa da CSLL no anocalendério correspondente; e

I - o IRPJou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado
apurado em 31 de dezembro, caso ndo recolhido, acrescido de multa de oficio e
juros de mora contados do vencimento da quota Unica do tributo.

Desta forma, ja que estava a empresa obrigada ao recolhimento por estimativa,
por ter optado pela apuragéo do lucro real anual, ndo pairam duvidas de que a
constatacdo de falta ou insuficiéncia de recolhimentos mensais, por estimativa,
da ensejo ao lancamento da multa de oficio isolada, prevista no inciso I, alinea
b do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, incidente sobre as diferencas apuradas e
perfeitamente demonstradas.
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Por tais fundamentos, voto no sentido de negar provimento ao recurso
voluntario quanto a este ponto.

Concluséo do Voto Vencedor
Pelas razdes acima expostas, decidiu o colegiado:

a) por negar provimento ao recurso voluntario com relagdo a glosa de
amortizagdo de dgio e a exigéncia de multas isoladas; e

[.]

Em atos posteriores ao acorddo supra, temos que foi apresentado Recurso Especial
do Procurador e do Contribuinte, tendo sido proferido o Acorddo de n°® 9101-006.363 da
CSRF/12 Turma, em sessao de 08 de novembro de 2022:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendério: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014

AGIO. AMORTIZACAO. TRANSFERENCIA, PARA EMPRESA DO GRUPO,
DO INVESTIMENTO ADQUIRIDO DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE.

Na redacdo original da Lei 9.532/1997 o &gio corresponde ao resultado da
operacgdo aritmética correspondente a diferenca entre o valor despendido na
aquisicdo de uma determinada participacgéo societéria e o valor patrimonial da
sociedade adquirida. Cada vez que uma participacao societaria ¢ adquirida por
um valor acima do valor patrimonial, a entdo adquirente registra “‘um agio”.
Nao hd que se falar em “transferéncia de dgio” nesse contexto, nem de
impossibilidade de se amortizar “agio transferido”. Tal legislagdo ndo
condiciona a amortizagdo fiscal do dgio a uma “aquisi¢do original” no grupo.

DESPESA DESNECES,SARIA. ENCARGOS  FINANCEIROS  SOBRE
EMPRESTIMO CONTRAIDO PARA FINANCIAR A PROPRIA AQUISICAO.

Por ser desnecessario para a realizacio das transagdes ou operacOes exigidas
pela atividade da empresa, e ndo contribuir para a manutengéo de sua fonte
produtora, o empréstimo contraido pelos novos controladores para financiar a
propria aquisicdo da pessoa juridica ndo produz despesas financeiras
dedutiveis na determinacdo do seu resultado tributavel. Improprio invocar a
sucessdo como razdo para esta dedutibilidade se o acréscimo patrimonial
resultante do empréstimo permanece no patrimoénio da contratante original.

MULTA ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS MENSAIS. COBRANGCA
CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO EXIGIDA SOBRE OS
TRIBUTOS APURADOS NO FINAL DO PERIODO DE APURACAO.
IMPOSSIBILIDADE. CONSUNGAO OU ABSORCAO.

As multas isoladas, aplicadas em razdo da auséncia de recolhimento de
estimativas mensais, ndo podem ser cobradas cumulativamente com a multa de
oficio pela auséncia de recolhimento do valor apurado no ajuste anual do
mesmo ano-calendario. Deve subsistir, nesses casos, apenas a exigéncia da
multa de oficio, restando as multas isoladas absorvidas por esta. Em se
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tratando de penas, a punigdo pelas infragdo-meio é absorvida pela penalidade
aplicada a infracao-fim.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
dos Recursos Especiais. Votou pelas conclusdes a conselheira Edeli Pereira
Bessa. Os conselheiros Luiz Tadeu Matosinho Machado e Ana Cecilia Lustosa
Cruz ndo participaram do julgamento quanto ao conhecimento. Relativamente
ao recurso do Contribuinte, no mérito, acordam em: (i) por determinacdo do
art. 19-E da Lei n° 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n® 13.988/2020,
em face do empate no julgamento, dar-lhe provimento para cancelar a infracéo
referente a ‘“amortizacdo de agio”, vencidos os conselheiros Edeli Pereira
Bessa, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado,
Guilherme Adolfo dos Santos Mendes e Carlos Henrique de Oliveira que
votaram por manter essa exigéncia; e (ii) por maioria de votos, negar-lhe
provimento em rela¢do a materia “dedugdo de despesas financeiras”, vencidos
os conselheiros Livia De Carli Germano (relatora), Luis Henrique Marotti
Toselli, Alexandre Evaristo Pinto e Ana Cecilia Lustosa Cruz que votaram por
dar-lhe provimento; votaram pelas conclusdes os conselheiros Gustavo
Guimardes da Fonseca e Carlos Henrique de Oliveira; e (iii) por determinacéo
do art. 19-E da Lei n° 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n°
13.988/2020, em face do empate no julgamento, deu-se provimento ao recurso
para cancelar a exigéncia de multas isoladas, vencidos os conselheiros Edeli
Pereira Bessa, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho
Machado, Gustavo Guimaraes da Fonseca e Carlos Henrique de Oliveira, que
votaram por negar-lhe provimento; em primeira votagdo, votaram por negar
provimento em relacdo a essa matéria os conselheiros Edeli Pereira Bessa,
Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Gustavo
Guimardes da Fonseca e Carlos Henrique de Oliveira, por dar provimento os
conselheiros Livia De Carli Germano, Luis Henrique Marotti Toselli, Ana
Cecilia Lustosa Cruz e Alexandre Evaristo Pinto, e, por dar provimento parcial
ao recurso o conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes. Nos termos do
art. 60 do Anexo Il do RICARF, em votagdes sucessivas, confrontando-se as
solucBes menos votadas, prevaleceu o entendimento de dar provimento ao
recurso, vencidos os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Fernando Brasil de
Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Guilherme Adolfo dos Santos
Mendes e Gustavo Guimardes da Fonseca, entendimento que, em Ultima
votacdo, prevaleceu, vencidos os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Fernando
Brasil de Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Gustavo Guimaraes
da Fonseca e Carlos Henrique de Oliveira. Prejudicado o exame de mérito do
recurso da Fazenda Nacional. Designada para redigir o voto vencedor a
conselheira Edeli Pereira Bessa, que também manifestou intencdo de
apresentar declaragéo de voto.

Continuando com os autos do presente processo.
DAS DESPESAS FINANCEIRAS

Com relagéo a glosa das despesas financeiras com 0s recursos obtidos para a
compra de suas proprias a¢des, me alinho ao entendimento exarado pela DRJ05, no sentido do
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reconhecimento da indedutibilidade das despesas por sua desnecessidade em relacéo a atividade
da empresa e @ manutencdo da respectiva fonte produtora, conforme disposto no art.299 do
RIR/99.

Destarte, adoto as razdes da decisdo recorrida quanto a este tdpico, e passo a
transcrevé-lo:

GLOSA DA DEDUGCAO DAS DESPESAS FINANCEIRAS INCORRIDAS PELA
REQUERENTE

Primeiro, h& que se delimitar o valor da glosa em analise, neste topico, aos
montantes de R$21.473.766,19, no ano-calendario de 2015 e R$18.274.446,59,
no ano-calendéario de 2016, tendo em vista que, dos valores glosados em 2015 e
2016 (R$107.311.753,09 e R$102.454.722,48, respectivamente) as
importancias, respectivamente de R$85.837.986,90 de R$84.180.275,89, foram
afastadas de tributacdo, quando da analise da arguicdo de erro na base de
calculo.

Trata-se da glosa das despesas financeiras com 0s recursos obtidos para a
compra de suas proprias agdes, consideradas indedutiveis pela autoridade
fiscal, por ndo atenderem aos requisitos legais.

Comunga-se do entendimento exarado pela DRJ/BHE (Acdrdéo) e pelo Carf
(Acérdéo ), ao apreciarem tal questdo no processo n°® 16561.720141/2016-01,
no sentido do reconhecimento da indedutibilidade das despesas por sua
desnecessidade em relacdo a atividade da empresa e a manutencdo da
respectiva fonte produtora, conforme disposto no art. 299 do RIR/1999.

Dessa forma, adota-se as razdes das referidas decisGes quanto a este topico, e
passa-se a transcrevé-las:

Quanto as despesas financeiras glosadas, alega a impugnante tratar-se de divida
que Ihe foi transmitida “por sucessdo de obrigagdes”. Entretanto, cumpre voltar
ao permissivo legal para a deducdo de quaisquer despesas: sua necessidade,
usualidade e normalidade, dentro do ramo de atividades do contribuinte, a teor
do artigo 299 do RIR/1999.

Esta divida foi contraida por B5 para proceder a aquisicdo das acgdes
representativas do capital da interessada e, naquele momento, as despesas com 0
pagamento dos respectivos juros poderiam ser consideradas necessarias a
devedora. Porém, com a transmissao deste débito para a interessada, isto néo
pode ser considerado verdadeiro, por ébvio, pois nenhuma companhia necessita
contrair uma divida para adquirir, de si mesma, suas proprias agoes.

Portanto, ¢ incorreto dizer que “ndo faz sentido” considerar que uma despesa
financeira seja dedutivel para uma pessoa juridica e indedutivel para outra.

Considerem-se, por exemplo, as despesas de manutencdo de uma traineira de
pesca: elas constituiriam despesa necessdria para uma cooperativa de
pescadores, mas seriam totalmente desnecessarias para o funcionamento de uma
sorveteria. De mesma sorte, é erréneo assimilar o conceito de obrigatoriedade
ao de necessidade. Assim, por exemplo, uma sociedade empresaria receba a
fatura de seu cartdo de credito corporativo, da qual constem apenas “despesas
com alimenta¢do de socios, acionistas e administradores”; ela estara obrigada ao
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pagamento desta fatura, mas tal despesa seré indedutivel, a teor do inciso V do
paragrafo Unico do artigo 249 do RIR/1999, com a ressalva que ele préprio
contém”.

Logo, por desnecessaria para a atividade da impugnante e a manutengdo da
respectiva fonte produtora, a despesa em discussé@o néo se subsome ao disposto
no art. 299 do RIR/1999, sendo portanto, indedutivel, razdo pela qual mantém-
se, parcialmente, a glosa efetuada nos valores de R$21.473.766,19, no ano-
calendario de 2015, e 18.274.446,59, no ano-calendario de 2016.

Diante do exposto, ha de se retificar a alteracéo do prejuizo fiscal efetuada no
Auto de Infracéo, conforme demonstrativo a seguir:

LUCRO REAL (R$) Apuracdo
Prej. Fiscal Mantido

LUCRO REAL (R$)

2015|Apuragdo Auto de Infragdo

Walor Declarado

-409.390.926 06

-409.390.926,06

(+) Juros Indedutiveis

107.311.753,09]

21.473.766,19

(+) Agio Indedutivel

94.718.774,51

94.718.774,51

(=) Valor Ajustado

-207.360.398 46|

-293.198.385,40)

LUCRO REAL (R$) Apuragdo
Prej. Fiscal Mantido
-394 724 947 49|
18.274.446,59
94.718.774,51
-281.731.726,40|

LUCRO REAL (R$)
Apuracdo Auto de Infragdo
-394 724 947 49|
102.454.722 48
94.718.774,51
-197.551.450 50|

2016

Valor Declarado

(+) Juros Indedutiveis
(+) Agio Indedutivel
(=) Valor Ajustado

Em relacdo ao Auto de Infracdo da CSLL, decorrente das mesmas infracGes
detectadas na apuracao do IRPJ, em se tratando de tributacao reflexa, deve ser
observado o que for decidido para o Auto de Infragdo principal, uma vez que
ambas as exigéncias tiveram o mesmo suporte fatico.

Assim, deve-se retificar, também, a alteragdo das bases de calculo negativas de
CSLL efetuada no Auto de Infragdo, consoante demonstrativo a seguir:

2015

Base Calculo CSLL (R$)
Apuracdo Auto de Infragdo

Base Calculo CSLL (R$)
Apuragdo Prej. Fiscal Mantido

Valor Declarado

-409.390.926, 06

-409.390.926, 06|

(+) Juros Indedutiveis

107.311.753,09

21.473.766,19

(+) Agio Indedutivel

94.718.774,51

94.718.774,51

(=) Valor Ajustado -207.360.398 46| -293.198.385,40|
Base Calculo CSLL (R$) Base Calculo CSLL (R$)
2016|Apuracdo Auto de Infracdo  |Apurag@o Prej. Fiscal Mantido

Valor Declarado

-394.724.947 49|

-394.724.947,49)

(#+) Juros Indedutiveis

102.454.722 48|

18.274.446,59|

(+) Agio Indedutivel

94.718.774 .51

94.718.774,51

(=) Valor Ajustado

-197.551.450,50]

-281.731.726,40|

MULTA ISOLAD

A DE 50%

A impugnante aponta dois erros na apuracdo da multa isolada, quais sejam (a)
realizacdo de glosa de despesas financeiras que néo se relacionam, na origem,
com o empréstimo contratado pela B5 com o Bradesco; e (b) auséncia de
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compensagdo de prejuizos fiscais e bases de calculo de CSLL negativas de
periodos anteriores.

Assiste-lhe razdo ao arguir o equivoco quanto ao valor da glosa relativa as
despesas financeiras, o qual foi reduzido ao montante defendido pela
impugnante, tal como visto anteriormente, neste voto.

[.]

Neste item supra, a decisdo recorrida tratou de espelhar os efeitos da reducgdo da
glosa das despesas de juros no cémputo do calculo da Multa Isolada, sendo correta a sua
apuragéo.

Lancamento Decorrente — CSLL

As alteracBes promovidas no lancamento de IRPJ alcancam o lancamento de
CSLL, em face de sua decorréncia, mesma matéria tributavel.

Concluséao Geral

E 0 voto, negar provimento ao recurso de oficio e ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



